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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3683, de 28 de 
setembro de 2017, que autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão de Batalha a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Batalha, Estado do Piauí. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 











Edital nO 79/2015
D.O. U.de 03/11/2015

Associação Comunitária de Radiodifusão de
Batalha - Rádio Comunitária Batalha FM.

CNPJ: 23.893.422/0001-39.
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Requerimento de Outorga
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ANEXO 2
REQUERIMENTO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

N°: S/N
CEP: 64.190-000
UF: PIAUI

Razão Social:ASSOCIA AO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE BATALHA
Nome Fantasia: RADIO COMUNITARIA BATALHA FM
C, P : 23.893.422/0001-39 o

Endereço de Sede: AVENIDA INACIO FARIAS
Bairro: VILA KOLPING
Cidade: BATALHA
Endereço eletrônico e-lJIai : radiocomunitariabataIhafm@ mail.com

Lon itudc: 42" 5'8.48" - W

Endereço: AVENIDA INACIO FARIAS
Bairro: VILA KOLPING
Cidade: BATALHA
~oordenadas do Sistema IrradianteI (Padrão GPS-WGS 84): Latitude: 4° 0'57.28" - S

Excelentíssimo Senhor J\1inistrode Estado das Comunicações,

l\ entidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública n° 79/2015,
publicado no D.O.U. de 03/11/2015, para outorga do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO
COMUNIT ÁRIA.

E, neste momento, os dirigentes, abaixo qualificados, comprometem-se ao fiel
Clnprimenro de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial da Lei nO
9.612/1998, da Portaria do ?\finistério das Comunicações que regulamente o Serviço e do edital que rege o
processo seletivo.

Declaramos ainda que os dirigentes da entidade residem nos endereços abaixo, todos eles
localizados na área da comunidade a ser atendida, e que os mesmos têm bons antecedentes, não tendo sido
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos
ilícitos indicados no arr. 1°, inciso I, alíneas "c", "g", "h", "j", "I", "n", "o" e "1''' da Lei ComplerTIentarn".
ó4/E)90 - Lei da Ficha Limpa.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes abaixo-
assinados firmam este Requerimento de Outorga.

f1xít;\- et SClLA/2ta __ . _

o

Tir. Eleitor: 0324 3224 1503
CPF: 011.786.353-97

Tir. Eleitor: 0389 7207 1570
CPF: 047.221.563-95

Nome do diri ente: LEO COSTA DE SOUSA
Car o: VICE PRESIDENTE
RG: 3.083.099 Or ,ão Emissor: SSPIPI
Endereço: RUA ANTONIO LAURO VIEIRA
Bairro: CEN RO - BATALHA - PI
r\ssinatura:

Nome do diri 'ente: IZANIO RODRIGUES SAMPAIO
Car o: PRESIDENTE
RG: 2.349.476 __ g.2]~J~missor: SSPIPI
Endereço: RUA EDSON DA COSTA ARAUJO
Bairro: CENTRO - BATALHA - PI
I ssinalUra: rP-'\

_____ ...:JO(A. li\. ( O

Endereço de corres ondência: AVENIDA INACIO FARIAS, S/N
Bairro: VILA KOLPING "_~
Cidade: BATALHA ~--"-------------

CEP: 64.190-000
UI': PIAUí

DOCUMENiO E, TRI~GUEPELO

Em H-/--O .i~às
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3Ol1212015

• Receita Federal

Corrpro..ante de Inscrição e de Situação Cadastral - IfTllressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contri bu i nte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou\€r qualquer di\€rgência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

23.893.422/0001-39
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/12/2015

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COM UNITARlA DE RADlODlFUSAO DE BATALHA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADlO COM UNTARIA BATALHA FM

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

AV INACIO FARIAS

CEP

64.190-000
BAIRROIDISTRITO

VILA KOLPING

NÚMERO

SIN
MUNIClplO

BATALHA

COMPLEMENTO

UF
PI

ENDEREÇO ELETRÓNICO

RADlOCOM UNITARlABA TALHAFM@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPEC IAL

TELEFONE

(86) 9901-0169

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

29/12/2015

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 30/12/2015 às 10:27:16 (data e hora de Brasília).

I Consulta aSA 1 Capita.l Social I

http://wN.N.receita.fazenda.gr::N.br/prepararlrrpressaollrrpri rrePag ina.asp

Página: 1/1
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA
RÁDIO COMUNITÁRIA BATALHA FM

ESTATUTO SOCIAL

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art.1° - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA,
doravante denominada RÁDIO COMUNITÁRIA BATALHA FM, é uma
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração
indeterminada, de caráter comunitária, cultural e social, de gestão
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela
união de moradores da cidade Batalha e representantes de entidades da
comunidade atendida, para fins não econômicos, com sede na Av. Inácio
Farias, S/N - Bairro Vila Kolping - Batalha - Piauí, CEP: 64190-000.

Art.2° - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA
tem por objetivo EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA,
promover a atenção e apoio à sociedade, na orientação para o
encaminhamento de documentos, papeis, procurando dar apoio para
solucionar seus problemas eleforma prática e objetiva, bem como:

J - beneficiar a comunidade com vistas a:

a) dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e
hábitos sociais e culturais da comunidade;

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade,
estimulando o lazer, a cultura, a educação e o convívio social;

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa
civil, sempre que necessário;

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de sua atuação e
de jornalistas e radialistas, em conformidade com a legislação profissional
vigente;

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da
forma mais acessível possível;

e) Promover a profissionalização de cidadãos nas mais diversas áreas de
desenvolvimento local.

11 - respeitar e atender aos seguintes princípios:

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais, lazer e
informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade;
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA
RÁDIO COMUNITÁRIA BATALHA FM

b) promoção das atividades artísticas, culturais, lazer e jornalísticas na
comunidade atendida;

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a
integração dos membros da comunidade atendida;

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção
político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias;

91° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de
qualquer natureza na admissão dos associados;

92° Será obrigatória à pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea
em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando,
sempre, as diferenteE; interp' tações relativas aos fatos noticiados;

93° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem
como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações,
devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-
lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio
Com unitária.

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvadas os
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no
desempenho de suas funções.

Art. 4° - A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
BATALHA será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus
dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus
associados ou dirigentes.

11- DOS ASSOCIADOS

Art. 5° - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com
residência ou sede neste município e comunidades adjacências atendidas,
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste
Estatuto, os quais poderão, a qualquer momento e uma vez estando quites
com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de associados.

2
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA
RÁDIO COMUNITÁRIA BATALHA FM

Art. 6° - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA
será composta por associados efetivos.

Art. 7° - As contribuições dos associados serão atribuídas pela AG.

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados:

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para
cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no ~2° do art. 12;

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG;

c) respeitar o presente Estatuto e os Regulamentos Internos a serem
elaborados;

d) colaborar para o engrandecimento da associação;

e) comparecer às reuniões e Assembléias.

Art. 90 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do
quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este
estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento
dirigido à diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-Ia
à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para
deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do
associado em questão.

Parágrafo único - Será permitido o desligamento do associado da entidade
por ato voluntário, não tendo mais qualquer compromisso com a associação a
partir do protocolo.

111- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art. 10° - São órgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
DE BATALHA:

a) Assembléia Geral;

b) Diretoria;

c) Conselho Comunitário;

d) Conselho Fiscal.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA
RÁDIO COMUNITÁRIA BATALHA FM

Art. 11° - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da RÁDIO
COMUNITÁRIA BATALHA FM, será composta por seus associados, e
ocorrerá ordinariamente a cada ano, no mês de março para avaliação e
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e
assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 (quatro) anos para
eleição da Diretoria, do Conselho Comunitário e do Conselho Fiscal e
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e
alteração estatutária, respeitando-se o disposto no S1° deste artigo.

~ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da
diretoria ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão
relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar á
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde
de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria
absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações
seguintes.

~2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias,
através de edital ou comunicado afixado na sede da RÁDIO COMUNITÁRIA
BATALHA FM e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data,
hora, local e pauta da reunião.

~3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após
com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as
disposições dispostas no S1°.

94° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis
meses, respeitadas as disposições dispostas no S1°.

Art. 12° - A Diretoria da RÁDIO COMUNITÁRIA BATALHA FM, órgão
executivo e administrativo, será composta por Presidente, Vice-Presidente,
Secretário Geral e Tesoureiro, eleitos em Assembléia Geral para um mandato
de quatro anos, permitida uma reeleição I recondução.

91° - A Diretoria da RÁDIO COMUNITÁRIA BATALHA FM poderá ser
substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante
decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no S10 do
artigo 11.

4
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA
RÁDIO COMUNITÁRIA BATALHA FM

~ 20 - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas
residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial.

Art. 130 - São atribuições:

I ) Da Diretoria:

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade;

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais;

c) Representar a RÁDIO COMUNITÁRIA BATALHA FM em atos públicos ou
internos;

d) Realizar todos os ato~ necessanos ao desenvolvimento da RÁDIO
COMUNITÁRIA BATALHA FM;

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço
Patrimonial e o Relatório de Atividades;

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro;

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades
afins;

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e
desenvolvimentos das finalidades da entidade;

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e
imóveis mediante autorização da Assembléia Geral;

li) De cada dirigente:

a) Ao Presidente compete:

1. representar a associação ativa e passivamente, em juízo ou fora dele,
podendo constituir procuradores;

2. superintender os negócios da entidade, mantendo a ordem e
encaminhando as deliberações a um resultado rápido e conveniente;

5 '~
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA
RÁDIO COMUNITÁRIA BATALHA FM

=========a=;-_-=;'':;lr==:''''=~-.'=--=-''='-''-=''--=-'_'=_"-=.__=";•• ,=_ ... _================

Art. 23° - O quadro de pessoal será constituído de no mínimo, dois terços
(2/3) de trabalhadores brasileiros natos, sendo que é admissível a
remuneração dos trabalhadores que cumpriram horário na programação e
gerenciamento da emissora, independente de sua situação societária.

Art. 24° - O presente estatuto foi aprovado na AG de 15 de dezembro de 2015
-e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas,
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar.

Batalha/PI, 15 de dezembro de 2015.

:~',~L=C~Trr~(~;'v.~f,i~~\~~:~_:~~:l:;L~~~:~.?:.:.~:~...:-:c.• ;,
)"t":u:vt£NTC s:>!.\ f~' COt.:44S, \,;V~V :; .:-:,"/
'1~ PQO~OCOLC 3" O~O~H:~ ~p~~~~:t.::~_. l,•. ,

~'O~~,,~~l(;; '.fi1l.l'lf'i'~'7)~.~~~.q.~.__:"
."--'-''''-eMCõs:ft,' .... -~ .•.__:;J4'Bn'

,i,.,:-, ".jl::;:~(',,::.'t '.'~':"i:',~. ,(~.

rÕ6.735 .lB 7/Dor 1~58'~
I" f\[:,,'~(\c;;r\ r:" 11) (•• --L-""l7 hl,fOl: \l!
\.ir,: i' '.', ,) [";1 , Ri:;,.) • '. 1~!I..r. r:J

T~<J\<....J;: 13 "'0 L~'~~,,(l.~;o- C~]'>7\trl)

CEP \;~'tlgü-e-:JDL_ l1;;-t:,P-,r,I.pl
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Ata de constituição da entidade e de eleição dos
atuais dirigentes.
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ATA DE FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DO ESTATUTO, ELEiÇÃO E POSSE DA
DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
BATALHA - RÁDIO COMUNITÁRIA BATALHA FM.
Aos quinze dias do mês de dezembro de dois mil e quinze, às dezoito horas, reuniram-se
moradores da cidade de Batalha, com o fim de fundarem a Associação Comunitária de
Radiodifusão de Batalha - doravante denominada Rádio Comunitária Batalha FM. O Sr.
Maurício Costa, representante da Associação Brasileira de Rádios Comunitárias -
ABRAÇO-PI, fez a abertura da assembléia cumprimentando a todos os presentes
presidindo a assembleia geral e me nomeou Jessé Gomes de Carvalho para secretariar
os trabalhos e lavrar a presente ata. Em seguida o Sr. Mauricio Costa, relatou a cerca do
Seminário Sobre Novas Outorgas para Rádios Comunitárias, ocorrido na cidade de
Teresina em 06/11/2015, promovido pela Fundação Antares em parceria com o Ministério
das Comunicações. Dando continuidade falou da importância de uma rádio comunitária
como meio de integração e formação para o pleno exercício da cidadania, destacou ainda
que a Rádio Comunitária Batalha FM deverá contribuir para o desenvolvimento da
comunidade na defesa e promoção da cidadania, da educação, da cultura, do lazer, do
profissionalismo e a ética na comunicação. Seguindo fez-se a leitura de proposta do
estatuto da referida associação aos presentes. Após a leitura abriu-se espaço para ..
discussão, não havendo questionamentos, o senhor presidente da assembleia colocou
em votação para aprovação ou não do referido estatuto, quando por unanimidade foi
aprovado. Após a aprovação do Estatuto Social, deu-se início ao processo eletivo dos
membros para comporem a diretoria e o conselho fiscal da Associação Comunitária de
Radiodifusão de Batalha - doravante denominada Rádio Comunitária Batalha FM, que
dentre os presentes foi feita a indicação dos membros que irão compor a primeira diretoria
da entidade, tendo chapa única, foi colocada a chapa em votação e por unanimidade foi
eleita a chapa apresentada constituída pelos seguintes nomes: Presidente: IZANIO
RODRIGUES SAMPIO; Vice-Presidente: LEO COSTA; Tesoureiro: MARCILlO JOSÉ DA
SILVA; Secretário Geral: JESSÉ GOMES DE CARVALHO; Conselho Fiscal - Titulares:
GEOVANE DE SOUSA OLIVEIRA, JOSE ROBERTO DA SILVA BRAZ e PEDRO
RODRIGUES DOS SANTOS - Suplentes: MARIA LUCIA GOMES DE CARVALHO,
ANTONIO MESSIAS LIMA e ANA AMÉLlA DA SILVA. Dando sequencia o Sr. Maurício
Costa enfatizou que após a entidade receber a licença para funcionamento da Rádio
Comunitária, deverá constituir um Conselho Comunitário formado por no mínimo cinco
representantes de entidades sem fins lucrativos da comunidade local, para acompanhar a
programação da emissora, visando o atendimento do interesse exclusivo da comunidade
e o que estabelece a lei 9.612/98. Logo após o presidente dos trabalhos Sr. Maurício
Costa deu posse aos eleitos, desejando-os bom trabalho a todos, enfatizando a defesa da
ética e da cidadania no exercício de suas atividades, parabenizou-os, agradeceu-os pela
presença, solicitou que fosse lavrada a presente ata, por mim, Jessé Gomes de Carvalho,
que após lida e aprovada será assinada por todos os presentes. Batalha-PI, 15 de
dezembro de 2015.

IZANIO RODRIGUES SAMPIO

LEO COSTA S'
MARCILlO JOSÉ DA SILVA '"\-71 í. I. ;)

. ---r- / o
JESSE GOMES DE CARVALHO "- I V
GEOVANE DE SOUSA OLIVEIRA A

'.P /)
JOSÉ ROBERTO DA SILVA BRAZ .;;V~9- I"" '; J»).-
PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS' J!, . ... ",f7
MARIA LUCIA GOMES DE CARVA~HO 11/1o.?Lt"C\. c~Q,U 'ec'R CQ~~~?<1 cQ{I eix;d:~?~<.5L=

. \/ 1 0° /J /}
ANTONIO MESSIAS LIMA ,l)nttrh4;) 44(1 :"70 cf!; OL.1i\óA-cl ~

ANA AMÉLlA DA SILVA fk".~Ary-Q LA-- J,(;" ;,;£1 O<. J
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EU,

ATA DE FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DO ESTATUTO, ELEiÇÃO E POSSE DA
DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
BATALHA - RÁDIO COMUNITÁRIA BATALHA FM.
Aos qUinzedias do mês de cfezembrode dois mil e quinze. às dezoito horas, reuniram-se
moradores da cIdade de Batalha. com o fim de fundarem a Associação Comunitária de
Radiodifusão ele Batalha - doravante denominada Rádio Comunitária Batalha FM. O Sr.
Mauricio Costa. representante da Associação Brasileira de Rádios Comunitárias _
ABRAÇO-PI. fez a abertura da assembléia cumprimentando' a todos os presentes
presidindo a assemblel8 geral e me nomeou Jessé Gomes de Carvalho para secretariar
os trabalhos e lavrar a presente ata Em seguida o Sr. Mauricio Costa, relatou a cerca do
Seminário Sobre Novas Outorgas para Rádios Comunitárias. ocorrido na cidade de
TereSinaem 06/ 112015. promovido pela Fundação Antares em parceria com o Ministério
das Comunicações Dan(Jocontinuidade falou da importância de uma rádio comunitária
como meio de Integração e formação para o pleno exercício da cidadania, destacou ainda
que a Rádio ComUTlIiána Batalha FM deverá contribuir para o desenvolvimento da
comunidade na defesa e promoção da cidadania. da educação. da cultura, do lazer, do
profissionalismo e a ética na comunicação. Seguindo fez-se a leitura de proposta do
estatuto da refenda associaçào aos presentes. Após a leitura abriu-se espaço para
discussão. não havendo questionamentos, o senhor presidente da assembleia colocou
em votação para aprovação ou não do referido estatuto, quando por unanimidade foi
aprovado. Após a aprovação do Estatuto Social, deu-se inicio ao processo eletivo dos
membros para comporem a diretoria e o conselho fiscal da Associação Comunitária de
Radiodifusão de BatalllB - doravante denominada Rádio Comunitária Batalha FM, que
dentre os presentes fOI relta a indicação dos membros que irão compor a primeira diretoria
da entrdade. tendo chapa única, foi colocada a chapa em votação e por unanimidade foi
eleita a chapa apresentada constitufda pelos seguintes nomes: Presidente: IZANIO
RODRIGUES SAMPIO; Vice-Presidente: LEO COSTA; Tesoureiro: MARCIUO JOSÉ DA
SILV/>.: S£-cretárioGeral ,JESSÊGOMES DE CARVALHO; Conselho Fiscal - Titulares:
GEOVANE DE SOUSA OLIVEIRA, JOSE ROBERTO DA SILVA BRAZ e PEDRO
RODRIGUES DOS SANTOS - Suplentes: MARIA LUCIA GOMES DE CARVALHO.
,I\NTONIO MESSIAS LIMA e ANA AfVlÉLlA DA SILVA. Dando sequencia o Sr. Mauricio
Costa enfatizou Que após a entidade receber a licença para funcionamento da Rádio
Comunitár a. dev'erá constituir um Conselho Comunitário formado por no minímo cinco
representantes de anlidades sem fins lucrativos da comunidade local, para acompanhar a
programação da emissora, visando o atendimento do interesse exclusivo da comunidade
e o que estabelece a lei 9.61:V98. Logo após o presidente dos trabalhos Sr. Maurício
Costa deu posse aos eleitos. desejando-os bom trabalho a todos. enfatizando a defesa da
ética e da cidadania no exercicio de suas atividades. parabenizou-os. agradeceu-os pela
presença. solicitou que fosse lavrada a presente ata, por mim, Jessé Gomes de Carvalho,
que após lida e aprovada será assinada por todos os presentes. Batalha-PI. 15 de
dezembro de 2015

''?''C'Jy-
-.... . " t;::.'<:.~

PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS' ,.J:., oi. ( r.., (~~"f

MARIA lUCIA GOMES DE CARVALHO .}lOZlll\. Jj"JJ eÚ;: (p'lA,.'..k.a /".}.; eQ.ü.;.Jtt<.9--, /
ANTONIO MESSIAS LIMA fo-rtnb,; •••-4Mdoi? di tE, 4""Ü Lj
ANAM~o1ElIADASILVA_.)~;;:.. b']h4. etc•.. *-p'\IOL
l~'fllu(l"_-i;,;i~J(i.(~aâL_17t~,.-tJ4!.V~.T6'ti 1.'7
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. SSO .•IAÇÀO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE BATAlH'A.
RA')IO COMUNITÁRIA BATALHA FM

ESTATUTO SOCIAL

I. DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art.1f' • A:;;S(Y;'Açr.i) C:OMUNIT..\RIA DE Rt~D!ODIFUSÃODE BATALhA,
~;:n ::n!c" '~'.: ,,):nin,:jd3 RÁDIO COMUNITÁRIA 8AT.Il.LHA FM, é uma
t;;'i';'Cí,'I"if "1;" di: imito privado, sem fins lucrativos, de duraç:;30
• 'C. ;j.; : ,1'<1' . 1 ~k ..,:li áter comunitária, cLllturai e socla:. d~ ges1i3Q
: '[":,,'''''3' ;;), )tnp(J~~I<.1.por número ilimitado de associados e constitulda fit'13
dfi;àl. di: m\'!í '?'oores ,la cidade Batalha e representantes de entidades da
COIlldfllda;je âlenjitJd para fins não econômicos, com sede na f\'J. lnáçio
~~I.,~~, .~,N. ~(IfTC V'ia :-<.olping - Batalha - Piauí, CEP: 64190-000,

;Hj 2' ,t<:<,'. '.:;tu: .'~'.:' COMUN!TARI/\ DE RADIODIFUSÃO DE BATAl.HA.
r;:::. ;:'V o,Jet',:l L:":::',~.UTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITt..RIA,
P:.'JI110'"r; ;,! alença,) t: apoIo à sociedade, na orientação para (1
:":'I(an~'nharn'2nlO !1E? documentos, papeis, procurando dar apoio para
soli.JC:cn;:j. seus problê';'lêlS de forma prática e objetiva, bem como:

a, T1, ')por!1 f'lIiJacl-.: ;1 CJifusão de idéias, eiernentos de culturd, tradiçõt~~' e
!-;ablin" ~;OCI(lI;';~:culiuialb da comunidade:

b~ ,lier ~;cer :recan::'; nos à formação e integração da comunidade.
eS:illh:!;jndn n ;dler d cultura. ô educação e o convivio social:

c ' t'lf:::>;:.~;'se' IC()~ (j: li i1idade pública, integrando-se aos serviços de defesa
::".::' SE'l\pr-> qlJt;: r)ec(~s'~ário:

d) c(liltnbuif' pdi d o a;)~, eiçoamento profissional nas áreas áe sua atuação e
.:le lO!n(~ilsta:, . '.Odld!l~jta:s, em conformidade com a legislaçáo profissional
'./IP~;J!'tl.1

~ r,'E'!~l,~'ra Cdu?c:taC.ill} dos cidadâos no exercíc.IO do (Jirei!o de expressão l'a
f(H "H f)' dlS 3C":SSIVt,1 C'C)ssível,

t~, f)ron1o\,t;.?f ,i pr (1fl~si()r alizaçao de cidadãos nas mais diversas áreas de
'.';.?Se"vol,)! nr.ntn locai

11 "~~::I',:,1idi P.ateflde aos seguintes principios,

d) ;:Heferen::!;, 'ia~~ rWIi'l/idades educativas, artísticas. culturais, lazer e
'''((.'1 fi :ót ,,'a~er; I t)erit~ il.~lcdo desenvolvimento geral da cOlnunidade:
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ASSOCIAÇAo C~ MUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA
RA 10 COMUNITARIA BATALHA FM

~---",-'" _ ..." ...•._ ..~, ._ •..._~

bj pr ,rnoçâ(. d;;l'" ,~tividades artísticas, culturais, lazer e jornalísticas na
comunidade a!en(ilr:ia

cl rE'spf'Jto avo .';"!l)rt~.; í~I1COS e so ...iais da pessoa e da família. favorecendo ~
Integração 00. rnernb) os da comunidade atendida;

d) não discrlnlJnação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção
pofítico-ideok)9ico~paf1jdálio e condição social nas relações comunitárias; .

"1
0

C lIedarle o .JlOselJtisrno de qualquer natureza, assim como qualquer
d!~',flrnlna, ...{lO Doiitlca filosófica, racial. religiosa, sel(ual, de gênero ou de
,LJa!qut'f natlH )la nê adt 1issão dos associados;

92° Sera obngatorla a plllraliaade de opiniões e versão, de fOíma simllltàf1E!a
em matérias polêrT!ICiF. n.3 programação opínativa e informativa, divulgando.
S8;-nw~. as dift::rent% Interpretações relativas aos fatos noticiados:

s~o Ouaiquer (;I;,ladóo tla comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões
sobre quaisquer a:;suptos abordados na programação da emissora. bem
como manifestar Idéias, propostas, sugestões. reclamações Dl! reivindícaçôes.
deveM" apenos observar o momento adequado da programação para faze-
lo. mediante pecjido encaminhado à direçào responsável pela RádIO
CornUflltári r3

Art. "li) .. o:::. ~jlí!gerrte.s e associados não responderão, nem mesmo
ut'SI(ÍI.;J lar lente. pela~. obrigações contraídas pela Entidade, ressalvadas os

c.~sos, em qu. .~; dirigentes responderão por comprovada culpa no
desernpentw de suas fl.1 ções.

Art. 4° .. ,ê" receita da ,-\"SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
8 ...T," ....H.~ erá utilizada, única e exclusivamente. para a consecução de suas
flnalidac es Ir .:tltuclonú:; e não será admitida a remuneraçào de seus
dlrigent s p.lo exerciclo dE!suas funções, bem como a distribuição de lucros
(. obras) dlvldendo~., vantagens Oll bonificações a qualquer dos seus
aSSOCiados ou dirigentes

Jl • DOS ASSOCIADOS

Art. 5.' . St:ráo '1/hllticioE, como associados às pessoas físicas e jurídicas que
renhan pret;:nCllldc\ forrnulíl io próprio e admitidas em Assembléia Geral, com
residência )u sedE- 11C!.>te município e comunidades adjacências atendidas,
desde ql e 'e Cl rnprurnetam a respeitar e cumprir as disposições deste
Estatuto, os luais porlerão a qualquer momento e uma vez estando quites
com a í~iltid8de dc~il(ai,je fczer parte de seu quadro de associados,

EU, ~ ,Reg;st,adora, EM 29/1212015 DOU FI".
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I S OC!AÇÂO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA
RADJO COMUNITÁRIA BATALHA FM

Ar!. tP , /.:<.:.()ClA( /,J COMUNITÁRIA DE R,f.lOIODIFUSÃO DE BATA,LHA
' •.:!r21(JHnpost;} ~. r i:1~:;~.'fx;iadosefetivos.

Art. 7C • f\,~CO;;lribUl\./I% dos associados serão atribuídas pela AG

Art. 3° - ::.":;,',(Í,r'0Itt.;~' ;. ::lA';eres dos associados:

aJ ,') rlirei((1 de vot(l l'~dE! concorrer ás eleições. podendo ser votados para
'>;:~F)5 dirctl'!"::'j desde que atendam ao disposto no S2!l do ar!. 12;

b} rr 8n:er SlW co tllb( iça0 em dia, conforme estipulado pela AG:

rj I i~sni;~lr'3r c; pres~:nh~Estatuto e os Regulamentos Internos a serern
délbur delOi;

Arl. ~l;' :..)je r:,i'!%:'. ni,; de puniçâo temporária ou de exclusão definitiva do
qUi'lllr;', '~,Ç'C.dl f.r; H,;n(j; justa causa, os associados que infringirem eSle
í:'statul!,\. Je',' e que ::ua transgressão seja indicada mediante requerimento
(NIÇJI(h) á (íHl~tolia qu&? frente à procedência da solicitação, deverá submetê-ia
i:: !: :;senlt,léi,; (':it-:,r,ll convocada especialmente para este fim. para
',li::!,:;,," jcào ju~,tj; rner:lada. assegurado o amplo direito ele defesa do
.;!:;::-:")C..~j(iC (~.. ':~,lCSt.r1!:.

ara.1ia1f UnlCO .. :.;i;rrS permitido o desligamento do associado da entidade
DO: al(' voilmL3i.t), 1:;311 tendo mais Qualquer compromisso com a associação a
pdr 11do protocci l

ill - De S ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Ar 10,) .:~.;~( il;d~I(;!o(Í~ r SSOC1AÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSf.,O
:) r- E l,'; i\L I.Y.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA
RÁDIO COMUNITARIA BATALHA FM

•.•. ,.•- •..•-._._ ..,..•. ~ •.---..----,._- •.. ~._ •••.__ . '. A._ ••__ •.....•.•. ..•••..__ •.•...

Art. 11° -.t' Assel1bléia Geral, órgão máximo de deliberação da RÁDIO
COMUN!Tf\RIA BAT LHA FM. será composta por seus associados. e
ocorr~~lã ordlnanamente a cada ano, no mês de março para avaliação e
prest~«(ão de contas da Diretoria. discussão e aprovação de planos, projetos e
assur'l O~,geral"' Devei á ordinariamente, ocorrer a cada 4 (quatro) anos para
eif~lçáo da DiI'etor a .:l0 Conselho Comunitário e do Conselho Fiscal e
r;xtiôordinanarne, 1<:.' pc,dará ser convocada para destítuiç;ão dos dingentes e
alteração eSfatut,iíia. 1~!speitando-se o disposto no S1o deste artigo.

f~ PA. A. pod(~rr; ser (',onvocada extraordinariamente pela maioria ela
diretoria o , no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão
relat,va 2 assunTOS de 1Imresse geral. Quando a deliberação se relacionar à
(J~::s:lu.ção cie dir;qent(!~3ou alteração estatutária será exigído o voto concorde
de .jOI., teiços dos pr:sentes à Assembléia especialmente convocada para
eSS~Jfim réu p. dentio elel deliberar, em primeira convocação. sem a maioria
absoluta dos ~SSOClcQ IS, ou com pelo menos de um terço nas convocações
segUI les.

~2° . A (,0 ,'-'oc8cào c!evE!ráser feita com antecedência minima de oito dias,
alra'.,cs de edital ou cUlnunicado afixado na sede da RÁDIO COMUNITÁRI/I,
8/\TALHA FM e ?-stÚG10, bem como na sede das entidades que compõem o
Conseího Cornur itáno fi com divulgação através de pelo menos quatro
ctlamadas diá !aS durante a programação da emissora. devendo conter data,
hora, local e pau a ela r eu ião,

93° .. l:..,AG deliberara em primeira convocação somente com metade mais um
dos a:';$ociados ptos ;;1 votar e. em segunda convocação, trinta minutos após
com quaiqU€í número de associados aptos a votar, respeitadas as
diSposiçôes c1ispost8s no :3' D,

~4~ - A AG con .•..ocaiJ3 para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou
rnÓ'vels !)tI e.:llncão .; entidade, dever:3 ser convocada com trinta dias ele
antecuiénl';la ~, delit)(~riJra conforme este estatuto. mediante voto do~.
aSS()(.:F105 e'il dia .011 suas obrigações sociais filiados a pelo menos seiS
meses, re peitad2S a: isposiçõe..o:;dispostas no S10.

Art. '120
• A DlrctOfk da RÁDIO COMUNITÁRIA BATALHA FM, órgão

exe~uti','o e admln!stratl'v'o. será composta por Presidente, Vice-Presidente.
SecrdarJ) Gel.;:I e T~5()1,.Ireiro. eleitos em Assembléia Geral para um mandato
e qllCl f o . nos r: ,({)lltida uma reeleição j recondução.

S1° . n. í),rel0na da RÁDIO COMUNITÁRIA BATALHA FM poderá sei
subsntuida. pm a finallzaçao do mandato, no todo ou em parte, mediante
deCIsão em Assembléia 13eral, respeitadas as disposições dispostas no 310 do
artigo 11
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A SOCIACÃO _,OMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA
R, 010 COMUNITÁRIA BATALHA FM

~ 2" !~~en3S :8/;,W p,3íte da Diretoria brasíleiros natos ou naturalizados !Já
Ina!s de 'O (dez'j .mos e maiores de 18 anos ou emancipados, cUjas
residerlclas s!~J2.: sd latias na área da comunidade atendida e ainda, tais
l ltig€'ntt;::; ni.ir. p'xierào estar no exercício de mandato eletivo que lhes
as~;'-.:q\re t:T1un;cladc ~I~ rlamentar ou função da qual decorra foro especiaL

) ~rll';i~'i:;l.'1i~,Sl',,':!r nti=nder os trabalhos e o patrimônio da entidade;

c) r\t~pl>2Si::nldí2 R/l,j',O COMur~ITÁRIA 8P..TALHA Ftv1em atos públicos ou
,n E:rn,:)s

'j F'ea!lzm 'rJ(j"i~~ ;,l~, atos necessários ao desenvolvimento da RÁDIO
,~.()r",bj,jj1AR:[\ bf\TAI.H,\ FM:

el i:"prf.~:;en:<;;reiató 10 anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço
::\ tnrnOfltal e o f~elatófl(l de Atividades;

fj Pre~:)tct(3S contas -,f) final de cada exercicio financeiro;

q) D~:;:,E'í1"üi'/ei t: D rnover o intercâmbio com a comunidade e entidades
af!n~;.

tl) I. tlal ,~ ín.:tdl"r t-:€!f"Viços e Departamentos para a realizaç'ão e
c:esenv,',ivl ';':f.:nt():-; (la;, l'inalídades da entidade:

i) 1~,llf:r).::; c!,~!-Idl! Oj.)t)re aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e
;;"'(l;"'\S' Ir <.xjl,Je'tt: é,utOj izaçáo da Assembléia Geral:

I, ii:;»',;St:nt~. ,i a~.,~~()claçãoativa e passivamente, em juízo ou fora dele.
o()(lepciu C():'s1ItUlr crquradores:

2, superJllle ,c,er os negócios da entidade. mantendo a ordem e
.1 carrml1am:o i~Sdeil!')erações a llrn resuttador~pido e conveniente;
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3. aS:~'in8r COP'; o ê :süureiro documentos que Importem em movimento de
din.lelto li"l As::.ociac-":,. inclusive operações bancárias;

4. convocar e presidir n?ul1iões;

6. prôtK;ar o,;; " ema!s atos de sua competência, previstos neste Estatuto. ou
na le~,islaqil) pertln :~ntp

b) /•.0 Vlce-pu:.'sldente co 'pete auxiliar o Presidente, no desempenho de suas
fUllçô ~s e sU•.stitui.lu (~Irlsua falta ou impedimento,

c) Compete ::0 Secretürio Geral:

1. a asseSSvf!ã (jF: todos os serviços administrativos;

2. fazer atas das rl"?unióe~.r

3 ""Pl'~rjii 2\:n;'il:- ;j •.:e;;r:,s e documentos em conjunto com o Presidente:

4. substitllif \ Vlce'prf.!"ídente e o Tesoureiro em sua falta ou impedimento

1. r1.ant!?1 soe> Sl!i-l qU() 'da os 118veres da Associaçáo;

2. i:!:i>s;nSr com c; iJresidente tOGOS os documentos que importem em
rnownen acàr:: financeira. !nclusive operações bancárias:

3. manter em ciis e "''''I ordem a escrituração da tesouraria.

Art. 14~ O Consp-Ihü r::;omunltário, eleito em Assembléia Geral para mandato
igual ao tla DlreTorlél ~;erá composto por. no mínimo, cinco pessoas
!epf(~&enlanle~ de en il ades da comunidade local, tais como associações de
elas €' beneméritas. relifjiosas ou de moradores, desde que legalmente
InStltulcJa!-' com' J .jt?tiIlO de acompanhar a programação da emissora. com
vista aQ alencilfT)ento do nteresse exclusivo da comunidade.

Parágrafo lJOICO • U t"onSI~lho Comunitário cumprirá as atribuições definidas
pela :gislaç;:'io '/lgenlE: :,obre o serviço de radiodifusão comunitâria. devendo
pür :()dl(.arn~)nt: G!;)bOl ar relatório resumido contendo a descrição da grade de
program(lcão flem (01'11) :;ua avaliação.

J~rt 150-) CCl!iselho ti, cal terá as seguintes atribuições.

"

EU, ~W = •• Registradora. EM 29/12/2015 DOU FÉ.

ITRAVESSA 13 DE MAIO, 50, CENTRO - BATALHA- Fone 86 3347-1154

Requerimento  (0914430)         SEI 53900.001063/2016-71 / pg. 21



CARTORIO LUIZ CASTRO
BATALHA

RAIMUNDA NONATA ARAÚJO TABATINGA
OFICIAL

REGISTRO DE PESSOAS JURIDICASDATA 29/12/2015
L1VROA 0005 FOLHA 038V

AVERBAÇÃO-

'. SOCIACAO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA
A')IO COMUNITÁRIA BATALHA FM

a) . O CO'-'Sf,ll,fj FI'~C'?I será composto de 0,3 (três) titulares e 03 (três)
"ulli::!ltl.:!s, cem 'i ar,(jato ,:;ompatível com a Diretoria e eleitos em Assembléia
Geréll r'ntr,' f' ~1:';,.'..'(>tH!m:, compete,

11- Ve,!j!C,~: CC'rTi i~Y3[,,:!ào ';)5 Livros de Presenças, Contábeis e Fiscais:

ili . ":i1o:-Cldl :/~ :\l(i~-; (la Diretoria. emitíndo parecer fundamentando as
c:rcun: ;ânO,=l'" rara (3 :::iIBtoria e f\ssernbléía:

1\1 :, Deliber,,, :ão d'~1Conselho Fiscal, será feita através de relatório e ao
\'1)\;): ,..;u\3Ique: p:OP:.1st' terá que 5(:;r pela maioria de seus votos, respeitan(Jo
':,' ql!oturn ':10::(Y3\:.r8~) 'nernbros:

v -o H;'l fi'lltJ :.1' 'S ti:~drlr';-s ::.erác automaticamente substituídos pejos suplentes

Pardgr •.lto IntcCt,
i"'•• X:.f a lU Glfl .;"( l:.;rn ~"n:~..;
'Jfn li'/f'.) prOpil(!

lj Conselho Fiscal se reunira anualmente CiU
,,'iH;, dar parecer sobre os ,llos da Diretoria por escrito e

IV - DAS ELEIÇàES

ArL 16' I}~, chap:;~,:-P8rd a díretoria estarão aptas, se entregues até três d'a~,
ónle', lo:" !,s~-",rnbleld !,,$[ éll ti€: eleição, por requerirnento a Comissão Eleitoral,
,;).:;Oili/):.Jr:toi!-),i,j (l,~n()r~'nnatacompleta e pelo devido expresso consentimento
de ::;eu:" !llt:P';I)I'Y;: r~o;n ~~omodo referendWTl de. no mínirno, um décimo de
élss(lc'acios aptos:3 :otm

S10 . F v'datlr3 a par! iCI: ação de associados em mais de uma chapa. bem
co H) -:: voto ,'u~~:lJ:~rl'JOOU por procuração:

~2') . (1 cJtretOri s€r~ íorm:3da pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou
(H? aCOi'(J:; corro (} pro()orc.ionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde
que \",l'ltido o mirwno do vinte por cento dos votos validos totalizados no
proce~,so ele:!01? A e:3.:olha do critério para contagem será decidida no ínício
'o.;-:JAG

v - DA PROGRAMAÇAO

Art. 17C
~\. rog! <:lmaça() ela emissora de rádio deverá respeitar todos os

prtn ,ip!ns E', 1l0rlYIClS :lispostas na legislação vigente no territórío nacional
50bre r:~(jlodlíu".,"lO c. )i',itlnitária,

EU. " Registradora, EM 29/12/2015 DOU FÉ.

TRAVESSA 13 DE MAIO. 50. CENTRO - BATALHA - Fone 86 3347-1154
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CAK IOKIO LUIZ CASTRO
BATALHA

RAIMUNDA NONATA ARAÚJO TABATINGA
OFICIAL

REGISTRO DE PESSOAS JURIDICASDATA 29/12/201,5
L1VROA 0005

I~- 44b

FOLHA 039

AVERBAÇÃO

AS~~OCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA
' RÁDIO COMUNITÁRIA BATALHA FM

_ .••---.-- -,_"~_,-,, t. ,~"',.J. ••"

EU,

Paláwafo unlCO '.3.8Ia 'Jedada a transferência da outorga, havendo
comprornlssl) de (.rJdénçia de transmlssâo nas situações de guerra,
calamlr.lade públlca'pidemias e as transmissões obrigatórias dos POder(~s
ExecutiVO, Judiciáno e l.egislativo, definidas em íeis. Também será vedado a
cessão ou arreneJamento da emissora do Serviço de Radiodifusão
Comumtária j de horirios de sua programação.

VI. DA RECEITA E 00 PATRIMÔNIO

Art.1l.l° . C PatrifR1r1l0 E.'Receita da RÁDIO COMUNITÁRIA BATALHA FM
serão compostos ".leias contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral.
pelas doaçôes, auxÍíIOS e subvenções, convênios. apoios culturais, pelos bens
m6vel~.,(lU irnO\1Pls p€!as rendas e juros de depósitos bancários e aplicaçâo
finar,:.:\~1r3 pelos ;:",11l1rl~', de exercícios financeiros anteriores transferidos para
a cop:. pdllr1( :)la1. POI valores advindos de suas atividades comunitárias,
bem corno AX aOll~;l..s (iE1Correntes do patrocínio sob forma de apoio cultura i
r. cor; '!enlo!.;

Paragrafo Unic( . Toela receita ou despesa deverá ser aprovada pela
(jiretona -": nenl)lJnl fnernbro de seu. quadro diretivo será remunerado pelo
ü:.:erCI JC d£~ :--l/~::~urk.f(t

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Art. 19' . Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por
delibefr ção da Assernbléia Geral Extraordinária, especialmente convocada
par - este fim ':.;endoe>:ígi,jo o voto concorde de dois terços dos presentes à
A::>-.sernl.i:el(j 1i~10 l)()(jendo ela deliberar, em primeira convocação. sem a
r1WiOna ;;bSGiuta dos i3~isociados, ou com pelo menos de um terço nas
con (1(.3ÇÔessefjuintes

Art. 20° . tJ, (jls"o!ue:àlJ da RÁDIO COMUNITÀRIA BATALHA FM ocorrera
segundo u'~clf,ão de i sSI~mbléia Geral. e o remanescente de seu patrimônio
liquide', serí-i 'bstlnado (! Hnlidade de fins nao econõmicos congênere. definida
na ASSfóiTJtllel(.j

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS

Ar'. 210
• (J~c; 1~.2.S0;;';J;rlls:~os neste estatuto serão resolvidos pela diretoria,

cc r re-:lJrs() a A,C;.~elO associado que se achar prejudicado.

Art. 22' . A rf~Sp()1,:;a!liildad£~ e onentação intelectual e administrativa da
~:ntiClad~ cabt?li~' sempre a brasileiros natos ou naturalizados a mais de dez
(1Oi anos

~ ,Registradora, EM 2g/12/2015 DOU FÉ.

RAVESSA 13 DE MAIO, 50, CENTRO - BATALHA - Fone 86 3347-1154

j"
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CARTORIO LUIZ CASTRO
BATALHA

RAIMUNDA NONATA ARAÚJO TABATINGA
OFICIAL

REGISTRO DE PESSOAS JURiDICASDATA 29/12/2015
L1VROA 0005

I'r 44b..
FOLHA 039V

AVERBAÇÃO'

A"SOC1AÇ)\O C J UNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA
, ADIO COMUNITÁRIA BATALHA FM

Art. 23' . (; q:,:aoro ato! pessoal será constituído de no minimo. dois terços
i2<r, de !raoalf'iãulil es brasileiros natos, sendo que é admissível a
remuil2f acç.;, ri:;~f frdbdlhadores que cumpriram horario na programação e
:Y'j(""';,;];;1':n;c ,'i'l .:::mis50ra, independente de SlW situação societária,

Art. 24C I:, :)1(;:::;,<:111~,F~,.t<ltLJto foi aprovado na AG de 15 de dezembro de 2015
'? e!"1t'2: :;(" \"íW' r'. uata de sua inscri,?ão no registro de pessoas jurídiC2S,
J,'c;:::-::ndo S~ c, .sh~ l~!1is~rotodas as alterações por que passar

Bataltla!P I. 15 de dezembro de 20 1~:;

! "~I ~ ~~ u'j
! '" ,,) /,. ~ /
1-(1-1 nlL(J~ I{.(;a-tv . '-t;. ll/1>--
RAII', liNDO NONATO DE CARVAl.HO SILVA

,\DVOGADO - OAB/PI 6819

() ...~' .~ ~.'.~.r -n ••••,'. .

t) U ,I ")'::;'. l r} ti ':,:'-

r;,f..':"'l r." ':", ':.') :'~'._) ~ I ~ •.

rraVC3(;~"": ;::. '7 ~ • I','

'j

EU, __ ~qli- ,Registradora, EM 29/12/2015 DOU FÉ.

I TRAVESSA 13 DE MAIO, 50, CENTRO - BATALHA - Fone 86 3347-1154
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i
J

JOANA LEOCÁDIA TABA TlNGA CARDOSO
Substituta

CARTÓRIO LUIZ CASTR()
06.735.187/0001_58

1OFÍCIO BATAL/i" PI
: RAIMUNDA NONATA ARAÚJO TABATlNGA

Oficiala do Registro de Titulas e Documentos

Reconhecimento de Firma, Escrituras, Procurações, Protestos, Registros de títulos e documentos ..
i

CERTIDÃO

RODRIGUES SAMPAIO, a
o compeLenLe registro
folhas 071, sob o N0
para todos os efeitos

DOU FÉ. Eu, CARLOS ROBERTO CASTRO
O REFERIDO É

;-~

i 06.7'35, 187'/OOO1.~58
G/'';::;Y:>~~)cc I'? c~;t:(;DE['k)Tk3
T~':3\f"t~i~ ~j :...}(~~,:;,,:,,""~o.5(1 . C~.(;tfÇ

CERTIFICO que !recebi de IZANIO
solicitação da presente !REGISTRO e procedi

Iem Títulos e Documentos,1 no livro 0007, às
2597, em 29/12/2015. Fida assim certificado

I
Ilegais. Cópia segue em ~nexo a esta.

MACHADO, EscrevenLe.
BATALHA, 04 de janeiro

TRAVESSA 13 DE MAIO, 50, CENTRO - BA'TALHA _ Fone 86 3347-1154

VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE
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Prova de que todos os diretores são brasileiros
natos e de comprovação de maioridade.
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738,26

Atual:

Anterior.

Próxima leitura:

Emissão:

983

ROT: 125.311.03.20.234401

H' d. Hot. F1,c.1 000062518

FCA

A TarIfa Social de Energlil Elétrica - 15EE foi crl,Jda
pela lei nO 10.438 de 26 de abril de 2002 .

• ,.i~Mi'8r.iWA5._i.'h_.'¥i(t.ijiQ1 •.

137 B-URBANO

19301
18318
1,000
983
83

12/11/2015NOVEMBRO/2015

Atua~

Anterior.

Constante de Multiplicação:

Consumo Medido:

Consumo Faturado:

Eletrobras
Distribuiçao Piauf
e _.

COMPANHIAENERGITlCA 00 PIAuf
Av. Maranhão 759 - Centro/Sul- Teresina - PI
CNPJ:06.8ol0.74810001-891Insc.'Estodu"l: 19.301.38J-5
Nota Fiscal I Conta de Energl3 Elétrica - Série 8-'
Regime especial de lmpress30 autorizada pela SEFAZ06/98

COMERCIAL

riQ.BMAL_ ~~;&;'iII:;.'ll .••:t.!:t~ ' ._.riiívílüââ.,jij.nÍil'$iitl";'.
C1assel5ubclnne L1gaç30 Número Medidor Poste

HISTÓRICO kWh
Mês/ano consumo

OUT/15 956
SET/15 831
AGO/15 861
JUL/1s 982
JUN/15 831
MAI/15 884
ABR/15 899
MAR/15 919
FEV/1s 813
JAN/15 1038

TA~I~A ~~~ !Rõ~~~~~ie

DESCRIÇÃO DA CONTA

CONSUMO 983 A R$ 0 703934 =
CONTR. ILUmNACAO PUS. CCOSIP)
CORRECAOMONETARIA IG 09/15-00
MULTA POR ATRASO09/15-00
JUROSDE MORADE IMPO 09/15-00
ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA- 44,23

691,96
24,24
2,95
11,24
7,87

Mes/Ano Valor R$ Unidade conslJnido~asujeita a suspenSãO do fo~necÍlIiEnto de
10/2015 712. 82 ene~gia elet~ica a pa~ti~ de 20!11/2015. O 1\;0 paS3rnento PO•

•••••• .::;.;..:::;,;;,;=.;;.:1-- -,' ~£RkA~3~~~1~~~lie1et~~~' ~~a~~en~~1h.fa~~~ c~~~~~~~y~e~~
esle aviso.--------------------------------------------------------------_.

RESERVADOAO FISCO

•

DlstrlbulçAo:

Energia:
Transmissão:

Encargos:

Tributos:

162,79
239,88
22,11
51,85

Base de Cálculo:

Allquota ICMS:
V.lor do ICMS:

V.lor do PIS:

Valor do COFINS:

691,96
25,00%
172 ,99
7,54

~\ .

83650000007 7 38260017000 7 00000000589 2 06321115008 9

~III!IIIII~I~ I~II~I~IIII!III1~IIII~III~I~II~IIIIII~" ~1111/11~III~~II III1~ I~!IIII
SEQ.: 00209 UC: 0589063-2 DT.LEIT.: 05/11/2015 T.ENTR.: 01
LEITURA: 19301 NORt.1AL TOTAL: 738,26 CARGA: 001

DT. VENC.: 12/11/2015 IRREG.: 000 COLETOR: 8661
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I

DATA DE NASCIMENTO13/06/1991

DATA DE
EXPEDIÇÁO

VÁLIDA EM 1000 O

3.083.099

BATALHA-PI

REGISTRO
GERAL

NOMELEO COSTA DE SOUSA
AUAÇÁO

MARIA DOMINGAS COSTA DA SILVA
HUMBERTO TEIXEIRA DE SOUSA

NATURAUDADE

Doe. ORIGEM

CERT.NASC. 17344 L 43 F 139
cPFEXP BATALHA-PI 24/05/01

?/,. ,..'
7é'''''('r~ ( p ,. ~ t;(.,/~, r~~'

PI',;{Ir,' ,'l.d:: at: l" 'nll:S J
ASSINA

LEI N" 7.116 DE 29mà1sa

fo;;t;;. ~ SoLt!) o.
-. ASSINAlURA DO 'iiTõ'i::AA
CARTEIRA DE IDENn~"'DE

•••••.;:..... GOVERNO DO ESTADO DO PIAuí
• SECRETARIADE SEGURANÇA PÚBUCA

INSTITUTODE IDENTIRCA~Q:JQitO DE DEUS MARTINS"

./

--.,---_.-

• 'MINISTERIO DA FAZENDA

~ Receita Federal

CPF
047.221.563-95
lEO COSTA DE SOUSA

\. '" ".....~-
.~o/~- o.".ti"-- •~!il.'"..~ .'. ~.::.

'. __ ,~o~.. "...
; ,\'

•
1~I0611991
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0'*..\071281

fIARIA DOMINGAS 'COSTA DE SOUSA
R. ANTONIO LAURO VIEIRA 138 138 B-URBAUO
CPF: 00078699150334
CEP: 64.190-000 - BATALHA ROT: 125.311.03.05.4S000e,

4,94

3363
1,000
110
110

~
~'lor:.

I.C:.~~i. .<!< •• ",I!íP:í<aÇAcr
,V-'"t - "':.,'
<J:~'.#mo.,l!1l-'tt:

i.'.~(~ ••o~r.(')":W4iiV'

~~ADOAOHSCO 882P~476. E104. 6A6E .0FB0. 9379. 7901. 4C1C
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I "

••

: '

DATA DE NASCIMENTO

07/01/1992

DATA DE / /
EXPEDiÇÃO 09 07 08

...~.'...'... ~. ,.

') DE CONTROLE

,.0884.3007.10Da

www.receita.fazenda.gov.br

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

A llutelltí<:klade deste comprovante deverá
ser confirmada na Internet, no endereço

3.206.207

'.
't,

oi'

MARIA ANTONIA DA SILVA

ESPERANTINA-PI
DOC, ORIGEM

Co~rovante emitido pela
Seeretarln da Receita Federal do Bras"

i\.... 119:13:01 do dia 18/0212013 (hora e data dI! Bra,,~;'
digito verifICador: 00

FILIAÇÃO,
I

CERT.NASC. 32465 L 36A F 152v
c~P ESPERANTINA-PI 12/09/96
TERESINA-PI ,$: '-"i: ;"""""''1.-/ /.!:"",,"u:, ,,~,

"1' "As~tNiT~~t£b:D~~~"';
LEI NO 7.116 DE 29/08/83 - DECRETO N" 69.250183

NATURALIDADE

NOME

"MARCILIO JOSÉ DA SILVA

}'..~ir~
,
"•(.

1" !
J.Á- Jt tt

CARTEIRA DE IDENTIDADE

"JnIS "O 3S0" OI I::>HWI
6U1ON

a-£SS'SS9' LtO
OJllWl)N

O'{~IM:>SNI 30 31.N""OMdWO:>

Se:l!~I;jSI!OSSGd~OJISl!pt:> .-.~
Il?J~~."

'1:li"~;'" 1i'1'-m 31SINlW

.:.; I ~O, JI.lN3QI ~t!~.LrfV"

Z66I1'j.'"
ollJ8WP: '"

.,i

t, <::"'i';~~

, ,

ÉPUBLlCA FEDERATIVADO BRASIL

"_-::"-" GOVERNO DO ESTADO DOPIAUI
,~ '. SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

INSTITUTO ÓE IDENTIFICAÇÃO "JOÃO DE DEUS MARTINS"
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{~Eletrobras
Distribuição Piauí

18/11/2015
19/01/2016
18/12/2015
18/12/2015Emissão:

Aoresentação:

Próxima leitura:

Anterior:

ROT: 134.311.12.04.178500

FCAI.\

N0 da Nota fiscal

546
1,000

39
39

Constante de MultiplicaçãO:

Consumo Medido:

Consumo Faturado:

Atual:

R. SAO JOSE S/N B_URBANO
CPF: 00004765588327
CEP: 64.190-000 - BATALHA

COMPANHIA ENERGtnCA DO PIAuí
Av.Maranhão 759 _ Centro/Su\- Teresina - Pl
CNPJ:06.340.748fOOO1•S9' lose. útadUiSi. 19.J0

1
.
W

•
5

Notaf.sca
li

ContadeEnergi.EI"ti". SérieB- 1 ATar~.So<••1deEne'9
i
•Elétrica-nu .oicriadafiiii'ãdiiE ..."."..",....~.~,.. . .' •••• ,"1,.,.,. ••• """".:t:~:~JOSE' OÂ SIlVA" .

2,£5
1,89aii53i 13 'WU"íIi""tUl'.

CONTR. ILUMINACAOPUB. (CO IP)
ADICIONAL BANDEIRA VERMtU'\A. - '1,75No~oton..w

OUT/15 61
SET/15 67
AGO/15 73
JUL/15 86
JUN/15 49
MAI/15 78
ABR/15 76
MAR/15 0
FEV/15 0
TRRIFA SFiI TRIBU10S:o A 39 - 0.484870

0,22
1.02

Base de Cá\cul.o:

AlIquota ICMS:

Valor do 1(I0oI5:

Valor do PIS:

\ \ Valor do COFINS:

iJinli,',umüiijii.JI"hiilin3,)

9,51
O,87
2.05
1,24

".~, r,"li

Olstribulção:

Energ\a:

Transm\ssão:

EncargOS:

Tributos:

.illdftiMlM4n.IB,II""'-!jMIH.II'i,,3Wii!!' j
Mes/An

o
Valor R$ .U.nidad~ cQnslJ1\idoyasuj~i\a. a. Sll~PQn~Q,.:do fbynQc\m~n.\O d~',

11/2015,' 41.30 ~r.~Y9ia e,\~\dca paytir d~ G2/~\/23\~;'~!'JncaodaS ,con\es'rea~i5adas neste' fe\u'ra. O r.ao'pe_ri\0)Ó~r~:Qn5ij~y' 'iam:'
b\lllla inc\usao do nOOlQdo consuüdor, na StJIJ\,'iI\.' InfQrmemOS
einda exis\iy(Q!I\) çont~(sl vllnci'da\sl Il j~ ',reaili~\S) no
veloy dll R$, %,45 (valor h\sWicol. \;aso\llnra QÍQ\uado

, c pa~en\o favor dll5considllyey IlS\Q avi,so. '
-----------------------_.-----------------~--~-~-----~----------A COBRANCADO SERVICO DE TERCEIRO INCLUIDA'EM SUA FATURAPODE SER
CANCELAD~l'A QUALQUERTEMPO

b
,EM NOSSOSCANAIS ,DE ATENDIMENTO.

LIGUE 08~.086 0800 E ,FACA PCAOVENCIMENTO15 15 20 Z5

7,66
0,00

15,33 30.65 3,86
0,00

7,73 15,45 4,31
0,00

10/2015 14,57

ESPERANTINA

ROT: 134.311.'12.04.178500
S£UC6DIGO

\
'146&&93~0"

• Eletrobras
DistribuiçãO Piaul MtS tTURADO

_--------.--1- 121015

\
\

\ ", ••"1i',04 \
L_181iíli015 \
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

FSTAOá DE SAOPAUi '__,
; ,SECHET/\RIA OA'S~GI,!~U,F<Jç:l\ ~\.:Gi-I':f\ .

I~,f;IliHTu,~E IUfl".TtI--ll:fl(A{) lvc;"nno \4t,t,tl'li ~~)!'JOAtlr'f!

~ •.......~...-

I,

rr .
VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL
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.1:

-,~ I
,I ,

'":
II

h'h\,

vall!'3~li1
0,68

ns.FixoEsEOto

dig'ê ta Tarifa

AG= 92

rrçao

15 2 05 0089 0085 000

Consumo Me 10
4

Consumo
4

Pub.

Av. Marechal Castf"ll'" I:lranco. 101 - orte _Teresina _PI
Inscrição Estaduai: 19.301.655-7/ CNPJ: O .845.747/0001-27

Internet: .agespisa.com.br
Atendimento ao Consumido 08000 86 8888

ra Mensal

I, S/N

AlZG055459

0'Z'B
28ooo
oo

._-------------"

Histórico de Consumo •.
leit~ Consum'0

45 0
47 251 4
61 10
70 9
74 4

I uaçao
Ál!l:u3'Noto Re1

l!l'4'jAl~
05/15
06/15
07/15
08/15
09/15
10/15

CAI!iUA Nome do Serviço
MANUTENCAO HlDROMETRO

N9 Minimo de Amostras Exigidas

~••I,••lIIml••r::rot:s:l:ILm!I!:I:::l3:I!;TU;t}?••"~••t:!!l4Co1;'Z:~Q~OO~,o~:::I:i:1;PH~iI1Jr;;:;".r;;ro!!~ COo,~.~Ol~"?'~Es;'lcch!;.e~"c:'i~alI
co

!l!,--
Vator Máximo Permitido 5,0,S 5,0 6,0 a 9.5 0,3 Ausente Ausente

Nt Amostras Realizadas

0.00

Nt Amostra que Atende Legjslaç~o

0.44 2.00 0.57 5.86 0.00 0.00Valor Mc!dio

PRESERVEA G~IiW)E !¥I Plil!!\. L~VE OS RESERVATORIOSS8'lESTP.ALMENTE.Condus:io
Mensagens

i
'. I

;-1'k. J

I

I
'I
I
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,•
.•.,

. .•.,. .•.~

Hidrômetro

NA AMELIA DA SILVA
UA SAO JOsr. 5t.8
ENTRO
ATALHA 64190000

~.,'I .

','li
I

AG= 9\!,' ..

Valor(R$)

40,85
0,95

--_._ •.....

.'i'3;ltR!.;."')& I'!¥

Situação
Agua/EsgotQ

Histórico de Consumo
F6f'n"'ade-~~MêsfAno leitura Consumo OCOIT.

51~" 806 10 0 ,;"

6/1~ 818 12 07/15 830 12 08/15 841 11 0
Consumo MEdTo9/15 854 13 00/15 868 14 01/15 81\.' 14 0 Consumo

Cód. Nome- do Serviço

AGUA
'.lANUTENCAO HIDROt.lfTRO

PAGUE ATE O VENCIMENTO, EVITE COBRANCA DE MULTA., JUROS ~lORA,
CONFORME LEI FEDERAL 11,445/2007 O SERVICO SERA SUSPENSO 30DIAS APOS VENCIMENTO.

,
I

"~I

I:
;r. i

,
I

-.l

I'
I
i

I
,I

I

",I,"li,
ti

Parámetros TlJrbldez

Valor Máximo Permitido 5,0

N'i! Mfnimo de Amostras Exigidas.

N2 Amostras Realizadas:

O>r

15
AO">

5.0
PIt

6,oa9.s.
Ferro Coflf.Totals £'scherfchia Cctt

0.3 Ausente Ausl"nte

0.000,00

NlI Amostra que Atende leglslaçãQ

VaforMédio

0.44 2,000.575.860.00
Condu$ãQ~,,....,.,_n... ~,-T 'I',.~ ••.••. ;

Mensag~n9""l..:\.J" n L., ,."dj,l •••• I.'n nlJ'Jn, Ln~•.• iA.' \ U•.•l'.~ Lv. J 'j "'W'Il.."::'JJ'\fiu'I(;I'IL,

'1,
I
I

I, II
: I

"I
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çod. No",e do senlic;o

AGlIA~IULTA UIPONTUALIOAOE001/00
1

JUROSDE \>IORA001/
001

'-lANUTENCto.OHIOROI.IETRO

l/alorlRSI23.41
0.46
0,24
0.66

29

9
consumo

fO"",. dft FatU
rarnerrto

.FATURAOOp/ I~INUIO OA LIGACAO
0c00'
oooooo

Hist6r\CO de consumo1094 'o~s~i0
1100 6
1106 6
1116 tl
1124 tl
1134 10
1143 9

0'6'yr~
07/15
0tli15
09/15
10/15
11/15
12/15

situaçãO
Ac.•..••Jf.".o'o ReS

3/1 1

Nome/RazãO soe a nderef;°
GEOVANEDE SOUSAOLIVEIRA
RUA LUIZ CASTRO, a35
00 FORl-IIGUElRO
Bto.fALHA641g0000

o.,....
6.0.9.')

C\O'O
,.0o,,o

Nt Amo,>ua'> RealllJloas

N' i\mo,>ua Que A.tel'\oe legl"'aç~~
_.... ..44 l." •.57 5." •.•• •.•• • .••

~ •• ,,,,,,,", " "" "'" \I; ,;~, "', <j; "",,0\\1'''~,,,,,,,,,_.
t-kensagen\

p;flril1'leUO$

\la\ol Nll11U"'OPermlUOO
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P.11"'3 contato com 011 ~

Eletrob.ras. hforme > ..
este NUI~ERO

'. .Eletrobras
Distribu,çdo Plau,

N' d. Not. fisc.1 000344330

JOSE ROBERTO DA SlLVA BRAZ
R. JOSE R DE NELO 254 B-URBANO
CPF: 00070790361353

ROT: 130.311.08,17.1966e

Atual;

.\nterior.

Constante de Multlplic.ç~o:

Con,umo Medido:

6667
6571
1!000

96

.' ' I'

ALu.1:

Anterior:

Próxima Leitur.:

Emissão:

12/11/2015
13/10/2015
14/12/2015
12/11/2015

63,00
4,65

CONSUMO 96 A R$ 0,656293 =CONTR. ILUmNACAO pus. (COSIP)
ADICIONAL BANDEIRA VERI,IELHA - 4,32

Mês/ano COMemo

OUT/15 83
5ET/15 58
AGO/15 83
JUL/15 97
JUN/15 69
MAI/15 69
ABR/15 80
1.1AR/15 74
FEV/15 82
JAN/15 75

: ; > HISTORICO J,;.Wh

I • I
__ í•••,,,.__ ._ ••-'<>$._'W.

Dlst,tl.!'Jlç.lo:

[MtgÚl:

rraMm(u!o~

[~'gt»:

TrlbuLÓ"

15,91
23,43
2,16
5,06

Elose de CAlculo:
Allquota ICMS:

VlIlordo ICHS:

Valor do ?IS:

Valor do COnNS:

63,00
20,00%
12,60
0,63
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, ,.

,.
. : ....~ ,', ...1-'.'-.J..

. '... ,..

~~ :T~~~~t:;\"liWt:\~rvAUoA ~ TODO O TERRITÓRIO NACIONAL },}}m:~~~1:f~~~~~'~).~il~~i "l~h~'l.~b..~~.'::::"::::::":~=":::",:,,::=,:,,:,,::,:,,;=-,:,,:,,:-,- •.. _ ...,.... , .~~
~: 1 1 r' 0'-7 r-: .•...\ ~ DATA DE - •..•. , 1,,'''-
~~:-(' REGIS1RO ~•..•••• ) •• ( • 11'::_-:; EXPEDIÇAO.- '" ~.' ~ ,:'W
'RI GERAL , _~'.

NOME •.. :'~-~-\"~r, -""'1("\'-"--: ~-~, ''''r\ ~ -r.-1 •..•• '';

FtllACA(l _.
1~_. ..~

" .~..~"....... ~- .-
NATURALIDADE

Doe ORIGeM ; •• :.. " c 1 '

CPF

I'i ~:- ~ }'~;
'<',(" .7~~;-p"s !.,'
~~.,1'J,;~~,1!'~$~~~J,}!~~1.iV'ffi N' 7 116 DE '~9I08183 't~~~'~HtH~r:1.~1~}:f~;êf&H(Í,f;::t",. w\/!iC!.'i¥!.' ••..••'1I1"-:;;;/:.\;!~\ 'jJt';/J .•t;:.l.~, ~~ ~

~;~::':t>i~:~{~OCt~~f~}:ftrREPÚBLICA FEDERATIVt, DO BRASIL lí1:~'1.":1"
~t;:: ..•..•'... . . GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI

;:t. I : ~l~ll:\1 SECREl AR,,>, DE SEGURANÇA PUBLICA
?!:', 'i::~~( '. INSTITUTO DE IOENTIFIC'>'CAo

;.):).p I -~J ,!--
W:'. lJ2 /'o/Y£:J ~~ ,/-(YS',>.',.>0;!£?j' ,,.
!;'.; f. í/v"" /'l/:SSIN/'TUPA DO 1I1UlAR I '!rR
~~X{, . ~" ..~. ..,.-",..~J[~~:r.j~\.AJ.:'A~'a'/".',~riff.~.;~.:,'~Jt~:~~.'i~(/!I,\\,.,~~frVif$~;?~,.,~»~~:~i{@RTEI Rt. DE IDENTI ~~a~~:'J.~1.?!.~.~~1t.~~~{f~~1.l~:.,\~;"~1Ó_',,;;:,!,.~~/J,,,'f,:f&.t;:,!~,~.'1I1Jrr..I"'.~.\_:.;._ ,.
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Av. Marechal 'Castelo Branco, 101 . Norte - Teresina. PI ~-'.
Inscrição Estadual: 19.301.656-7/ CNPJ: 06.845.747/0001-27 '

Internet: Www.agespisa.cóm.b~
Atendimento ao Consumidor: 08000 86 8888

Fatura Mensal'

AG= ge,

EDRO RODRIGUES OUS SANTOS
UA PEURO CARVALHO. 73
5PERANCA II
ATALHA 64190000

Referência

AGUA
1.1ANUTENCAOHIDROI4E,!RO--

32,13
0,95

Valor-{RS)

Inscnçao

Cód._ Responsoivel

FATURADO DI
Ocort.

F'ormade Faturamento

(2)
e
(2)o YV"yy"

(2) tê&;nsumo Média

oo :!1",~===",=====",=====:::rn)~:mo _~ _
.1 tj3 aé.i.•.,.,#-5ti i.t.

11
10
9
9
8

15
12

87"7
887
896
905
913
928
940

Histórico de Consumo
leitura Consumo

Cód. Nomedo Serviço

Situação
Asu,,/esgoto Res.

Mes/AnO

3/1

5/15
6/15
7/15
8/15
9/15
0/15
1/15

;'1,,li
l' I

~, I

VENCIMENTO

PAGUE ~TE O VEI'JCHIENfO. EVITE C06RANCA DE 1.1ULTA/JUR05 MORA.
CONFORI,IE LEI FEDERAL 11.445/2007 O SERVICO SERA SUSPENSO 30
DIAS APOS VENCIMENTO.

Paràmetios

~1I5~-aá~i~OPermitido
Turblde:l,

5.0

Co,

"
Co",

5.0

PH

6.0019.5

Ferro ColIl.Totals Escherlchia Cal i

0,3 Ausente

Nll Mínimo de Amostras Exigidas

~9 Amostras Realizadas.

Nll Amostra que Atende legislaçllo

".C' 1",1"':""'':_, ,"r.V' l ''\•.••,"'r,.~ry'T" .~"' • .,.r
•• ,1-•.•.•.'.__ •• '~'M'._ '-'

II
;:I.~ill
'/'".I

"I\

valor Médio

Condusãlf,Ot"C.'t'Ci', Ir: '
Mensagens

0.44
I ~ •. ; C' ,'"

2.00
\",\,,=

0.57 S . 86 0. 0e 0.00 0.00

-;
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~---.;."\, GOVERNO DO E TACO DO PIAUJ
SI!CRETARIA DE SEGIJAA,.Ç'" PUBLICA

INSTITUTO DE 'DENTIFICACÁC. "JOÃO DE CEUS MARTINS"

"

(

DATA DE NASCtl4E»TO

01/09/1967

:~~ ~'j!. VÁLlDAEMTODOOTERRIT RIO NACIONAL •... ',' ::i~ ,.'

1.165.601 ~~~~A~29/04/10
I'

CERT.CASAM. 941 L B26 F 283
,EXP BATALHA-PI 20/12/00 . ....
"E~'éSI"'A.PI ll. i)~' I 1', I

845.951. 243-68 ~;'tN"VJI;~' O~Ti¥\1 I J
".~ if: LEI N' 7.'16 DE 29/08/83, DECRETO N" 89.250183

,f, LUIZA GOMES DE LIMA
; JOSÉ GONÇALVES DE LIMA

NATUllA"',OAOE

NOMEMARIA LUCIA GOMES DE CARVALHO
'.~\

FILIll.ÇÁO

"

~.....

• REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL'$;"

\. \~ -'J
"

".
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4!P FIXO

TELEMAR NORTE LESTE S/A,
CNPJ: 33.000.118/0010-60 - INSC. ESTADUAL: 19.300.251-5
AV FR SERAFIM, 1782 - TERESINA - PI CEP: 64001-020
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79

PAG. : 3/4

PLANO LOCAL: 04/15:
01/15:

TARIFADURACAO

DATA DE EMISSAO TELEFONE/CONTRATO
01/08/2015
CNPJ / CPF 3347-1309 O 6
00034819061372
INSCRICAO ESTADUAL

--
VALOR A PAGAR R$

TIPO DE TERMINAL
RESIDENCIAL 95,49
COO. DEB. AUTOMATICO
080800486045
CODlGO DDD VENCIMENTO

86
12/08/2015

05/15:
02/15:

TEL.CHAMADO HORARIO

06/15:
03/15:

TEL.ORIGEM

HISTORICO 00 CONSUMO DE MINUTOS:

ANTONIO MESSIAS DE SOUSA LIMA
RUA ANTONIO RIBEIRO DE MELO, 120
CENTRO
64190-000 BATALHA-PI

DATA

CODIGO PROXIMO AO VALOR DO ITEM IDENTIFICA SERVICO REFATURADO, DESCONTO E/OU PARTICIPACAO EM PLANO PROMOCIONAL, CONFORME ABAIXO:
VD - VALOR COM DESCONTO
P5847 - PA 175 31 SIMPLIFICAOO lOMIN

O:00 FRANQUIA 1.000:00 MINUTOS ALEM DA FRANQUIA

PRESTADORA TELEMAR NORTE LESTE S/A
TELEFONE 03161 3347-1309 O 6

<.<-wVICOSIlENSAIS
0001/01 29/07/2015 ASSINATURA PLANO FRANQUIA LDN
0001/02 29/07/2015 PA159 ASS.S/ FRANQUIA OI FIXO 01 A 30/06/15
0001/03 29/07/2015 OI FIXO SEM LIMITES 01 A 16/06/15
0001/04 29/07/2015 CR.OI FIXO SEM LIMITES 28 A 30/06/15
0001/05 29/07/2015 FRANQ. 10MIN - QUALQUER MOVEL 01 A 16/06/15
0001/0629/07/2015 CR.FRANQ.lOMIN - QUALQUER MOVE28 A 30/06/15
SUBTOTAL
LIGACOES LOCAIS
DDDl/07 29/07/2015 CONSUMO MINUTOS
SUBTOTAL

NFST N. 00000028409/SERIE /SUB-SERIE

0,01"1:
82,25"1:
82,25"1:
38,lO"t
38,lO"t

0:00

VD
VD
VD
VD
VD

4,50
20,99
6,92

-11,67
2,07

-3,50
19,31

0,00
0,00

LIGACOES LONGA DISTANCIA NACIONAL COM 31
0001/08 05/07/2015 PI TERESINA
SUB TOTAL
LIG. LONGA DISTANCIA NACIONAL PARA CELULAR COM 31
0001/09 19/07/2015 BA - coa AREA 75
0001/10 20/07/2015 BA - coa AREA 75
SUBTOTAL
OI VELOX - SERVlCOS MENSAIS E EVENTUAIS
0001/11 29/07/2015 ASS.OI VELOX RES 1M
SUB TOTAL
SUBTOTAL DO TELEFONE 03161 3347-1309 O 6
BASE DE CALCULO ICMS
ALIQUOTA
VALOR
ISS

65,12
25"1:

16,28

01 A 30/06/15 501-0175

86 3223-291321:11:4800:13:48 FLAT 03

75 9954-4508 21:54:46 00:00:30 REDUZIDA
75 9954-4508 12:43:1800:00:30 NORMAL

64,40"1:

TOTAL NOTA FISCAL SERVICOS

P5847

P5847
P5847

VD

2,15
2,15

0,82
0,93
1,75

41,91
41,91
65,12
65,12

PREZADO CLIENTE, ATE 29/06/15 NAO CONFIRMAMOS O PGTO DE CONTA(S) DE
IlES(ES) ANTERIOR(ES) TOTALIZANDO R$ 275,03. PAGUE SUA CONTA EM DIA E
EVITE SUSPENSAO DOS SERVICOS.CONFORIlE PREVISTO NA REGULAIlENTACAO ANATEL .
• Pagando até o vencimento voce evita:
- Cobrança de multa de 2% + juros de 1% ao mês.
- Suspensao da prestaçao de serviços (parcial 30 dias e total 60 dias).
- Com +de 90 dias de atraso, inclusão nos cadastros dos serviços de Proteção ao
Crédito (5erasa. SPC e similares) e cancelamento da linha com perda do número.

A partir de 11 de outubro de 2015, os nÚlreros celulores dos DDDS31- 32, 33, 34,
35.• 37.• 38.• 7L 73.• 74.• 75.• Tl e 79 oossarão a ter 9 digitos. Será acrescentado o
digito 'g' antes da nÚJrero atual, oossando ao ronroto (DDD) 9xxxx-xxxX. Paro mis
Infornuçõcs acesse aI. com.brj9(llglto .

•...
«
lI:
19w
lI:

~
9w
O
O::;;
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DATA DE EMISSAO: 01/08/2015LOCAL: 03161

PAG./LINHA DATA

TELEFONE/CONTRATO:3347-1309

OESCRICAO

CJ: O SU: 6

TELORIGEM

CONTAMES: 06/2015

TEL.CHAMAOO HORARIO DURACAO TARIFA VALOR

TELEMARNORTELESTE S/A - AV FR SERAFIM, 1782 - TERESINA - PI CEP: 64001-020
CNPJ: 33.000.118/0010-60 - INSC. ESTADUAL: 19.300.251-5

RESERVADOAO FISCO

cfcc. 556a. 742.8. 7fOe.639d.9776.555a.5cec

NAOREPASSADASAS TARIFAS.

VD 14,90
14,90
14,90

VD 8,37
1,79
1,76
1,79
1,76

15,47
15,47

O,OlX

50,3OX

TOTAL OUTROSVALORES

TOTAL SERVICOS DE TERCEIROS

RESUMOGERAL.

01 A 30/06/15 501-0175

01 A 30/06/15
CONTA03/2015
CONTA02/2015
CONTA03/2015
CONTA02/2015

VALOR
38,68
56,81
95,49

DO VALORDOS SERVICOS,

FATURAN.: 080002.2.815405

LOCAL TELEFONE CJ SU
03161 3347-1309 O 6
03161 501-0175 O 1

TOTAL

CONTRIBUICOES:PARAO FUST(1X) FUNTEL(O,5X)
••• FIM DO DETALHAMENTODA CONTA •••

OUTROSVALORESOI FIXO
TELEFONE03161 3347-1309 O 6

0001/13 29/07/2015 PACOTEFALE DIGITAL
0001/14 30/06/2015 JUROSDE MORA
0001/15 13/07/2015 JUROSDE MORA
0001/16 30/06/2015 MULTA POR ATRASODE PAGAMENTO
0001/17 13/07/2015 MULTAPOR ATRASODE PAGAMENTO
SUBTOTALDO TELEFONE03161 3347-1309 O 6

SERVICO DE TERCEIROS
TELEFONE03161 3347-1309 O 6

0001/12 29/07/2015 ANTIVIRUS + 8ACKUP + EDUCA
SUBTOTALDO TELEFONE03161 3347-1309 O 6

INFORMAÇÕES
ATENDIMENTOAOCLIENTE 10331
INTERNET .•..•........... 'WNN.oi.com.br

AuxíLiO À LISTA_...•........................101'
-Serviço Sl~rto I cobrança. Con:lUllt! il op~radora

CÓDIGOS DAS PRESTADORAS DE LONGA DISTANCIA:

3101 -12 CTBC -13 Fonar -14 Brasil Telecom - 15Telefônica

17 Translt - 21 Embratel - 231ntellg - 25 GVT - 261DT

28 Alpamayo - 32 Convergia - 34 EMTL - 35 Easyfone - 37 Golden Une

39 Engevox - 41 TlM - 53 Ostam - 65 Teleeom 65 - 71 Dolarphone

81 Sennantel - 91 IPCorp Telecom - 96 Amigo Telecorn

ANATEL -1331
Caixa Postal Oi: 711, CEP: 50050-480, Recife - PE

Preencha este cupom, destaque e entregue em uma agência bancária credenciada. Você só tem a ganhar.

AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO AUTOMÁTICO

Autorizo debitar rnensalmen1e em minha conta corrente o valor da nota fiscal I fatura, conta telefônica.

Nome CPF/CNPJ CÓDIGO PARA DÉBITO
AUTOMÁTICO

Banco Agência Conta Corrente n
080800486045

Assinatura Data I I

SERVIÇO GRATUITO -Requerimento  (0914430)         SEI 53900.001063/2016-71 / pg. 47



Manifestação em apoio por Pessoas Jurídicas
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ANEXO 3
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA

N°. 195
UF: PIAUI

aI: PEDRO PAULO SOARES

A e.ntidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legaLnente

constituída, vem, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o seu

apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão de Batalha - Rádio

Comunitária Batalha FM, que tem interesse em receber autorização do Ministério das

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

para a prestação do serviço.

BATALHA-PI ,29 de dezembro de 2015

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do
comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP]) e da ata de
eleição ou Termo de Posse do Declarante.
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Contribuinte,
"

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB é sua atualização cadastrai.

DATA DE ABERT'JRA
'\9109(1995

SIo
PESSO. URíDIGADACJQ

REP , SUCA FED

CA .4ST O

!
i
I
I NÚMERO DE IN~CF!IÇÃO

j I 02,084.603/0'101-44
I MATRIZ

I NOME EMPRESARIAL

i SINDICATO i:JQS TRABALHADOReS RURAIS AGRICULTORES EII '-:i mu=, ::-:-LO::-::-DO::-'E=:S:::7""f<E=='E::-L'E=:C"'IM-C:E=:N=TO::-'(=:N=O:'""IlE=:D=:E:-::F~:'=='T=:"~S:-:"IA:-J ---------------------~-----..,! :
IISTR BATALHA < l
i .COO!GO E DESCRIÇAO DAATIVIDADEECONOMICAPRlNCIPAl I ,
I 94.20-1-00 - t\tividades de orgadzações sindicais

! I CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECCNcr.lICAS SECUNDARIAS I I
1 10 informada I I

\ 11 CÚDiGO E DESCRIÇÃO DA filA TUREZA JUR;CICA • 11i \313-1 - ENTIDADE SINDICAL, IJ I LOGRADOURO INÚMERO ICOM?LEMENTO I! '...' R_D_R_,_J_O_S_E_:\._IlE_L_O ---' ' 195 <

I ! C'::P IBAIRROlDlS7RITO IMUNICiplO JUFI II j 64.~&O-oOO < CENTRO < BATALHA ~

11
' E 'OEReÇO ElETRON1CO 1'ci.EFONE I

(086) 3471-231

I :=.==============================~_- _I I ENTE FEDERATi',O RESPONSAVEL r.::F~l II' ..... .
I I SITUAÇÃO CADJ,STRAl IDATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl I
I I ATIVA _28107/199g _

! IMOTIVO DESITI: Çl\O CAD~ '1
11 SITU,c,ÇAOESPE'Cl,>L I~~SITUAÇÃOESPECIAL I! ! •••..n. __. .. <

Aprovado pela Instrução Normativa RF8 na 1.470, de 30 de maio, de 2014.

Emitido no dia 29/12/2015 às 13:56:41 (data e hora de Brasília). PáQina: 1/1

Voitar

~-
l~~.:l'

P.t~ç,ê'3rar ?i~;;'lr;

par<i jlYlpf~ssãQ

A.RFB agra'-lece a sua visita, Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aaui.
::\tu:!iize sUL:n.l:?:inü

:lP://www.receita.fazenda.gov.br/pessoaj uridical cnpj/ cnpjrevalCnpjreva _Comprovante.asp 29/12/2015
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ANEXO 3

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente

constituída, vem, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o seu

apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão de Batalha - Rádio

Comunitária Batalha FM, que tem interesse em receber autorização do Ministério das

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

para a prestação do serviço.

.....• . "
Y(;QL-GU
Oocal/UF)

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deYt~ráser acompanhada de cópia do
comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de
eleição ou Termo de Posse do Declarante.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Page 1 of 1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
, ..
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

COMUNIDADE KOLPING BATALHA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

KOLPING

I I~~

I I?~~~*'2:'SITUAÇAO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

04/05/2006

I~~MERO I_C_O_M_PL_E_M_ENT_D ~

I MUNICIPIOBATALHA

I TELEFONE(86) 3383-1386

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO DATADEABERTURA

CADASTRAL 04/05/2006

CODIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CÔDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

NUMERO DE INSCRIÇAO

08.056.851/0001-68
MATRIZ

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente

I
lOGRADOURO

OTR LOCALIDADE BATALHA

I CEP I BAIRROIDISTRITO
64.190-O0~ _Z_O_N_A_U_R_B_A_N_A _

I ENDEREÇO ELETRÔNICO

cepes@terra.com.br

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

I~~~O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 04/0112016 às 13:18:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I Consulta aSA / Capital Social Voltar I

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 04/01/2016

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/lm primePagina.asp 04/01/2016
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ANEXO 3
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA

A entidade acima qualificada, pessoa juridica de direito privado, legalmente

constituída, vem. nos termos do ari 9°, ~, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o seu

apoio à iniciativa da Associação Coniunitária de Radiodifusão de Batalha '"":'Rádio

Comunitária Batalba FM, que tem interesse em receber autorização do Ministério das

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pI:etendida

para a prestação do serviço.

Q;1Kr A-CIfA--fJi
(local/Uf)

c!l9 dej) 6- C;6f'\-!J1l.ÁJ ded201E ,,~- ------ ---

ATENÇÃQ; ...

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do
comprovante de inscrição no Cadastro Nacional. de Pessoas Juridicas (CNPn e da ata de
elcicào ou Termo de Posse do Declarante.
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REPÚBUC, FEDERATIVA DO BRASIL

CAJASTRO NAC!Oí AL DA PESSOA JURíDiCA

Contribuinte,

Confi.a os dados de Identificação da Pesso2 Juridic2 ê, S8 houv8r qualywer divergência, providencie junto à
~FB a sua 2tualização cadastral.

I
I
i
I

! i~ÚMERO DE INSCR:ÇÃO - CÔMPRO"\.JANT!:: DE INSCRiÇÃO E DE SJTI AÇÃo~II-~.'-0I\T/-O.4,-~,Ü-/E2-0A-OB-3E'R-T-U-AA-'---~1I 1;1

i 05.8i &.276/0001-1 C -

i_M_I_A_T_R_!Z C_A_D_Ã_S_T_R.i-\_"_l ------j----------~ I
! NOME EMPRES.4,RiAL I
j ASSOC:ACAO DE MORADORES DO BAIRRO VlLA_K._O__L_P_!N.'G._. . !
!~~-~~-.'b-~-j~-.~-6-TA-~-.E-LE-C-IM.-E---,O-(-N-O'M--,,-[j'-E-F,,-';"-',-A-S'-"'-)-- -.----.------------------.---------~i l
-------------------------.----~. I
-! C-Ó-D-:G-C-.'E--O-ES-C-R-IÇ-Ã-o-O-,\-A-r-jll-lo'-.4,-D-E'-E-C'-")i\i-'O-M-IC-",,-'"-f'-.iN-:::-IP-A-~-'---'- .------ --------.--------~II i
i 84.30-8-00 • Atividades dê associações de .:tefes" e;e c!reitos scdais ._. ~ '

íCO-'o-'G-'o-c-:D-E-S-C-R-IÇ-Ã-O-D-A-S-f-.T-IV-I-DA-.O-E-S'-E-C-oi.ToM!CASsEcur~-A-R'-;._-~ ---------------------------------1 !
I 94.93-õ-fJO • Atividades de or;)<l1117.",çoasassociativãs ligadas à cU!~L!rae à arte .11
, S4.99-5-00 - Atividades associativa:; r.ac:...êsp'"cjfica_~~~o_(_m_ •.c_..;~•.•_t_e . _

I CÓDIGO E DESCRIÇAO DA :>JAfuR~ZJo-:JLJRID!G\-.--.
1399-9. ASSCCIACAO PRIVADA •__ . .__ . _

, "u' ••~~""' I' "'O"P' -"-I. - Ii .. .,._.," I I v I,. ,.=".c" '-' I I
,SN : 1
'_' -.1 1 . 1

: LOGAADOURO :I BAIRRO VilA KOLP!NG . .__ -.J
I CEP I ! BAiRRO,OiSTF:!TC ------_.--.--1
164.190-000 .J i ViLA t(OL~~~ J

!~~-v!L-,.,-"c-j?-!O--._---
i SATALHA ----11~~_~__J

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADAS-:-R.C".

I SITUAÇÃO ESPECiAL
*"lIf******

Aprovado pela instrução Normativa RF8 ::0 1.183, de 1S de agaste de 20: - .

I DATA DA SiTUAÇÃO CAélAS7RAL
! 30/07i2003

I DA IA DA SITUAÇÃO ESPECIAL•. *"" .•.,1..,",,,,,,;/1:

Emitido no dia 20JG5/2Q.•3 às ~Q:43:5S (d2ta e hOía ae Brasilia).
í~Joltã(l
~.H~::'~

@ Copyrignt Receita Federal do B:"2S!! - 20/05í2013

http://www. recei ta. fazenda. gov. bl"/preparar Irnpressao/" mprímePagína.asp

Páqina: 111

20/05/2013Requerimento  (0914430)         SEI 53900.001063/2016-71 / pg. 63



7..

~"'.

~,Q~ ~~) C.en\"GC~ ~ 'S~ ~:gi.d.o ''NÀ, ~

Ohd>%T,:P,ÇÀ.,,) Ji. .Seco ,h~ "'llifí\9.À.~ ~ :k'rJ:Q., ~ d-t-
J

.Q,.>-J:Y;;Y:~J=f*. b~ C1vs=~ \:"--u~ _ p~ bJ. dy~

o..ib ~ ba.. ~ :..hh2" ~ J, \/xy>.Q-. im. i':õ:\oL... d.QA--cl..'9-
, }

, .

'.,'

I;

Requerimento  (0914430)         SEI 53900.001063/2016-71 / pg. 64



GRAFSET
T.... __

-'l'

:- . t

.
. )'\.Oi'?,\Q,'"

.)

11
~i

.'- ,~
c:, I...

.:,.;.

".. :

Requerimento  (0914430)         SEI 53900.001063/2016-71 / pg. 65



F'oscatizaçao'uténticidàde ------------------
oder Judicillrio
stado do P1aul

1.10$ de.Notas,
Registroe -------- .---------
.fôdidaj~

A NTICAçAO

"-042172 -------------
127

.. ...._----- ------_ ..~.._._-_._---_._-----_. __ .._.._-_. - --~----

LI....:!? c(~ ';'.1~,[JJ _

-- -_.-._---_. __ .__ .__ _ .._-------_._-------------------

.'-_.- - ._----~_.-_.... "--- ._-_._ .. _ .._--~...- .....- -_._ .. __ .__ ._---------------------

... _ ...• _ •. -.. -_._'. -_ ..... _o. - .. ._ .. .. -----.- ._ •.• -.---- .••• -- -- .• '

,-_ .."_._~_..~------_.------_._----_ .._--_._-_._--------------------

... -._ ...~-_._~----~.__ ..~._' ." -_.-._. __ ._--------------------------------

._._ .. _-- ...._- .._ .._._ ..._ .. -""'-_ ..' .. -..•.. _-.-.__ .._-- .._._---_._---------------_._--

-_._--------------_._._-_ .._._-_._-_._------- -------_.-

________.. -l-'•.••.....••."'-'''--'c='--- __---.,------------------
Oc: 11 sl1

._..~-_._..._._----I.'''''''' •.••.,.....''-.''''-----_.....•_.:-----------------------..:.--

--' .._----_ - -..__ ..- '-''-.'~' _ -.." "'-" ._-_ _-------------------------- -_._-----------

.~ ..

.... _._0 .. __ _ .-_'_._' __ r_" • __ ._. ----~_ •.•_.-.-----------.-----.-----~--------

-_._~._~.._ ....- -_ ..~---._..---_.- ~--.-.---

...~.__ ..._._ .._._ .._._-_ .... -_._._ ....~... ~_._-_.. --------~_.._ .._._ ..- .... _- ..

-----_ ..._~..- .._-~_.__ ._-_._-------_._._-_._--_._._---_._--------------------

-~..- _._----_._....-'.-'-'.. ~--._._-..._.... -'-~--_."¥--- .._.__.....~- - .._.. -.--- -_ ... -~_. __._--~-_._------------------------

..•......_ ..--_.__ ._ ..-.._.__ ._..._._-------------------------------

.'~...~.•...._._-_ ..... _ ...._.-. ~.._ •.'---"" _ ...-. __..._--- -

..•. -- ---. ,'.'-- ..------ ._." _-_ .•... _ -... .. __ ..•.... __ ._-_ _ .._----------------------

i
j--
i.
r
;.
t'--{. _ .... __ ~._.~ __ .._o. o_~ .. __ . r. __ '_ .~_ .. -- ..-.-------

f

.--/--
J

'.-
..-,

;': ...-- .

Requerimento  (0914430)         SEI 53900.001063/2016-71 / pg. 66



Candido :c:sé
réJnc::isca

,fI

.,-_ ..•.... -

.NOME 20
sous
FIUAÇÁO

•

BATI T,

-_.

.. ~.::l ~

'.}

Requerimento  (0914430)         SEI 53900.001063/2016-71 / pg. 67



Cartório Luiz Castro
10Ofício de Notas

ROll.Geral de lmówb, Til. DoeulI1flltoa,P••• Juridk •• , R'l!-
de Protesto. Rtg. ('1\11: N-tlMntoc, C•••••••••to•• Óbitos

CNPJ MF.o" 06.7.15.1870001-58
R.\Il\IllNDA NONATA AR'\{rJO TABATINGA
T.bdll PIlblka, OficiaI doR'l!- Ge•.••1de Imówl., d.

Til. DO<UIIIflItos,oro do R<\lo do Prot ••to •
oro do Rog. CI\i!, N••• lmento, CA.am.nto~ • Óbitos
Rmn'NDO N01'Ü TO rio NASCIMENTO SOt'SA
Escre,'ente Juramentado Autorizado
Tra\"essa 13 de maio. n" 50. Centro

BATAHA-PlAut
{'EP: 6.U90-OOO-Fone: 086-J347-115-t
Emall: .l&rtor1oJuiuastrol .••.hotmall.com

<,

= REGISTRO INTEGRAL l2E IÍl1U-PS E POCUMt;NIOS =
= REGISTRODE fEssoA$~UJBíDIçAS =

.,

Ordinária da
Kolping,
Notas do

o Non to do Nas '
evente Juramentádo

PROTOCOLQ:A Ata da Assembléia
Associação de Moradores do
f oi, apresentada hoj pro
Cartório do Of'
Batalha ( O

R I R'
REGISTROINTEGRALDE TíTULOSE DOCUMENTOS:
REGISTRODE PESSOASJURíDICAS:

~}. 1:'
Nos termos do requerimento' Ciâ:'ÀsSÓCIAÇÃO DE

MORADORES DO BAIRRO VILA KOLPING, inscrita no
CNPJo0508l9o276/000l-l0, com sede ~ô"Bairro Vila Kolping,
nesta cidade de Batalha-Piauí" neste .. àto';; representado pelo
Presidente, Sro João Batista CarValhb' Vieira de Sousa,
brasileiro, casado, comerciante~N~;':~;,~:~tfador da Cédul~ de
Identidade RGono 2960615-SSE:-PI 'te' inscrito no CPF.nO
13900260603-68, residente e dorn.:i,.ciliado na Rua São Filipe,
n° 59, Bairro Vila Kolpililgt nesta cidade de Batalha - Piauí,
nos termos da Lei n° 6,.015/73,<""(LEIDOSREGISTROSPÚBLICOS),
a Ata dq. Assembléia \G~raf~:"brdinária da Associação de
Moradores do Bairro,v.:i..'l'a'~~Íçôíping, datada de 23.03.2013, foi

',' ,'. ,'. I" ~.' _.. ,. "f~, !~•••••. ~.:.

dev;i.damente regis\~á~o .•nf;~p)rma seg~..lÍnte: .
Sob N° ae ar~' 2.315, as fls. 085vo do Llvro B-

6, de Reg~,ftro")[!tª~f~,~~,,H~ Ti tulos e Documentos do Cartório
do 1° Of" o , tas,~ãesta Comarca de Batalha-PIo

rdem: 299, iniciando às fls. f>9 verso do
e' egistro de Pessoas Jurídicas do Cartório do
ot desta Comarca de Batalha-PIo O referido é.
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Eletrobras
Distribuição Piaul

COMPANHIA ENERGÉTICA DO I'IAUI
Av. Maranhão 759 - C:cntroISul- TereslnôJ - P'

JOAO BATISTA CARVALHO VIEIRA DE SOlSA
AV INACIO FARIAS 1444 B-URBANO
CPF: 00013902660368
CEP: 64.190-000 - BATALHA

001065163

ROT: 141.311.19.28.3536~

350

Constantil! o\:' Mult:p!icaçào:

HA1I15 524
ABR/15 303
l.iAil/iS 284
FEV/15 273
JAN/15 Z74
DEZ/14 326
Nóv/14 266
OUi/14 280 I
sET/14 279 "
AGO/14 275

"0I" -"~ '"I'"' I:f;" t" ;;-. :r, .U~'i~.2 ri ti. ~.41303e
l

I

CUNSUI.IO 61 A R$ 0 631211 =
(ONTR. ILlJlHNA(AO 0UB. (C05IP)
ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA - 3,35

27/06/201:'
27/05/2015
29/07/2015
27/0612InS
27/06/2015

38,50
2,88

RESF.IlVADOAO FL~c.o CFF1. (6.38.0638. AA41. ':E86. 99(0. 001E. C822

£&£a 3M.h:'" e ,
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..

ANEXO 3
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA

A entidade acima qualificada, pessoa juódica de direito privado, legalmente

constituída, vem, nos termos do art. 9°, ~, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o seu

apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão de Batalha - Rádio.

Comunitária Batalha FM, que tem interesse em receber autorização do Ministério das

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida

para a prestação do serviço.

B~{/-I7r-? i
(local/DF)

;29 daiJ6Z£Il1LY1-0 dediD1.$~-- '"-=-=-''------- ----

e~:Q/nr nu,iH)) do.S~M 50)!&:>
, Assinatw:a

ATENÇÃO:, '

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do
comprovante de inscrição no Cadastro Nacional, de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de
elcicào ou Termo de Posse do Declarnnte.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
--_ .._ .._---------_._-----------------_._-----------------

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
07.291.873/0001-40 20/11/2003
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

AssOêiACAO DE MORADORES DO BAIRRO FORMIGUEIRO

I COMPLEMENTO

I
________J

~--------- I ~
I TELEFONE

I BAIRRO/DISTRITO
FORMIGUEIRO

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AMBF

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6.00. Atividades de organizações associativas ligadas à cultur,] e à arte
94.99.5-00. Atividades associativas não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURiDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30.8.00. Atividades de associações de defesa de direitos sociais

I lOGRADOURO

I LOCALIDADE FOR.MIGUIRO
I

I CEP
64.190-000

I ENDEREÇO ELETRÔNICO

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/11/2003

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I ~~:~~~O ESPECIAL I I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 10/04/2015 às 09:23:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta aSA /Cap~al Social
fm::b:., .•.... ,..,;'; :>: •• , ••••• ü .••:.:,.: .•:': .•• :;;.; ••••••••.• '>,: ••.... :-.~" ., !L., .l .•h ••':.• ;;:.... ,,*.-..Kh.,~mx.

. .,
Voltar d

iô. •••...•,_" ••........• ;.•••..

~ ~::~~~~~:~~~a
A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue agui.
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CECILIA NUNES DA S SOUSA
RUA JOAQuIM RIBEIRO TORRES, 607
DO FORMIGUEIRO
BATALHA 64190000

0,44 '2.00 0.S?' 5.86 0.00 0.00 0.1~
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ANEXO 3
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente

constituída, vem, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o seu

apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão de Batalha - Rádio

Comunitária Batalha FM, que tem interesse em receber autorização do Ministério das

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

para a prestação do serviço.

g~lI-J4 - pi
(local/DF)

,_~_9_deJ)__f2_C{/'-1..($__ /l--O__ de 2.0 { 5

ATENÇÃO: .

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do
comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de
eleicão ou Termo de Posse do Declarante.
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Fe ral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral,
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

NOME EMPRESARIAL

UNIAO DE MULHERES DE BATALHA

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO DATADEABERTURA

CADASTRAL 04/06/1991

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MOVIMENTO DE MULHERES

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

NUMERO DE INSCRIÇAO

07.448.251/0001-82
MATRIZ

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

I ENDEREÇO ELETRÓNICO

I~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

I~;:,~O ESPECIAL

I I~
I lOGRADOURO
PC DA MATRIZ

I CEP
64.190-000

I BAlRROIDISTRITO
CENTRO

I~~MERO I_C_O_M_PL_E_M_ENT_O _

I MUNICIPIO. BATALHA

I TELEFONE

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998

I I DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 04/01/2016 às 13:15:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta aSA / Capital Social I I Voltar I

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 04/0112016

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararIm pressao/Im primePagina.asp 04/01/2016
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12 Oficio de Notas, Registro Geral de Im?veis e
Re!!istro Civil: Nascimentos, Casamentos e Obitos

- C.G.C.-MF.n~ 06.735.187/0001-58
RAI\JC\D,\ "\O,'~xn .\.R\!.!') '1\llo\l J ,'.H;.~
T:1beHã Púhlica. Onci~11do H.t:~j:'.frH t;cr~; de hnl},..{~t:"; dl~
Títulus c DIH:~mcnto~.Ofid~l1 du Rc2,. (ll' l'Nt~" ~) \:
Ofici ••l do Rc!:.. Ch'il. 1\aSf.:lnt('Tlh), C~\~:Ji.H~niu'i l::()bitll'"

JOAQUIM ,JOSÉ DE ,"IELO JÚNIOR

Escrevente Juramentado Autorizado
Travessa 13 de maio, n° 50, Centro

BATALHA - PIAUÍ
CEP: 64.190-000 -Fone: 086 - 3347-1154

Email: cartorio.luizcastrol@hotmail.com

= REGISTRO INTEGRAL DE TÍTULOS EDOCUMENTOS
- REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS

PROTOCOLO: A ATA DA .l\SSEMBLÉIAGER.1\LELE ITORp~L DA UNIÃO DE
HULHERE,SDE BATALHAE POSSE DA DIRETORIA, datada de 1;2 de
Noverr~ro de 2013, apresentada hoje foi protocolada nas Notas
do Cartório do 1° Of~c~sta Comarca .

.\ 14 de 2013

. d:a lm o e' d~ Melo Júni?r
EsdriJente Jur mentado Autor'izadb

I íJ . ,
REGISTRO INTEGRAL~~ULOS E DOCm~NTOS:
REGISTRO DE PESSOAS 0u~ÍDICAS:

Nos termos do requer.~~ênt:.9 da UNIÃO DE MULHEHESDE
BATALHA, entidade com CNPJ: q:"Ri-.:'4~ft?!::251/0001-82r com sede na

"~ i5P';" ;.'
praça da matriz, s/n, Cer;'::tro;,t"'p,$ste Município, nest.e ato

";',~"~ • ";L _~i-_~AI

representado pela Presidei~/Ge,£X!.',~Sra. EDIGANIA. DE OLI'lEIFA
SIJ_VA, brasileira, solt~eira, t'écnica agropecuériar portadora
da Cédula de Identidade RG.no 08897034-5ü-SSP-BA, inscrita
no CPF.no 004.188.755-70jr residente e domiciliada Rua
Ant.onio Ribeiro de Me'iÓ);. n. ° 12 O, Centro, municípi.o de

. Batalha-Piauí, nb.~~-t<t'e~¥rt{b~da Lei n° 6.015/73 (LEI DOS
" . ~...trt,,:, "';' ~", -"j7~'::to ••

REGISTROS PUBLICOS':)'\''ha::""ATl>.DA ASSEMBLEIl>.GERAL ELEITORIIL DA
.i UNIÃO DE MULHEB.~S'::"D~':SATALHAE POSSE DA DIRETORIA, dataé.a de

-12< de;Nov~:Gqit~>20~~~~' foi devidamente registrada na Iorma
• J- ri:t :,':,-:. '. ;~\:-segUln L.e: $'.~." í

v:~":;;.t~::'.':. :
Sob'l-!'?de Ordem: 2.355, às fls. 114v do Livro B-5.

de Registro Integral de Titulos e Documentos do Cartório do
l° Ofício de Notas desta Comarca de Batalha-PI.

Sob N° de Ordem: 314, iniciando às fls. 37/37v do
Livro A-4, de Registro de Pessoas Jurídicas do Cartório do
l° Ofício de Notas ciesta Comarca de Batalha-PI. O referido é
verdade e dou fé.

O REFERIDO É VERDADEE DOUFÉ.

de 2013.
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°.

9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de

Radiodifusão de Batalha - Rádio Comunitária Batalha FM, que tem interesse em

receber autorização do Ministério elas Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a enti<hde apoiadora tem domicílio na área pretendida

para a prestação do serviço.

,~deJ2e~. de '2J){S
(local/DF)

~r()~ Jo M{P~ ~Q'OP2b f\º,~lvo\..
Assmarura

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida,. esta declaração deverá ser. acompanhada de cópia da
identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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10470
10387
1,000

83
83

Atual:

Constante ée t-',uttrolicação:

CO!'JsumoMedido:

MARIA DO SOCORROLOPES DA SILVA
R. MANOELFABIANO 411 B-URBANO
CPF: 00099392852304
CEP: 64.190-000 - BATALHA

~??37(5;~f>::,_.,;(;'l;,;j~'<!£lj;1:,1:r 80
:~~~ F~~~:e'm::~',~, ."',--""'~j,;; ~l:t;7~1'i'1~"I,"cccn,ume ICONSUMO 30 A R$ 0,227395 6,32

I OUT/15 86 53 A R$ 0 389807 20,65
SET/15 77 CONTR. ILUMIN~.C40 PUB. (COSIP) 2,03
AGO/l5 79 DIFERENCA DE TARIFA. .27,00
lJUl/l5 77 ISUBVENCAO BAIXA RENDA 19,96-IJL'N/lS 69 CORRECAOMONETARIA IG 10/15-00 0,05
I~ArllS 68 '.JULTAPOR ATRA5,Q10/15-00 e,71
ABR/15 72 JUROS DE MORADE IIIPO 10/15-00 0,05
MAR/15 92 ADICIONAL 8ANDEIRA VERNELH4 _ 1,88FEV/15 81

IJAt;/15 95 I
TA,:IF~ SEMTRIBUTOS:
3 p 3e - W8eee

31 A 83 - e,287~ge ,
I

54,47
20,00%
10,89
0,S9
2 73

Base d~ Cálculo:

Alíquota: :CMS:

ValordOlCf-1S:

Valor de PIS:

lS ,45 4,31
0,00

.• -.:....:..:::.--.<_~.~''"'•.~.~_ ••. k'.~: •.~_ .•.••.•.••~0.9/..2.0j~_~.~~ ..Õ ,.itr._

Distribuição:

Energia:

Transmissão:

::nc~r90s:

Tributos:

RESERVADO AO FISCO

Requerimento  (0914430)         SEI 53900.001063/2016-71 / pg. 85



ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Nome:G
RG: ,i.G q 2.. ..
Endereço:\"

I Bairro: 5

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°.

9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de

Radiodifusão de Batalha - Rádio Comunitária Batalha FM, que tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

para a prestàção do serviço.

de J-O'{'> .
(local/DF)

~~ dtn ~~L i\ssinatura

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copIa da
identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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DEZ/2015

---._- .. - -.-~... ~_.-:~
---- .._--_.-.-._----~---._-._---._--._-~ -". _ .. _- ..-..,- .._-----._----- ..d4AGESPISA Av."''''ed1al Castelo 8''''><:0. 101. Norle. Teresina _PI

~-- In>aição Estadual: 19.301.656-7/ CNPJ: 06845.74710001_27.....-. &goma da PQuI SIA Internet: www.aqeso;.a.com.b.

. Atendimento ao Consumidor. 08000 86 8888

Fatura Mensal

AG= 92

/ll/2015

~1IA IIDmedo5erri9>

TAXA 2 VIA 00V001
MAtlUfENCAO HIDRO~fETRO

01

V"otlas)
27,77
2,15
0,95

"""'---

29

15 1 01 0017 0156-000

11

-ele _

FATURADO PI CONSlJNO NORMAL
"0

eooo
oo

ffistCl<la> "" Consumo

í045 '-vÜ
1056 11
1070 14
1085 15
1096 11
1109 13
1120 11

é't'Jrs
07/15
011/15
09/15
10./15
lV15
lZl15

_.-- ---- --

-15/12/2015 30,87

~"'~_~b!!!OSmlrml!!l!.!.!I!!. '1!..;.....m.~.r::.C!coo!1:f!Jall!!-..::m:q"'r=I!~••••••~B~_m_3!~~~~!I,CG"'.--.......... •...•.. ... -- --..._ .._-
...-..~
1lI lqblopo

-- 0.44 2.00 0.57 5.86 0.00 0.00 0.00
--.. fIDmr A IXriIMif fl1 iWl, {AI.f IS '~TURIVS ~.---
.-=- _ """"" "........_---
d4~~'::'*rI' O,"'7 0156-';" Jg---_BUlla8 ..~ _ =;tLt:t:EJ r:12U33-6 ] ~2015 -.J

"£HaMEHro T01:N.A_ (IIS)~ .

- 15/12/2015 30,87
82630000ooe_5 3011700011120-012183361220_7 15000000001-1

111/11111111.'11.1111111111111111111111111111
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ANEXO 4
MODELO DE ~FESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°.

9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de

Radiodifusão de Batalha - Rádio Comunitária Batalha FM, que tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

para a prestação do serviço.

(local/DF)

de;){) 1'5

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida,. esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da
identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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N;~~t~3.588 Liv.A-28 F1s.293 Exp.
e'mo;''Ffãt alha-PI. 02.08 9

.~

.:'. 'li( ':' .• ",1=~ VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

:~~~~~~O"l".= 7'16 14.1+ ~~~~g,~AlJ22.07. 96,GEHAt fi .•

~l NO,,!! 'ERIE~ZA OUZA D~ SILVA
l Jose Novo de S11va,{,:t.::

~;, ,olllAr(.fariado Rosario Sousa Silva
~'B talh 'PI 02.Set.1974\,' a a-. DATA DE NASCIMENTO[~
~:

~i
~:
~,

~' CPF
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",'.'

•. I '.
~}o:.

"'.\, #4 " •• ~.;íf ..~.:.:\,.,
, ~,

"

. ~: I!."

.'" "" - O""";: ,\iJ":';-"';a~- ~ ';

....'A-~ G'-.-,~':::.•' p-" -, \ \':0~,')!1>V,~,,<;:'~ ~;"." . •Ô -"$~ - :.:: ~ .~.,V .drt"astelo Branco. 101 • Norte. TeresIna. PI
"li "".,adual: 19.301.656-71 CNPJ:06.845.74710001.27

• \:..;, A!:jll<l::>e Esgotos do Pi,ll . ..f!" Internet: www.agespisa.(om.br
.--// 11 Atendimento ao Consumidor: 08000 86 8888

.--~-.-. _~-:-::=:----=:-::-4. . _'__ ._ --=_Falur.a_Men~~1.;;;l::~~t::::97~8:=J~~~~:~:~E!~';
Nõn;e;~õdaiIEndereço ---------------- •••. ----

ERINE'.ZA SOUZA DA SILVA
RUA F,:L!X ANANIAS, S/N
MORRO DA SAUDADE
BATA!HA 64190000

Sltuaçlo
ÃRUlJ!ES8otO

Cód. Nome do Serviço

AGÚA
I,IANUT:NCAO HIDROI,IETRO

AG= 93

V.lor (RS)

23,41
0,68

17/12/2015 ~~~~~r~ 24 09lk\ J~~. ~1 I
AVI~O DE DEBITOI CONTAS: 1 VALOR' P~~o.7? .
EX /;'015 RESERVISTA. CUMPRA. SEU [l:',," Ar~ESENTE-SE DE e9 .A
16 E,~.

. :~ê~r~~~~lc.~~t~Ii':.~
.: :".';. -:;~ - ;::. :~ ~.C~;: :.3 Auunle ~lIsenle I

l~,~:~,:;=:;:::,,.. Z.00 '57 5 86 '00 '" "00 j!
Ç~!1.~L~~~~;;2E.~~'t...r'~.~Ã::.rii-:r.t~.,h.M :...-- •._ 2,1~l.~'nT'~i0S..3E~lt£nri!JEhiE,_.~ . ~
~,.1lnsaglns

fi,
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Nome: V
RG: 3,
Endereço:

I Bairro:

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°.

9.61:2/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de

Radiodifusão de Batalha - Rádio Comunitária Batalha FM, que tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida

para a prestação do serviço.

@ArALHA
(local/DF)

, ~ de PEZEM gQO de :20$

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copIa da
identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

"SI''': " -'-. GOVERN.O DO ESTADO DO PIAul '
• ,SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBUCA ;' .

, INSTITI1TODE IDENTIFICAÇÃO"JOÃC' DE DEUS MARTINS"

DATA DE
EXPEDiÇÃO

DE- ARAUJO SILVA

SILVA GOMES
SOUSA

DCERir~NASC.23965 L A48 F 286v
EX!=>BATALHA-PI 19/06/0~O .....•. .\l
~:'t~'270.533.%l/~<..9d~-::zc~61L~~ft~~:~~/
u a~~lFl1im"'" ,_" "• ..'~ '•.;,nrmH;:u

LEI N" 7.116 DE 29/osTs3 - DECRETO N° 89.250/83

• L •..••• _v'-"'. ~

I
, !

I,,'

i
I

i
I

,,:1.,
',I
i!

"

!i•.
I
I..
I,

"
I,
:1
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REGISTRO CIVIL

ESTADO DE
COMARCA DE
MUNICíPIO DE
DISTRITO DE

P i j"lrL~', ...':'.•.";Q')(-' ~..,J;Y:-oY_------
B~talha x:x:x~x:
Batalhe,' x::X:X:X:

Lenival de C~rvDlhoB~rros.
Oficial Efeti vo do Registro Civil

CERTIDÃO DE NASCIMENTO

filh t; de ~.?~.'?..~.~..~.~~~.1.~::.~~.':.::~.:.., ::::.?f. ::.~.:.~~.:.~.: ~:.~. :.~.: ~: .
e de Dona ~~ ~.~~ ~~.'?~~~~ ~.~.~~:?~~?~~~:: ~:.~.:.~.:.~.:.~:.~.: .
Sendo avós paternos y..~.~!:.?~~.?~..!:.::.::~::.~~ ~~ ~:?~~~.~~.;.~.~~.: .
e Dona ....~;~ ::.t.F.~ ~1!!.F..~.~..~!'!..!:-.F.~.~j,<?,.'...j ~ f..l!'. ~!!.!=:A-.ª~.oI! ••• ~:.~. ;.~.;.~.; ••••••••••••••••••••••••••••••

e avós matemos ~::.~!;ft...~9.~ ~A-1~!~..S??W!? ~~ ?~.:.~.i.~.:.!!. t.~.~.r:.;.~ .
e Dona ~.:.7.r..i-.~..~H.;.~~ g~ ?J.t'!.~9.ºm~n, ~.;~.~~.~~r.~r.?f.;.~.;.:x.~.; ; .
O assento foi lavrado em ..J~ de j~XÜ}.Q. de ~~.QQ tendo sido declarante
o nai dl!l. rec;i~t'rJ>,d'" y.'V.'Y .."'••. ,.~.'.", ,.. , ... ~\ , .••••••• ~;"'P;s""'~" ••••• '; _( ••• tt •••1.:-t•••l",.,~•••••.••, ••.•t•.•~.'f"•.••• -4 •••• ~ •• \.,.,!••.•.••-.i"..i •.••••••.•••.••.•• I •••• " ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
I . -e serviram de testemunhas~ ;..~;;; ~;;~n.~tf.l.n J;.! ~~ ••MQ !t~.nTJ~t••.•••~v~.~~ r.~:.. .

Observações: ~.;.~.UU~:.~;~.;~~~. :.,•..;.n.r.~.,"'"Í\ I}. •• ~ •• ;:., •••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

....~.:.~.:.~.:::~.:.~.:.?:::.~.:.~.:.~.....às.~.:.:.~.: ..h( iras em...:? ..:~~.~p..~.~~.~..~~::::.~.~;~.~..~.:...0.::~.:-.~.7.
rl::- ~'\f'lo, BlIti1!.lhi'i - PI.. x:>t:Y =~~:Y:)I :x:)~:x:x:x:x:x.......................................................................... , .

.........................................................................................................................................................

C !FICO
- . fl- '86v l' A 48 b o dERT que às s, do lvro 80 n e

21 ..965 & • 1 d d' d V:;:VIANE DE l\R1'"ljJOOrdem 101 avra o o assento ,0 naSCImento e .
SILVA, l! d~ste prenome e l! na ordem de fi1ia~~o ..x:x:x:y':x:x.........................................................................................................................................................
d

feminino, cor parda 'd f.. d' de7-essete de setp-mbroo sexo ,nascl no la .
n~ mil nov~cE'nt.os e novent~ (' ~ois (17/09/1996) .. x:~:,.;::x:x:::

.i

............................................................................................................................................................

............. .O~8TIJRltf.fjjj..2..~"'oFic~"'" .
••• ••••••••• •••••••••• •••••••••• ••••••• ••••••••• ••••••••••••••••••• •••••• •, .••••••••••••••••••••••• Re~'~ i\'1f ":'r "." •.•••••••••••'a ., c aoellonalO

.....•..•...............•...•.•............•....••...•...••••.•.....••..•....................... ~ ..~ ..r..fI,. ,••••••7'•••....••..•.••...•..••.••••••I • lo' 'o' I Irra!

- Escrioó', .• J .. ,., I ,

11 •••••••• 11 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 11 ••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••••••••••••••••••••••• p..........••••II ••••••••••.•••••

i
•••••••••II.II ••••••••••••••••••

laça di! \ .d. li ...• 16

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~.l~O;IWl~ ••~ •••UlI'l'J th"J' :::.:l'r .
FODe.Fall LS6-347-125J

••••••••••••••••••••••••••• 11 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 11 ••••••••••••

11 ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1111 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 11 •••••••••••••

.•.Serventia Oficializada

o referido é verdade e dou fé.
B.e.t.i\lha.(.P.:C.) .. , 19 de : u.nl~a de 200.0 ..•.....
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AGESPISA - 06.845.747/0001-27

EXTRATO DE DÉBITO ESCRITÓRIO

BATALHA

IINSCRIÇÃO INOME DO USUÁRIO CPF/CNPJ: 935.778.853-00
015.001.433.0278.000 ADAO DE ARAUJO SOUSA

I
ENDEREÇO DO IMÓVEL
RUA CAP AMARO MACHADO, NUM. 359 - SAO FRANCISCO BATALHA P164190-000

ISA SE I IECONOMIA RES. COM. IND. PÚB. ITIPO DE CONS. IDATA EMISSÃO
3 001 NORMAL 25/06/2015

ROTA

6.278

I
MATRÍCULA
1200240

11506003

I
NÃO RECEBER APÓS

26/06/2015

MÊS/ANO
06/2015

VENCIMENT
15/06/2015

VALOR
123.84

MÊS/ANO VENCIMENTO VALOR

DÉBITO ÓRIGINAL/IMP.DEDUZIDOS
SERVIÇOS/ATUALIZAÇÃO
PESCONTO/CRÉDITOS
VALOR A PAGAR

123,84 - 0,00 = 123,84

3,72

0,00

127,56

O PAGAMENTO DAS FATURAS EM ATRASO PODERÁ SER EFETUADO ATRAVÉS DESTE DOCUMENTO. LEMBRAMOS QUE A EXISTÊNCIA
DE DÉBITO LEVARÁ A SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E A COBRANÇA JUDICIAL.

VIA USUÁRIO

Ern1t1do por. VERIDIANO AMORIM DE CARVALHO

AUTENTICAÇÃO MECÃNICA

I INSCRIÇÃO015.001.433.0278.000

I
I
NÃO RECEBER APÓS
26/06/2015 I

MATRÍCULA
1200240

N. SEQUENCIAL
1506003

VALOR A PAGAR

82630000001-327560001910-1 12002400015-606003000005-7

111111111111111111111111111111111111 11111111

127,56

VIA AGESPISA

AUTENTICAÇÃO MECÃNICA
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.. ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°.

9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de

Radiodifusão de Batalha - Rádio Comunitária Batalha FM, que tem interesse em.

receber autorização do Ministério elas Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida

para a prestação do serviço.

tMialk ..•
(local/DF)

,4de ,a&~Ap de ~(}J s:

bt:DQ XV, \htL@V a.h ~
Assinatura

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copIa da
identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAuí
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA .

INSTiTUTO DE IDENTIFICAÇÃO ':JOÃO DE DSUS MARfiNS"

, ".: " "'., CARTEIRA DE IDENTiDADE ;\'. :," "~i,.:,«\'

DATA.:D~NASCIMENTO'

:,~

«1 __ ._ ••••••
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J Eletrobras
Distribuição Piau(

Para contato com a >
Eletrob.ras. informe
este NUMERO

COMPANHIA €NERGÉTICA DO PIAul
Av.Maranh~o 759 - Centro/Su\- Teresina- PI
CNPJ: 06.840.748/0001 -89 1 105C. Estadual: 19.301.383-5
Nota Fiscal I Conta de Enef'9la Elétrica -Série 8-1
Regime especial de Impressão autorizada pela SEFAZ06/98

A.lh"':'! IUWU$i4ilU

A Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE fOIcriada
pela lei nO 10.438 de 26 de abril de 2002.

'_.li~jit#.II':'J5._B','''i'f.!iilà.

127DEZEMBR0/2015 21112/2015

toloda Uota riscai 00e354610

92,Z1
DANUSADO VALE TEIXEIRA
R. CAP AI,IAROl,tACHADO847 84? B-URBANO
CPF: 000014123?4308CEP: 64.190-000 - BATALHA ROT: 13e.311.08.28.47070

Atual:

nteriot:
Constante de Multiplicação:

Consumo Medido:

Consumo Faturado:

NORI,1AL

25094
24967
1,000

127
,~~

Atual: 14/12/2015
Ánterlor. 12/11/2015
Pró,ima lellura: 13/01/2016
Emissão: 14/12/2015
Apresentação: , _ I' ~ I? lÃ" o

32

RESID.BX.RENDA MONO

C6dlgoFat. Média12 mesCS

ClasseJSubclouse ligaçlo Hümero Medidor

A428318

poste

1.4.1.1 121

i

6,82
27,30
lS,80
3,68
33,49
24,74-
0,79
1 6'26:56
0,89

Unid~d- consumidora 5U)'\\" 5 5U5,_fl500 do fOvr.~Citi,.r.tO d,
,r.,Y9i,5 .!,triCs a Pôy\il' d. 29/\2!2íJI~, O fia0 mSIII.n\o w
d;l'a ~n5~jav talflb~;n õ inc1u:,ão dCI nC~fi~ .11) CI)nSlJll':idm' nõ
SERf\..~. Côso t9nh". ~f~h~;dcl c' p,~g,51I\€li+.O fCt.vor' d~3CClnSldQ\",,\'

.5\, aviso,

30 A R$ 0,22?580 =
70 A R$ 0,390124 =
27 A R$ 0,585193

CONTR. ILUIHNACAO PUB. (COSIP)
DIFERENCA DE TARIFA
SUBVENCAOBAIXA RENDA
CORRECAOMONETARIA IG 10/15 -00
IoIULTA POR ATRASO 10/15-e0
PARCELAMENTODE DEBITOS 10/11
JUROSDE I,IORADE U1PO 10/15-00
ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA- 3,41

CONSUMO

valor R$
82,38

Mês/ano consumo

A COBRANCADO SERVICO DE TERCEIRO INCLUIDA Et~ SUA FATURA PODE SE
CANCELADA.•. A QUALQUERTEt,IPO, Et,1NOSSOSCANAIS DE ATENDH1ENTO.
LIGUE 080~ 086 0800 E FACA OPCAOVENCIMENTO1 5 10 15 20 25

----------------------------------------------------------------

/,les/Ano
11/2015

NOV/15 117
OUT/15 106
SET/15 127
AGO/15 116
JUl./15 122
JUNI15 137
t,IAII15 119
ABR/15 124
t,IAR/15 0
FEV/15 O
TP,RIFA S£I'I TRIBuTOS:
[jA 3[j-G,168ÜÚÜ
31 A IOíJ - 0.287990
10\ A \21 - O.~3\99~
& t.MM' ••••WliUtilli#MWN4'I.!@W ••.

RESERVADO AO FISCO 0ED2.B516.AC61,9D D 3DDC.297B.3LAE.71.8E

Distribuição: 21,05
Base de Cálculo: 83,41

Energia: 30,99
Alíquota ICMS: 20,00%

Transmissão: 2,85
Valor do ICMS: 16,68

Encargos: 6,70
Valor do PIS: 0,91

Tributos: 71 R7
Valor do COFINS: 4 23

"'.

4£10 ErAM

15,45 4,31
0,00

10/2015 13,54

I \ """-~;:;~ 1

\ \ vE;~~;;;01~\121Z015

5(U C6D'GO

M£S FATURADO

158435-9

N0 da ,",ota Fiscal:

3,86 7,73
0,00

83630000000 4 92210017000 5 00000000158 6 43591215008 1

11\\111\\1\\1\11\\111\\\11 \\11\\111\\1\\1\\111 1~I11\\111\1\\\1 I1II\11\11I II~ I\~ \\111\\\\1\1\ I\!

COMPArlHlA ENERGtTlCA DO PIAul
Av.Maranhão 759 - Centro/Sul':' Teresini:l- P1

CNPJ:06.840.748/0001.89I Insc. £.stadual: 19.301.383-5

7,66 15,33 30,65

0,00

E5PERANTINA

ROT: 130 311.08.28.470700

E\etrobras
DistribuiçãO Piauí

SEQ.: 00303 UC: e158435-9 DT.LEIT.: 14/1212015 T.ENTR.: 01
LEITURA: 25094 NORMAL TOTAL: 92,21 CARGA: 001

DT. VENC.: 21/12/2015 IRREG.: 0e0 COLETOR: 8661Requerimento  (0914430)         SEI 53900.001063/2016-71 / pg. 98
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ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°.

9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de

Radiodifusão de Batalha - Rádio Comunitária Batalha FM, que tem interesse em

receber autorização do Ministério elas Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoia.dora tem domicilio na área pretendida

para a prestação do serviço.

____ 'S3ocfo.__\\ a..lldeDRlm6Dn de 901:>'
Q.ocal/UF) U.

i- h10rUa. 0A4{' ela WUº, l&-<fco:o
Assinatura

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida,. esta declaração deverá ser. acompanhada de COPla da
identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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AG= ge,

A07N454649

••

120681-8
Nome/Razão SoclaVEndereço
MARIA JOSE DA SILVA FALCAO
RUA JOSE ALTAIR RODRIGUES, 1455
5AO FRArKISCO
BATALHA 64190000

01
00 •

Ij
.11__ .V~or(R_S)

103,87
. 2.95 !

2,23, I
1,34

I'.

15 1 07 0581 0035-000

FATURADO PI CONSUJ.10 NORMAL

Forma d. Fetur8mento

Pub.

Ocorr.

eo
oo
o
oo

15
13
16
17
20
22
2i

438
451
467
484
504
526
553

1St r co e
~tur.

1

~3/~)9/2015

M••••.".

04/15
05/15
06/15
07/15
08/15
09/15
10/15

I Cód.
AGUA
I'!:.~ TA I1,IPOloJTUAL IDADE 001./00.1
JUROS DE 1.1URA 001/(~01
1.IANUTENCAO HlDHCMfTRO

lo .. .JE ATE O VENCIf.IF.NTO. EV ITE
CONFORr.1E LE I FEDE RAL 11. 445/2007
DIAS APOS VEIKHIENTO.

m ,
Valor M.áxlmo Perm!tldo • 5,0 15 5.0 6,0' 9,5 0,3

r
Ausente. Ausente

I NO Mlnlmo de Amostras ExIgidas
I

NO Amostras Realizadas .~.
NR Amostra que, Atende legislação

Valo, Médio 0.44 2.000.57 5,860.00 0.00 0.00
Conclus.lo PRESERvE fi g:j\l.J[Ji;DE [IA AO.Ii, iA'E ,J'3 krtEWhT'J~IOS.SEHESTf.iIU~E~rE~
Mensagens
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Nome:
RG: '
Endereço:
Bairro:

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°.

9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de

Radiodifusão de Batalha - Rádio Comunitária Batalha FM, que tem ..interesse em

receber autorização do 1:1inistério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Dec).aro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

para a prestação do serviço.

~~~~JUn~
Assmatura

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida,. esta declaração deverá ser acompanhada de COpla da
identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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"

I• "':'-:' .';, '1.- '"' 081.<.'0TS-'"'":"~'/Ã ",~-,j

60 A R 0'389966 ~CONTR. IlUNINACAO PUB. (COSIP'DIFERENCA DE TARIFA _
SUBVENCAO BAIXA RENDA.
CORRECAO NONETARIA IG 09/15_00
NUl TA POR ATRASO 09/15_00 .
JUROS DE MORA DE IMPO 09/15_00
ADICIONAL BANDEIRA VERNELHA _ 2,07

R. CAP AMARO MACHADO 535 535
CPF: 00036677060144
CEP: 64.190_000 -'BATALHA

SE"tJIi~~
AGO/15 85
JUL/15 96
JUN/15 96
NAI/15 '94
ABR/15 94
MAR/15 80

. FEV/15 80
JAlJ/lS 105
DEZ/14 94
TARIFA SEM TRIBUTOS:
OA 30 - 0,/68000

3/ A 90 - 0,287990

~
21,97 _ ..•.

e- do C4la.lo:

~la:

NIq~1CMs: . 20,00%

Tran",,1s:s&a: 2,02
I'alo-dolC/.!s:

11,81
I

~ 4,75
I'alo-doPlS;

0,64

Trlbtltos:
,15,43

I'alo-doCOF1NS;

2,98

. 1
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°.

9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação CorilUnitária de

Radiodifusão de Batalha - Rádio Comunitária Batalha FM, que tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

para a prestação do serviço.

?Jddk
(local/VF)

,
cl0 ALf l/(}.

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da
identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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Z NOME~ L~IMEIRE PEREIRA DA SILVA.

:..,.~~. _,i..ft' ....;.:~ .. :..~" _ •...-..::-_-

" (. VALIDA EMTODO OTERRIT6RIO NACIONAL

DATA DE .
EXPEDiÇÃO 30/06/09

DATA DE NASCIMENTO

23/04/1964

SILVA

2.100.975

!!3'ATALHA-P)

FILIAÇÃO \
MARI' DAS GRAÇAS P. DA

. NATURALIDADE /'

~'.~"'. :~~.
.~
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Eletrobras
Distribuição Piauí

ParoconUltocoma )1~
Eletrob!as. informe 19C I"A14. 4.
este NUMERO J JVJJ •.. .-

COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAuf
A'I. Maranhão 759 - Cenlro/Sul- Teresina - PI
CNPJ:06.840.748/0001-89 IInsc.. Estadual: 19.301383-::i
Nota riscai I Conta de Energia Elétrica - Série 8-'
Regime especial de impress!o autorizada pela SEFAZ06/98

_3,JUt.iM¥ 'ingiSO!'"
112

A Tarifa Sodal de Energia Elétrica - TSEE foI criada
pela lei nO 10.438 de 26 de abril de 2002.

M.3n}H!i#tI'.f45W."'dl.,p.ia.ii"ifiM

NQVEMBR0/2015 19/1112015

"NOda NoLa Fiscal 000344450

16446
16334
1,000
112

12/1112015
13/10/2015
14/12/2015
1211112015

.1.4.1.1 _ 106

Código fato Média 12 meses

Emissão:

Pr6xirr.a Leitura:

Atual:.

Anterior.

Poste

A120008

Nümero Medidor

RESID.BX.RENDA MONO

Constante de. Multiplicaçâo:

Consumo Medido:

Atu.~

Anterior.

LUCIMEIRE PEREIRA DA SILVA
R. DO LAJEIRO 894 B-URBANO
CPF: 00003222035385

6,82~7 78~7:01
3,03
32,39
23,95-

30 A R$ 0,227395
70 A R$ 0,389807
12 A R$ 0,584718

COI,ITR. ILUf.lINACAO PUB, (COSIP)
DIFERENCA DE TARIFA
SUBVENCAOBAIXA RENDA
ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA- 2,81

CONSUI,IO
Mês/ano consumo

OUT/15 105
SET/15 118
AGO/15 102
JUL/15 105
JUtl/15 107
t.IA1115 103
ABR/15 111
MAR/15 104
FEV/15 104
JAN/15 114
TARIFA SEM TRI8uTÍ)~,:o p, 3[1 - [1,168[1[1[1
31 A 1[1[1 - [1,28799[1
1[11 A 112 - [I,43199[1J

1!ifH"BJtfJj$1)n'if.iailU'UV,q.'''',JÜ4i$hl'u

Unidade consulilidora 5uJ.\\a • susp.nsõo do io,n.';\m.nto d.
.r, ••• ia il.ldca ; ,.ri ir d. 27/\ \/2015: .111 iuncao das conta:
í.av isados r,,5 ta f; tu,'õ, O riSO pa .3m.n Io ;oc,"; ins.jar Iam"
b.m; inc\usao do nomi do consll11idoY r<l SERA8A. Infot'fJ\õmo:
ainda ixisUdim) contal,\ vencidals); ja mvisõda(s! no
valo,' di Ri 98,GB (valor hls\odco!. Caso lir,ha ,filUôdo
o põ9aminto favor desconsidera, i,te .vlso.

Valor R$
49,59

----------------------------------------------------------------
LIGUE 0800 086 0800 E FACA OPCAOVENCWENTO 1 5 10 15 20 25

l.tes/Ano
10/2015

'1 •

QESERVAOO AO FISCO

• '1

DistribuIção:

Energia:

Transmissão:

Encargos:

Tributos:

18,57
27 ,33
2,51
5,90
", ,n

Base de Cálculo:

Allquola ICMS:

V.lor do ICMS:

Valor do PIS:

V.lordo CbFINS.

73,50
20,00%
14,70
0,80
, <:n

,..0 da Nota Fiscal:

09/2015 15,93

I ;;;;;::; \ \ ""w,,;;~;~1
\

M£S FATURADO \ \ VE1N9C/IM1E1INT2°IÃ15\

___ 1112015--.- - ~

7,66 15,33 30,65
0,00

ESPERANTINA

ROT: 130.311.08.21.218600

) Eletrobras
DistribuiçàO Piaul

COMPAnHIA ENERGtTlCA DO PIAul
Av. Maranh&o 759 - Cent,o/$ul";' Teresina - PI

CNPJ:06.840.74B/OOO1~891Insc:. Estadual: 19.301.383-5

3,86
0,00

7,73 15,45 4,31
0,00

83670000000 0 52580017000 9 00000000395 4 03441115008 8

\\\ \\\\\\1\\\11\\\1\\\\\11111\1111\\\1111\1\\ \ II~ \\11 \ ~\ I ~\ I ~\ \11111\\\\1 III! 11\11\1\\\1111 1\\\\ \~

SEQ.: 00189 UC: 0395034-4 DT.LEIT.: 12/1112015 T.ENTR.: 01
LEITURA: 16446 NORMAL TOTAL: 52,58 CARGA: 001

DT.VENC.: 19/11/2015 IRREG.: 000 COLETOR: 8661
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ANEXO 4
MODELO DE ~FESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Nome:
RG:
Endereço:
Bairro:

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do'art. 9°, ~2°, VI da Lei n°.

9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de

Radiodifusão de Batalha - Rádio Comunitária Batalha FM, que tem interesse em

receber autorização do :Ministério elas Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Dec}.aro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida

para a prestação do serviço~

de ao.iS

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida,. esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da
identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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CARfaRA DE IDENTIDADE

<,:".-..•.-""-
_.=-::._-:0:-'" __ 'C".~~' _T'~ _

~!;"
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..
11& M~!::,;;:)- ;;:;;ffd':
V ~ Â;;;as e Esgotos cc ?ieui S;':"

1-'\\1. llllarecnal Lastelo Branco. 101 - Norte - Teresina - PI
Inscrição Estadual: 19.301.656-7/ CNPJ:06.845.747/0001-27

Internet: www.agespisa.com.br
Atendimento ao Consumidor: 08000 86 8888

!M~oR"l:eÁRaóiossodi~~tnfsre~hNANDES
i RUA PROJ. 92 SANTA INEZ, 548
: SAO FRANCISCOi BATALHA 641910101010
I

AG= 92

. : FrK'i'dRÁ'!l~'j9it~ONSUMO NORMAL

1 Inscrição

! 15 1 106 10433 10784-101010

I Código da T4Irifa li
I 01
I ---J
; Cons. FIlio Esgoto I
! '

32

i Consumo Faturado
: 12,,

1
•.• '7~~.-.~.-,~~.,-~ ,,;~

i Cons,FIIloÁgU3
I

: Consumo Mtdlo

6

I r Con'lõumo

I : 12

0,,'0
eoeeee ,

I

Histórico de Consumo
"~f8 co",um:!.
118 e
122 4
133 11
144 11
156 12
168 12

Situação I •••. Categorias de Uso
Ail:j1roto ..1. ICom. ; Ind. Pub

I I i :
-'-;::,.r:.-~ ... ,."",,~~-:---:,-:;"",'õ'=-~.,- ... ~; ..__ ... ' '_' _'"

1103/109/21015 IA 105/110/21015

r-
I ~Y'IS
1
1

105/15

1

106/15
107/15
108/15

t 109/15
i 10/15
I

I

CJOOUANomedo Serviço
MULTA IMPONTUALIDADE 10101/10101
JUROS DE MORA 10101/10101
MANUTENCAO HIDROMETRO

va!!'2(,Rl~
10,61
10,63
10,95

34,32
SUSPENSO 310

11:'Minimo de Amostras ExigIdas

. -"~:;\-" :...,t- .:-;-.,."7',-,-"Y_-'-;-I':,7"7. 7-,~'7~:;~.2"::..:7;-:-.-: "'::'7': :'-'" •. _, :-[;/.;=,:..,...:-.?-:~ •...~
Parametros Turbldez Cor Cloro PH Ferro Coiif.Totais Escherlchia Coli '

Valor Máximo Permitido 5.0'5 5.0 6.0'!M 0.3 A\jsente Ausente I
!

N9 Amostras Realizadas

N~ Amostra que Atende legislilç~o

10.44 2.100 10.57 5.86 10.010 10.1010 10.00
Valor Medio

PRESERVEH ,)I.l.I£ ••['E [~ ~':;:_~, L,.;';E ':8 ;EE;:c;..TJ;10S SEi'iE';TR~lMEr,íE.
Conclus50

Mensagens

_._~$~.~-

"i[. i G:::S:= S1';
u !. Agu~s e Es;;:otos do ?:ü.ui S.'A
.:.;; •.::';.WIH •••..::. :~ ..I~l..ml":'1l 08cca se EeBS

í Inscrição
: 15 1 106 10433 e784-eQJ0,

r-
IRes.
! 1

C3tegorlu de Uso
I Com. llnd. I Pub.

I I

: 1j lAG= 92 J
I Matricula ; rReferência I
I
-----!.2_1_7_2_6_-7 __ ~,. OUT/2e15 ;

VENCMENTO TOTALAPAGAR(RS)
15/110/21015 34,32

8262010000010-6 34320001820-2 12172671020-9 :51010101010101001-1

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111I1\!lllllllllllllllIlllllllllllllllillllllllllllllllllll1
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• -,U-IEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acirDa qualificado (:1), ven...~o,nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei. n°.

9.612/199<3, demonsaar o r-neu apoio à iniciauva da. Associação Comunitária de

Radiod'fusão d.e Batalha _. Rádio Comunitária Batalh.a FM, que ter.n interesse em

reu:ber m.:r.:orizaç3odo 2v1ir..isréno das ,.. '-~om.urucaçoes para prestar o Serviço de

RacEodifusio Cmnl;!Útária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem dor.:icilio r a :irea pteténeijd~
_. .

p:1ra a ;J,::S[:H~:lCdO servIço.

ATEl--:~~ÃQ:
- Para ser considerada válida, esta decla:::ação deverá ser acompanhada de copIa da
identidade e do cornprovallte de enden:ço do apoiador.
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Nome:
RG:
Endereço:

I Bairro:

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°.

9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de

Radiodifusão de Batalha - Rádio Comunitária Batalha FM, que tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida

para a prestação do serviço.

~-.ó\.ClDM do >oc.oJV)a dJ cp/l.o0Q ~IvCJ
Assinatura

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da
identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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UJo
<l:o
>=~I
~I
o'
<l:!a;:..~
üi
~...(3

j
1
I

\ª>=
8
~~.,
z
:2
<{

'"

Ir."
i:.

Ü>z
[ê
<

:::! :;) <l: ~
(J) <J: urIl« - ~::>
a: o... coW
a:l ::lO
o o "'-UJ
00<l:°
~ o ~,~
>=0«0
<l: <J: a: ~
ffi ~ ~,~
fi1 UJ ~.~.
u.. o ",o
<3 ° ° g;:
:J o ~~
g z:'i~
Q.. a:"""-
W UJ LU LU
a: >50

0",0
~ (/)5....

fri~

.:09.07.:1.967
OATA OENASGIMENTO

13-28.11s .263-V

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

. ?8~ OATAOE OC 08 A6
GERAL •• - r', EXPEOIÇAO O.. • ::J
N~E MAlUA DOSGCORRO DE .ARAUJO

S~:;iroLuiJ1ô Gom.eé
Mára do CarmoPereira

Gemes': -'
Eatâ.1ha ....P!au.!
NA.TU~AUOAOE.

~' .• ,.

,.
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A Tarifa Social de Energia Elétrica - 15EE foi criada
pela lei nO 10.43B de 26 de abril de 2002.

Para contato com a ~
Eletrob.ras. informe
este NUMERO

000282776N° da Nota Fiscal

Eletrobras
Distribuição Piauf

COMPANHIAENERGrnCA DO PIAuf
Av.Maranhão 7S9 - centrolSul- Teresina - P1
CNpt 06.840.748/0001.89 1 In5c. Estadual: 19.301.383.5
Nota fISCal I Conta de Energla Elétrica -Série B.1
Regime especial de Impressão autorizada pela SEFAZ 06/98

MARIA DO SOCORRO DE ARAUJO SILVA
R. ZOE DUARTE 98 B-URBANO
CPF: 00001245391305

Alua~

Anterior.

Constante de MuIUpllcaç!o:

Consumo Medido:

OUT/15 138
SET/15 148
AGO/15 150
JUL/15 163
JUN/15 132
MAI/15 138
ABR/15 130
MAR/15 148
FEV/15 148
JAN/15 180
TARIFA SEM TRIBUTOS:
o A 30 - 0.168000
31 A 10B - 0,287990
101 A 167 - B.431990

CONSUMO 30 A R$ 0,227395
70 A R$ 0,389807
67 A R$ 0,584718CONTR. ILUMINACAO PUB. (C05IP)

DIFERENCA DE TARIFA
SUBVENCAO BAIXA RENDA
CORRECAO MONETARIA IGPM (2X)
MULTA POR ATRASO (2X)
JUROS DE MORA DE IMPORTE / SER
ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA - 5,02

6,82
27,28
39,17
5,41
36,33
26,86-
0,57
2,77
1,53

RESERVADOAO fISCO

Distribulç!o: .
EnergIa:
Transn)lssão:
Enca,gos:
Trtbu~s:

:27,67
'.40,75
. 3,75

<rr 8,81

?

Base de Cálculo:
AlIquota ICMS:
valordolCM5:
valor do PIS:
valor do CÓFINS:

?

109,60
20,00%
21,92
1,19
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Nome:
RG: 39 f.
Endereço:
Bairro:

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°.

9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de

Radiodifusão de Batalha - Rádio Comunitária Batalha FM, que tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida

para a prestação do serviço.

2Jo1n LL---=_---L.....)?..J.._- __ , ~ de ~O'7Y1 bl)g2

Oocal/UF)

de ~S

.
jbY\ ..u:iJ,~sQ'2U I 1L~ olUiPe~~
. J\ssinatura

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da
identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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A Tarifa Sodal de Energia Elétrica - TSEE foi criada
pela lei nO 10.438 de 26 de abril de 2002.

Pará contato com a ~
Eletrob,ras. informe >
este NUMERO

000206712N° da Nota Fiscal

Eletrobp~s.
Distribuição Piaul

COMPANHIA ENERGrnCA DO PIAuf
Av. Maranhão 759 - Centro/Sul':' Teresina - PI
CNPJ:06.840.748/0001.S9I Insc. Estadual: 19.301.383-5
Nota fiscal I Conta de Energia Elétríca - Série B-' :
Regime especial d~ impress10 autorizada pela SEFAZ 06/98

ENEDINA PEREIRA DO NASCIMENTO
R. PERNAMBUCO 194 194 B-URBANO
CPF: 00029276653899
CEP: 64.190-000 - BATALHA ROT: 128.311.06.10.29780e

Atual:

Anterior:

Constante de Multiplicação:

Consumo Medido:

10584
1,000

134
134 FCÃt.l

Atual:

Anterior.

Próxima leitura:

Emissão:

10/09/2015
08/11/2015
08/10/2015
08/10/2015

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA

SEf/SisO consf~4
AGO/15 148
JUL/15 155
JUN/15 139
MAII15 165
ABR/15 151t.1AR/15 148
FEV/15 158
JAN/15 162
DEZ/14 147
TARIFA SEM TRIBIITOS:
e A 3B - e.168800
31 A lBB - 0,287998
101 A 134 - 8.43199B

0,227488
70 A R 0,389966
34 A R 0 584955CONTR. ILUf.1INACAOPUB. (COSIP)

DIFERENCA DE TARIFA
SUBVENCAO BAIXA RENDA
CORRECAO MONETARIA IG 08/15-00MULTA POR ATRASO 08/15-00
JUROS DE MORA DE IMPO 08/15-00
ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA - 3,69

6,82
27,29
19,88
3,98

33,98
25,11-
0,32
1,37
0,48

R~E~AOOAO~O; 35D7.ECD2;A246.39EF.FD5B.3C6F.D333.E012

INDICADORES DE CONTINUIDADE
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.• t' .. ''''''. 0:./',.' ""', -.---..,::;. '.JÍ' ",""'l"C:".:",;"~lr.'.;,'" ~'.,,'1, ..• ':"'''( ,,' APOIO n'E-' ':lESSO k '-~íS'IC',',.~-.:~,r..,__5.._"L.JT •••.~ .L..t'1..-,.iY~..L_~ .Jo. u~~ __ \_.:1.....J .L-,_)-JI. ~ J: _'1..r.f.. .1•••

9.61~/19n. de:rll0nS1Jar o ln.~.U apOlO
.. '

á ü.UClá o.\ia da A.ssociação Comunitária de

/... . ...
t._()rrl-:lrnc~: /oes para pr.tsrar ~) Se:vjço de

i2r'mUtOJ PWuu( ~ d~.Qj~rvJqrw .~F.ZOL/~~._-_ _ ___-_.._-_._-----_._.__---_.--, ------ \.---&--._-----_ .._---~_ _--------.-
Q-ocal/()f)

"TF- 'r-; )'~_",_ ~~_~~1_1.__:
- P<1[:1 :ocr considerada válida, ê:,ra ,.:l('claIa~~iüde'l-erá ~er acompanhada de coma d2.
idenóá:l(~C:t: ::l~iCútnpro"'(n3.!~tc de erld.creço f..io~lpo.tâdor.
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ANEXj~:.
MODELO DE WLANIFESTACÃO EM }...POIO DE PESSOA FÍSICA.,

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do an. 9°, ~2°, VI da Lei nO.

l' o~"\ '"lI 1C)98',/. ..._ i... ~,. demonstrar ° meu apoio à iniciativa da" Associação Comunitária de

Radiodifusão de Batalha - Rádio Comunitária Batalha FM, que tern interesse em

receber aU"!:Olizaçào do l'vfinisté.ri.o das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tera domicilio na área pretendida
". ~ .para ;, prestaç:w de servlço.

b*º lM,Ov PCQAA,(, 2£l__de Ir-$~~t<2de ~/5
(loc~l/UF)

"~~ .._~.~ ~C\
Assinatura

ATENÇ-;;O:
- Para ~,":rconsiderada váli la, esta decla.::ação devel:á sc::r acompanhada de cópia da
identidaue f: do comprovante de endereço do ;;,pciador.
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Eletrobras
Distribuição Piauí

COMPANHIAEIlERGtncA DOI'IAUI
"".~lManh3a 759 -CenUaISuI-l<=ina-Pl
OW):Q6..B40.748JOOO1-891 tnsc. £sU~t: 19.301.38J.5
Nata Msul/c.nu de ~ EJótrica -Série 8-1
1l<gVne~d<..".n"'_pd>SUAZW98

N' d. Nat. Fi,e.ol 000419933

• T.1ri1.Sadà de E•••••• EIttrica -lSEI falaloda
pd.aldn-1D."'38de 26 de~de 2002.

COtl5U>lO (kWh) , TOTAL;' PAG"'R(RSl'

6,82- J
27,30 ,
19,31
3,94 ;
33,92
25,05- !
1,09 :
1,09 .
1,73

'i11ll20

.CONSUMO 30 A Ri 0,227580 =
70 A R 0,390124 =
33 A R 0 585193 =

CONTR. ILUMINACAO PUB. (CO~IP)
DIFERENCA DE TARIFA
SUBVENCAOBAIXA RENDA
CORRECAOMONETARIA IG 08/15-00
r.tlIL TA PORATRASO08/15-00
JUROS DE MORADE IMPO 08/15-00
ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA- 3,66

MWanocamuma

NOV/15 125
0UT/15 122
SET/15 142
AGO/15 122
JUL/15 135
JLtV15 111
~I115 134
ABRl15 126
MAR/15 117
FEV/15 109
TAAlFA !:'BI'lRIWTfS:
9 t\ 311- 9.16Sim
31 i\ 100 - 9.287999
191 A 133 - 0.431999

AwoI: Atua~

AnteIlo<: Anterior.

Constante d. MuItiplicaç1a: Próxima LeiaJra:

AVOS DA lEI1URA . kWh", " , •

~RIA DOS REMEDIOSSOUSAEVAGELISTA
AV CEL MESSIAS MELO 1386 1226 B-URBANO
CPF: 000&4341114387
CEP: 64.190-000 - BATALHA ROT: 131.311.09.49.1868

OEZEiRO/20
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇAO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do an. 9°, ~2°, VIda Lei n°.

9.ó12/ 1998, demonstrar o meu :ipoio à 0.iciac.va da . .A-ssoc' ação Comunitária de

;(adiodifusão de Batalha - Rádio Comunitária Batalha FI'vl, que tem imeresse e1:1-

receber :lut0nzaçào do tv1inistério das Comur...1cações para prestar o Serviço de

RaciÍodifusão Comurutári2. aesm localid2.de.

Declaro: ainda, que 2. emidf.de apciado.ra tem dOt"llicilio na área pretendida

par; :J. pres;:açào do se:Yiço.

I
____Q~TA L+tA ,P)AU I __, ~9 ..de J)E2.£M f)Q.() de sWJS

0ocal/UF)

ATENÇAO:
- Para ser c')üsiàerada válida, esta 'declaração deverá ser acompanhada de cópia da
identidade e do comprovante de ende:reço do apoiador.
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14/09/2015
12/08/2015
14L10/2015 .,
14/097t015: t

~.

14/09/2015 t
33

108 A R$ 0,632960 =
cOlm. IlUIH '(AO PUS. (COSIP)
PARCE~ANENTO E DEBITOS 1/3
ADlCI.)tlAl EIRA VERl~flHA - 5,47

~tribuição; 17,..7 Base de CàlOJlo: 63,35

Er!erglo1; 26, l6 Alfquota Kf-15: 20,~
Transmissão: 2,1)4 V.lor do ICMS: 13,67
Encargos: 5•.~9 Valor do PIS: 0,64
Tributo!: 17, :9 \lalor do COANS: .2,98

3,86 7,73 15,45 ~,~.:- ~
0,00~ __~
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°.

9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de

Radiodifusão de Batalha - Rádio Comunitária Batalha FM, que tem interesse em

recebcr autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

para a prestação do serviço.

!Xl+olLLOvPcoULI;
(local/UF)

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copIa da
idcntidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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Eletrobras
Distribuiçllo Piaur

.' DESCRIÇÃO llACOIlTA ' ~,m
CON~ 662 A R$ 0 704547 =
CONTR. IlUMlNACAO PUS. (COSIP)
ADICIONAL BANDEIRA VER~ElHA - 29,73

466,41
24.24

14/12/2015
lZ/11I2015
13/01/2016
14/12/2015

000354266

OT: 130.311.03.14.551l3~

U. da Nota Fiscal

1205
543

1,000
662

NOV/15 2280UT/15 197
SET/15 118
AGO/15 0
JUL/15 0
JUN/15 0
1oIAI/15 0
ABR/15 0
MAR/15 0
FEV/15 0
TARIFA SEM lRIBlJr(S:
9 (; 6b2 - M84870

COMPANHIA £NERG£ncA DO PIAlJ
Av.Mannhão 759-C<ntrolSul- Teresln.-!'I
cwt::06.Jl.4Q.74B1OOO1~91 kts.c.[stzdu&i: 19.301.383-5

~~~r:=~~ol.t98
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ANEXO 4

MODELO DE MA-NIFESTAÇÃO EM A.POIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, aC1n1.3 quali£icádo (a), Ve11liG, nos tc.l:mos c.o :in:. 9"', ~2°, VI da Lei ne.

t).61~/!99S, de::xwnsrrar o meu apoio :à ;.nió:niva da li.ssociação Cc.ffiunÍtária de

Ra':!jodi{~l.s~lcde Batalha - R.irliü COSill!.1"'.tÍtáritL Batalha FI\-l, que tem li"tte.resse em

receber .,.I.lm::!.zacào do J.víinistério das Comunicações r:2.1:a !)reSraT o Serviço c.e

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoi~dor::c ::em domicilie n", :ire:>.prete!làida

A 1'E"N"C' J,~=--~--¥-"-,,,-,,::
- Para se~ c nside:eada válida, esta ckcl.araçs.o de'v"éi:á s,,:!: 2.cor!"lP2.nhada c e copla ela
identidade e do corr..provame de enden::ço d.G apoüdor.

Requerimento  (0914430)         SEI 53900.001063/2016-71 / pg. 131



Requerimento  (0914430)         SEI 53900.001063/2016-71 / pg. 132



Requerimento  (0914430)         SEI 53900.001063/2016-71 / pg. 133



,
ANEXO 4

MODELO D~ MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°,VI da Lei nO.

9.612/1998, demonstrar o meu apoio à i..1liciarivada Associação COn.1.lli-utária de

Radiodifusão de Batalha - Rádio Comunitária Batalha FM, que tem interesse em

receber auwrizaçào do Ministério das Comunicações para prestar o Serúço de

Radiodifu -:ia Comunitária nesta localidade.

Decl2.ro, ainda, que a entidade apoiadc1:a rern domicilio na área pretendida

para a prestação do serviço.

f\TENÇAQ:
- Para 5(;1: considerad3 váli(hi, esta declaração deverá ser acompanhada de copla da
identidade e do comprovante de endereço do apoiado:r.
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A-NEX04
\'iODELO DE Iv1Al\TIFESTAÇA ) EM Aj>OIO DE PESSOA FÍSICA

E,li, acima qualificado (a), venho, nos lermos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°.

9.GL2/1998, .'('monstrar o meu apoio à iniciativa da. Associação Comunitária de

RadiodihlSào de Batalha -- Rádio Comunitária Batalh:a FIvI, que rem interesse .,;,:m

ree<:bcr <~uw1~;~acào do "CvIin.istériodas Comunicações para presca! o Scniço de

:::Z ac.ue:1: fusão I::>: 11; 'lnitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade :"'pc~1adora[em dc:~':i.cíh(; na área pretr::'_H~~ida
-- d -P.lr:1 ~ pre~ r.1ç.1(' . o serY'lço.

J2v,fol!;tQ/ p{;o.w' 2,q "e 9:2.ern~~,o?1)lç~ .._....~--------------_ .. , --- ..-.- -...--tJ-:.-------------.- -.1~ -- •. --•.• ----- ...

(local/DF)

LTf~~Ç);'_:;:
Para :;er considerada válida, eSla dedal: .çiio deve.:ú :;er :o.c()rl1;::::!!:1.t1:1d~i de COPl:l ::h~

,denridac.k l: \.iu comprovante de tn treço do apoiado.:.
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ANEXO 4
MODELe) DE lVfAL"'JIFESTAÇÃO EM APOIO DE -'ESSOA FÍSICA

Ea, acima qualificado (a), venho, nos termos do z.rt. 9°, ~2°, VI da Lei n°.

9.61:2/1998, demonstrar o m.eu apoio à ir>iciauva da Associação Comunitátia de

Radiodifusão de BataL'!}a - Ráàio COffiu..-lltária Batalha FM, que tem interesse em

receber 'u-orjzaç~o do Mjrustério das Comunicações pata prestar o Serviço de

Radiodifusão Cornurir..wa nesta localidade.

Declaro, ah"lda,que a entidade ápoi~dora tem domicilio na áreá pretendida

para a prestaçào do serv-iço.

ATENCAo:
- Para ser consideraàá válid:l, est:::.declaração dev,,:r:? ser acompanhada de COpla da
identidade::e do comprovante de é:nder.:::çodo apoiador.
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--....-. - -.

11,40
0,54

ROT: 128.311.06.05.5(22),

.._-~- --------. -.

.:~ - [etrobras -.,
0,'0"'0' (J'r,~, __ o

-:'1, '~o~..~ ....•".,J,."..,
COMPAfiHt..; EN£FíGtnC'::' o(',:,~j,;u;
':'v, MU::nl';ào 759 - Cer;~ro/Suj_ TeresJn3. _. p:

c,'); 06'''0.7 'dlDOe /,a, /In", Es""'u,'; ;9,3C1.383'5
NOt.?:, FiSC2! I C~n:ac!1: Energia £té:ric~ _ Série 8-1

'.S""",. "'lo, PdoSE'AZCé/9S

Base de C~k:Jlo.

~'~';;';;';CA; PUs (coirp)FEV/15 ,97 ,I DIFERENC':' DE TARIFA
DAN/15 118 SUBVENCAO BAIXA RENDA
DEZ/14 6 COI(RE(:;O MONETARIA IG 04/1S_00
NOV/14 216 I,IULTA POI\ ATRASO '84/15-00
OUTl14 115 JUROS0£ MORA DE IMPO04/15-00
SET/14 lI} .l.OlCIONAL BANDEIRA '/ERr,IElH/l _AG()/14 11.6
UULi14 85

;T;'.~'fF~SEM TRIBUTe::: /[:
; g ,4 3[1 - G.i5]~9f
/31 ~ 98 - O.28G27ú

I iI ,I

~-,-

ESPERANTlNA

03/2615

I
-i

Requerimento  (0914430)         SEI 53900.001063/2016-71 / pg. 141



. ,

i
j.

REPUBLlCA FEDERAT'VA DO BRASil

GOVERNO DO ESTADO DO 4pIAUl
SECRET AR!A DE SEGURANÇA PUBLICA

INSTITUTO DE lOENTlFICAÇAO

-

~~. '.. --._--_. ~~~~,~'-.. ..
ASSJNA;t)fI.l , "Ã-

CARTElA" DE lOENTlDADE

..

..

Conçala Fiar5.n dJ3 S~.I,,!~a .
Batalha-PI ~ nl/~A~e/lS45

" .••rúRAL'Ol<oe '\lA"'A~ "'!SC,I.lENTO. .

C,-õlSr• NÇ:.13 .li 'u'. ti .21. f 15. Hn. v.182
. OOCOP.1GE~\ exp ar. Eatalha-P~/16.0'3';1992.

ALlOA EM TODO O TERRITORIO No\CiONAL

~~~~RO 2 6 D • 02 6 ~~~~g~.o
,~flAN.eEf. 01\1 H!O SUDAR 10
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ANEXO 4
d[t)DELO DE MANIFESTAÇÃO EM .APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), 'lenho, nos w..-rr~os de art. 9°, ~2°, VI da Lei n°.

9.ól:2/1998, l1t::,"Y,cns::rar o meu auolo à illiciati'.ra da. Assoe .1~cão Cornun.i.í:ári,,; de, ~

RadiodihlSã'-! d.e Bat~Üha _. Rádio Cor.üur:>.it:áéa Bat:é'.lha Fl\1, que tem ii"lte;::ésse em

2as CO:l:J1.1Hlcacôes para ?testa:r (l de

r~adio(Efus:âc~ Cnn'!ul~it2ria nesra localidade.

Víl -k1LkOJ VGOLW/ 1A ci~ (X2.er1Jar(()(,,~ZO.i{;if-L..-.....-------..-..---------. :----- .....-.----&~"----..--_.-_.-..- ~..._. __._~.._--
~ocal/uF)

Assln:uUJ::l

KIJ'=~:=r.ç.;..~):
- P::;'Ll "'..~: C-:)1j~lderada Y.:i1ida, esta decla:r.~dG deverá ser accr::o.p:.whada de COP1:.l da
ieienrid?Ci'2 (~de, co~nptov9.nte de endereço de :~.p(;~ador.
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Al"lEXO 4
M )DELO DE MAN1FESTAÇÃO EM ..A..POIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualific~do (a), venho, nos termos ci() art. 9", ~2°>'VIda Lei nO.

9.612/1998, demonstrar o n:eu apoio à :niciau.va da Associação Comunitária de

Radiodifusão de Batalha - Rádio Corounitá=i:J Batal11a FM, C?uetem interesse em

receber aurorização do Mini':itério das COIllw.ncações pàI2. prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidaàe.

Declaro, ainda, que a enridade apoiadora tem domicilio na irea pretendida

p:1D. a prestação do serviço.

~&L.~
Assinatura

ATENÇA.Q:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da
identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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Al'-.fr.:XO 4
~fhYDELC~:DE lVfAJ\ilFESTAÇ.A.o EM APOIO L.E _)ESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos terrrws do art. 9°, ~2°, VIda Lei nC•

<).612/! 998, demOêlstnu: o meu apoio à. i:..'1Ícianvada. Associação Comun.itária de

H.adiodifi~S~io de Bata.na -- Ríidio Comunitária Batalha Frv.r, que tem illteJ:êsse em

~ofa(1Ov PlÕJJ.A' Zq '. i)e~mlow 'l 2015.--.b)---.------.----(l~~al(íJP;----,.--- o.c; --.u.----.-.- Cê .----.---

. . /

ATENÇi~'2:
.. Para ser considerada válida, esta declaração de\~etá ser acompanhada de copla da
idenndade e do comprovante de ép..dereço do apoiaao!.
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lLNEX04
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venn,), nos termos do an:o9°, ~2°, VI d&Lei n°.

9.612/1998, demonstrar o meu apolo ? irú(;lao.v::'. da. Associação Comunitária de

Radiodifusão de Batall1.a - Rádio Comu.r.:.itária Bat:?L.,.a H-/Í, gue. tem interesse em

receber auwrizaç90 do Ministério das Corr.U1ücações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comupjtária nesra localidade.

Declaro, ainda, qUê a entidade apoiadora ~em domicíli.o na áIea pre-;:endida

para a prcstaçao do serviço.

~OL~UL ..k~_àa_~~~~
.!\ss.i,.,a tu.ra

AJ'ENf:!..-~Q:
- Para ser considerada vá"à.a, 'c.:s:a d{;c1:ara::i-i.ocie\-erá Sér acomp2.!l1uda de copIa da
identidade e do comprovante- d,-;c:ndéreço do._apc}ador.

t .. = __ .. 0
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Hidrómetro

ANTONIA LUCIA DA SILVA
RUA OLEGARIO CASTRO, 1507
KOLPING
BATALHA 64190000

A<F 93

3/1 1

Cód. Nomedo Serviço

De

09/lV2015

Inscrição

18
18
17
22
19
24
19

1434
1452
1469
1491
1510
1534
1553

Situação
Aeu-..l£~oto ReJo..

MbI_

06/15
07/15
08/15
09/15
10/15
lV15
12/15

AGUA
MULTA IMPONTUALIDADE00V001
JUROS DE MORA00V001
MANUTENCAOHIDRO~IETRO

VaJor(kS)

62,65
1,28
1,28
1,17

17/12/2015 _-~--- -,66,38 _, __
AVISO OE DEBITOI CONTAS: 1 VALOR: R$88.78~~g{~~15RESERVISTA, CU~WRASEU OEVERAPRESENTE-SE DE 09 A

......
Potrânh!tnn

't.llor t.üut:\o PemutJcu

N'l Mínimo de Amosffi.); ÚIgKid)

Oofv PH Ferro Cbif.TIlIbb I£sc:hakhLa con
S.I a..o~~ cy AusNce

N' Amostras R~alilold»

0.44 2.00 0.575.86 0.00 0.00 0.00

-.~--(J ~~t~&:!~~r Inscnçau15'-2 07 0529 0251-000 J [AG= 93J
AtenarlU~lIll)õKlC(m$urnidQ( 08000 86 8888 l:::=:::::======~==::::.....::::=~tiJ::C:iJ l Matácu~0282_0 1 (Rete:~2015 1

VENOMEJm) - - 1tmu.AI'AGÃR IRS)

17/12/2015 66,38
82670000000_1 66380001820-7 12028201220-8 15000000001-1

1.1111111111111111111111111111111111111111111
.----- ._-------._-- ._----~ •• --. -_. o

- -- - - ----------------
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Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Nome:
RG:
Endereço:

I Bairro: 6ó::::>

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO.

9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de

Radiodifusão de Batalha - Rádio Comunitária Batalha FM, que tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

''-..
Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

para a prestação do serviço.

I PCÍltL ,. ,'2A de DeurrJ9r1 He _') ~_~

(local/DF) ~

Art ~ JOaWA .k
Assinatura

Requerimento  (0914430)         SEI 53900.001063/2016-71 / pg. 155



Requerimento  (0914430)         SEI 53900.001063/2016-71 / pg. 156



20,00,,~
16,02
0,88
4,04

Base d. Cákulo:
Alfquota ICMS:
Valordo ICMS:.
Valordo PIS:

CONTR. ILUMINACAO PUB. (CO IP)
ADICIONAL BANDEIRA VERM~LHA - 5,49

'29,77 "
2,74 .."
6,43
20,94

R. 25 DE DEZEMBRO 1314 1314 B-URBANO
CPF: 00084283556300

, BATA

Atua!: 17038 ~t 14/09/2015Anterior.
1,000 Anterior: 13/1V2015 IConstan~ d. MulUpllcaçilo: 122 Próxima leitura: 13/10/2015Consumo Medido:
122 FCAM 13/10/2015-

I

f. I ••
• _. _.- •• - ••••.•.•.••••.••• ,"'-"'&1\1 •

I Iw. Mannhlo 759 - CentrolSUl- Teresina _ Pl

lCNf>l:06.8-4O,7<8/0001-89I Insc:. Estaduac 19.301.383.5
Nota FI.saJ I Conta de Energia E1fttfca-SfrIeS_l
l!oglm. "peclal d. !mP•••••• ,",o",ad. p.l. 5EFAZ06198.

I

i. _ o,.,
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I.J ~EXO .
Tí/:fODEL') DE MANIFESTAÇAo EM A.PDIa DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°.

9.612;" 998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da. Associação Comunitária de

Radiodif !:S[10 de Batalha - Rádio Comunitária Batalha FM, que tem i:lteresse em

receber :,L~to:iL::'l(;~~Celo ~\!linistério das COillu..'licações para p~estar o Serviçc de

Radiodiú.,são Co;:"'"~unitária nesta loc:üidade.

Deda:co, alnda, que a entidade :?poiadoxa tem dor!lÍcilio na stea p.ret.~Dc'D(h

Dara :1nrts~acic) do semeo.
1. J.. .I

d,IEl _ÇÃ~2:
- Para se:: cOrlsderada válida, eSIa declaração Gt;V,::r2. ser acomp2.nhada de cop'.a da
idenridade e do comprovante de endereço do apoiador.
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-----1
cpp. ~

&J)JJ1~rw; ~.----v-- I cEp:BI Iq,O 000 I

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°.

9.612/1998, emonstrar o meu apoio :3 iniciativa da. Associação Comunitária de

Radiofl...ifnsão de Batalha - Rádio Comunitária Batalha FM, que tem interesse em

recebel :l'clcorizaçào do MiPistér.io das Comunicações para prestar o Serviço de

RacliocliiUS2.0C:;muel!:úi2. nesta 10c:2.lidadc_

-, .
p:lr:l a presraçao.:lO sel\!'l.ço.

~pi~1;o~-i7,QZlfLeJ;0 ,
"Á sS.m.::tu •• <,.

AJ'EN C=~!--2:
- Para ser c()!1si(k:.::~_daválida, esra de:::1.aJ:ação deveri ser acompanhada de copIa da
idemidad: e do compro'."?.f:t:::de endereço do apoi~dor.
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.A:~EX04
MODELO DE lV~r JfFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualific9.do (:1.), venho, nos termos do are. 9°, ~2°, VIda Lei n°.

9.612/1998, demonstrar o meu :ipaio :l Ü-.iCi9.tiV<.\ da A_~soc:iação Comunitida de

Radiodifusão de Batalha - Rádio -::;omu.niüri~ Batarh<,<F~vl, que tdIl m:eresse enl

receber 9,uro!Í:zaçào do lvl:inistério ..-~ '-
J"-'IJ1.r211!'.L1..:açoes

,
Qê

Radiodi \lsào C(JlUtlDjtária nesta localirbde.

Declaro, ah'1da, que a c",i"idade :.,poiac1o-ra "[em .:iomicilio ,_a área p!:e"[oê:ndida
, .

p:lr:l a prestaclc. OClserVIço .

.A.TEl".TCA.o:• •.:;I'r- _

- Panl ~er considerada válida, esta dechraçio cie':crá Sêr acon::()anh~da de ~:opla da
idem.ià:~de t: cio comprovante de et1dereço do apoi:::do.r.
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J '.rdrômetro

A07N380713

--_ ••-,p~ --, ---- ..•..•."'--_.-. _..- ---_ ..•..------

AG
ESPI A Av.Marechal (astelo Branco, tut - Norte .1eresina - PI

. J;;. . Inscrição Estadual: 19.301.656-7/ (NPJ: 06.845.747/00
0t
-
27

Asuas e EsgOtoS do piaUlS/A Internet: www.agespisa.(orn.br
.Atendimento ao Consumidor: 08000 86 8888

Nome/Razão Socia1lEndereço

MARIA DAS DORES COSTA SILVA
RUA BENDITO BATISTA DE AMORH1, 91
KOLPING
BATAL~ ó4190000

SltuaçAo
Áe;u./essoto Res.

C6d. Nome do Serviço

AGUA
1.\.ANUTENC~OHIDROl,IETRO

Histórico de Consumo
Mes/A.nO i.,",o,:.~ Consumo

04/15 896 10
0S/15 905 9
06/15 914 9
07/15 921 7
08/15 929 8
09/15 938 9
10/15 946 8

Valor (RS)
23,41
O,68

01
Conto nxo Esgoto

C6di8o da Tarifa

108

8

1S 2 07 0545 0070-000

COnsumo

nSUlj; o

Consumo Médio

Cód. Respons.ãve1oo
o
o
o
o
o

Pub.

Ocorro

13/1
De09/09/l01S

Par"metrOS
Turblde1 (Or doro .H Ferro tolif.TotalS £scherkhla Cali

Valor Mállimo Permitido
,.0 " S.O 6.o~9.S 0,3 "!Junte A.usente

N' Mínimo de Amostras Exigidas

N' Amostras Rea1iladas

N,' Amostra que Atende Ugislaç)o

Valor Mêdio 0.44 2.00 'íl.57 5.86 0.00 0.00 0.'~

Concludo

Mensagens

----

17./10/2015 24,09
82640000000-4 24090001820-3 12019481020-2 lS000000001-

i

~~II.\I\I\~m~\I\I\nl\m"\I~'\~lm\II\I\I\I\IM\'
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A.?<JEXO 4
_.10DELO DE rvL<\NIFEST_~ÇÂO EM: .A...POIO DE PESSOA FÍSICA

9.612/ 't 99g~ de_"11GflstrG.r o meu ~..P:)lO ? 1:i1iciativa. d.~:.._-\.ssociação ComtJ.:futária de

Racho ';i:tl.tsão de B2.taLha -Rádio C::>m~:útjrl", Bamlha FM, que tem' '1t .resse em

b . - d 1'" .rt:ce e::: aUí:onz8ç.ao () ~y lllJ.steno de

AT EJ2fçAJ.!:
.. 'Par::1 ~~,crc{).Qsideracl:l \ráhda, est2. jI2Ch~=~ç{o d.e":";'e:t~ ser ~j:.:():nps.n.bad_2. de copia (l,à

identiciadc e 'o comprovante d.::cr:de:ceço do :apoi'idc:-
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A::'>IEXO 4
M }DELO DE M..:_A.-,~IFESTAÇAoEM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acim.:?.qualificado <~), venho, nos Lermos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°.

t) .612/1998, demon5r.rar o meu 2poio à iniciativa da Associação Comunitária d.e

Radiodifusão de Batalha - Rádio Comuni.tária Batalha FM, ~ue tem .i.nteresse em

receber au .onzaç:'io do Ministério das Comunic9_ções para prestar o Ser/iço de

Radior1j.f.1580Comunitária nest2 localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora rem domicilio na irea pretenà.ida

r,na a prest:lç::io do serviço.

bTENÇÃO:
- Pau ser considerada v:iEda, esta decb:-.üaçãodeveá ~:er aCLlffip:?.nhada de copIa di:
idemidaue e do comprovante de endere_ço do :3.poiador.
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\
COMPAI~lA fN5<GtncA DO plAlJl

• Av.Maranh!o 759-CenlrolSul- Teresina-P1
06.840.7.woõal-89linsc. Est..~ 19.301.383-5

Nata fiscal I Conta de EnergL. Etfuka -Sirie 8-1
~~~de:knpt~au:ortudapdaSEfAZ06!98 ...$~

J~60 PAULO G~~ES CAhVA~ lNACIO FART4S 1452CPF: 00098~' ~'4CEP: lA.19\:. . 'TALHA
:.:--;.- ..,

Atual: Atual:
Anterior. .1,000

Anterior.
30.(04(2015

68 ~'r 28/03/2015eon.:an •• de Multipl«:açao: Próláma leitura:
Consumo Medõdo: 68 fCAN

~o: 28/0312015

CORRE(jll) I.IONETARIA IGPw (2X)
1.1'" T • '!ATRASO (2X)

DE IlolPORTE/ SER
AlJi ., :,ElRA VERMELHA - 2,96

RESalVADO AO FISCO

"".
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A1';JEXO 4
l\'IODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), ver,llO, nos lermos do 3.tt. 9°, ~2°, Vld~ Lei n°.

9.ú12/1998, demonstrar o meu apo~o à iniciaova da Associação Comunitária de

Radiodifusão de Batalha - Rádio Corrm."f".titária Batalha FM, que tem interesse em

receber ; uWl~zaçào do Ministério das Comu..'licações para prestar o Servico de

RaruodifuS3.0 Coml.mitária nesta localidade.

p:ua a presraçào do serviço.

LJ4~~-\5-~~fd;JU1c/A
.-r .••SSl!1à L'u:.a

ATE"J'<Tf"'-O-~~~h_:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ~eL ::iC;)H::p"2..ühada de COpla da
identidade e do comprovante de ender~ço do apoiador.
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r. 3'"
27;30
47,9&
6,06
37,44
27,65-

97,95

Atua" 14/12/2015
Anterior. 12/11/2015
Pr6ximaLeitur.: 13/01/2016
Emissão: 14/12/2015

ROT: 130.311. 0&.21. 62140<

ATarifa Social de Energia E~trica - T5EE foi criada
peta lei nO 10.438 de 26 de abril de 2002.

N' da Nota Fiscal 000354449

7013
6&31
1,000
1&2

CONSUMO 30 A RI 0,2275&0 =70 A R 0,390124 =
&2 A R 0 5&5193 =

CONTR. ILUMINACAO PUB. (COSIP)
DIFERENCA DE TARIFA
SUBVENCAOBAIXA RENDA
ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA- 5,62

'E9F7~BD7.AEAE.17E5.D2C7.5E&7.&E9B.AB47

21/12/2015

RESERVADO AO FISCO

NOV/15 154
OUT/15 135
SET/15 15&
AGO/15 134
JUL/15 144
JUN/15 101
t.IAI/15 54
ABR/15 73
t.1AR/15 52
FEV/15 35
TARIFA SEM TRIB1J!OS:

O A 30 - O.\68000
31 A \00 - 0.287990

\01 A. 182 - 0.4319%j

'.j-'

~ESI().BX.RENDA

Cla\wSubdasse

Constante de Multiplicação:

Consumo t.l\edido;

Consumo Faturado:

Atual:

Anterior.:

FRANCISCOCARLOSDE CARVALHO
R. 25 DE DEZEMBRO1355 1355 B-URBANO
CPF: 000&21&4925349
CEP: 64.190-000 - BATALHA

, Eletrobras
Distribuição Piauí

DEZEMBR0/2015

COMPANHIA ENERGtnCA DO PIAuí
Av. Maranhão 759 - CcntrolSu\ - Teresína - PI
CNPJ: 06.840.746IC':Ql-89I IM;' EstadlJ:'!.: 19.30'.J~3 5
Nota FIScal I COnta. de Energia Elt:t.rica - Sérh! B-'
Regime especial de impressão autorizad.1 pela SEFAZ 06198

""'.

"
I .'

1

I
.4

,.j
oiiI.
'r4

J-
'*••~...
••••
I

119,54
20,00%
23,90
1,31
6 07

7,73 15,45 4,31
...0,~_

,~,' __ .. ~_10/2015 19,65

rS:'~;;l\
\;tiJ;;;0~\

N0 da Nota Fiscal:

Base de Cálculo:

Allquot3 ICMS:

Vaior do ICMS:

Valor do PIS:

Valor do COANS:

""':J ~ •• - -~ •. - - - __ o

30,15
44,42
4,09
9,60
31 2&

,,..~Eletrobras
Distribuição Piau(

B367~ 0 97950017ifIftJ1 ~BB9 6 3B96121500B3

'\\I\,\,\'\\~\\~\\\'\\I~\\,\,\,\'\'\"\\I\\~\'~\\\'\\~

ESPERANTINA

COMPANHIA ENERGtnCA DO P1Aul
Av.Maranhão 759 - Centro/Sul- Teresina - PI

ettPJ: 06.640.704810001 _B911nsCo Estadual: 19301.383-5

ROT: 130.311.0&.21.621400

,_,'~_'~ _,.,; 7,66 15,33 30,65 3,&6
0,00 0,00

O\'sLribuiçào:

E~ergia:

Transmissão:

EncargoS:"

Tributos:

"

SEQ.: 00219 UC: 0&&93&9-6 DT.LEIT.: 14/12/2015 T.ENTR.: 01
LEITURA: 7013 NORMAL TOTAL: 97,95 CARGA: 001

DT.VENC.: 21/12/2015 IRREG.: 000 COLETOR: &661

:1,
I
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LI ,

_Á..NEXO 4
MOD ~:LODE lV!AL'JIFESTAÇAo EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qU.2.lificado (a), ';;.é:n...~o,[lOS r:::mos do art. 9", ~i2c,Vléb. Lei rt.

9.61 :2/ J'09S, de'J:10íl3t:ea.r o meu <:poio ?. ií1iciao.v:!. d"l Associa~;ão C .munü:iria de

Rad.iod1fu~d) de Batalha - Rá(l~o C01.:m.!nid.r.ia Bi.!t::'.lh~ FM, que (em 111::cresse em

receber :11.lm::lzaC30 do lV~irllstélio cl9.s Comumcaçóes para prescar o Se:tviço de

Rad.iodi fusio Cc>n unitária nesta loc:ilidade.

Declaro, ainda, que a êücidade apoi.2.don tem dorni.:ilio na área pretendida

P:lnl a p:TstaçJ.o . o serviçD.

)L~ M..~-~~~~
Assinatura

AT;ENÇAQ:
- Para ser considerada válida, ts.::~ dechr.2.ção àeve:rá ser a~:om.panhada de copa da
identidade c do comprovante de endereço do apoi.~_dor.
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ANEXO 4
MODELO DE ~vf.A-L'JIFESTAÇAo EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qmJifics.do (a), v'enho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei 1:0.

9.6 J :2/[ 998: demonstrar o meu apele, 2. iniciativa da. J....ssociaçàD Comunitária de

Hádiol..Efusão de Batalh.a - Rádio Com.u!litá~-i.a Batalha FM, (lue ter:õ lllteresse em

r::ceber él'.lwnzacão do Mir.J.st.~rio d2s Comunicações para prestar o Serviço de

Rac.liodifus:i() Comunitária nesta localidade ..
Declaro, ainda, que 9. entidade a~o.iãdorá tem d.omicilio na ~Iea pn:'L':rldida

p:lr:: a plcStaÇ:lO do serviço.

____1!~!~~ ..__..__._..__,..&-9 _ de --~tfrrJ.bxrL..-._-de _ o2J..lj2_
(locü/UF)

_...__. . J~Ct..Gn-nJ "._~y.~_ ..._.._.._.rAI£~L

óTEN~Q:
- Para ~;Cl: cons'de.rad,~ válid .., es!;;" cechr.a~:ão deverá ser acompanhada de capla da
identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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.AlTEXO 4
MO:iYELO DE Iv1Al"•.n.FESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

9.6 :2/ 199fs, demonstrar o meu :li~oio à iniciativa -:'2. Associação Comul1itá<:ia de

Radio :liíusao d.e Batalh:a ... Rádio CG:Ci:n.L"'ll-!:ári"il E:S;.r::.lI:t~.;EM, que ten:l 111teresse em

l'e.r••c~.b!'.,',. '.1.'. l'.'OJ';=-z.::; 1"'":•• '.; ••• (' .ro.',-) ~.y'f..., ..~11.~....l~;.7",.O '.._','.'__"~ r"O'~'l"'ll' "'r co"es p.".t"l "~'("es'~r.1' '" ~::e""'~l'co de- - "- - " - -" - - - - ~ .,.'.,~. ;,.."-;, . '-" 1"" c,,",- Lo ., .•. v ,.

. .,.... ., ..
~em !..1.01r..:C.L'.1C. ::.a ar~:~preteúC:.:id.D

,_,~_ .._.~_._{2f1~.~ ~:-_A~_~Jk
Assinate::a ~~-~-r

ATENCÃO:----~----
T) . J ~ '1' , ., - -1' 1 • d

- l' ara Ser ccnSlú:..ra<..:l '7:;1-10a, ''::St<l ciecJ.araçao u<:-vera ser ~comp-iJ.nj'1ada e
id.entidade: e do comprovante de en.d ~réço do apoi~dcr.
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REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL

~~ "
OYÔIQ3dX3

30\l!'lfll

1VNOIOVN Ol!:lOll!:ll:l31

•
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"

,-

20,48
1,94

Para contate com a ~
Ele::-ob.ras. il"'lfo:me l
este NUMERC

A Tarifa Social d~ Energia Elétrica - TSEe fOI criaca
pela Lei ne 10.438 de 26 de abril de 2002.

Ett=ttobrãs
Distribuição Pia'J; ,--~",.

~ .•

Anterior:

A:o.I:

, ANTONIO CARLOS ,tJ. DA SIL V~
AS ASST FRECHEIRAS S/N R~RAL
CPF: 00000000000000 I
CEP: 64.190-000 - BATALHA

t
~•.• te j '. " :I.,!>; •

COI~PANHIA ENtRG~::A DO PIAul
I Av. ~<tr-!-~:'rão759- CentrolSul- Teresina _ P;
'.;:~""-;::J:05.840.748/0001-3; f lnsc. Es~e't.I~!:j9.301.3S3.:S

Nota Fiseaf I Conta de ~~'u:!rgiaElétrica - Série 8-'
i?cg~'Tleespe:ia! de impre~") au~ori=3da,ela Sê:FAZ 06/98

0,19
0,89

Oist:ibuiçi5o:

Er:ergia:

Transmissão:

EI"!~<:.rgos:

iributos:

RESERVADOAOFlSCC 7305. E01B. 7E25. 2130.3081. 0300.6017. A363
p1iiiii~.'~.~I~. ij. ~r.t:j~iailmí:'~'~$.j/mE1,~~~'j1:!:£,. m~-;,~~m!'~.'!'~'Il'm~iI'R'~~ml~ü!l,~o£'L{;'!i:.iil' tm'.~~~!J,~E:"l;íZjj!l'í~'."."",~.~,

6,68 ISasedeCákulo:
9, 94 IAlíquota ICMS:

0, 77 V3[or do ICMS:

2 01 lvalordoPIS:,
1,08 Valor do CO;:lNS:
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J..-NEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do an:o9°, ~2°, VI da Lei n°.

9.61:2/1993, demonstrar o meu apoio à iniciativa da-Associação Comunitária de

Radiodifu~ão de Batalha - Rádio Comunitária Batalha FM, que tem interesse em

receber . um:{izaçào do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida

para a pres UÇ2C' do se::viço.

f;gfoLkJv Púwf, VJlde~~'&tQde2{)L_
(local/UF)

lJW. f/\ c0 6D#Jy[cL.6::U\c/~
l\ssinatura

A]'EN~!iQ:
- Para s~r considerada válida, esta declaração deverá $.::r acompanhada de cópia da
identidade e do comprovante de endere ~odo apoi.ador.
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ATrarlr. Sodal d. Entrgln E'lttrlca-TSE£ rol crl3da
pelll Lei na 10.438 de 26 do ab,1I de 2002 .

• ."ittiiJ:t.jl!WJS_.'.ihU(hirt3illttiB

~:

F~~.";<f."
Eletrobr~~
Distribulçll6\ Piaul

1 COMPANHIA ENERG£T1CADO PIAul
Av. Maranh!o 759 -Centro/5ul- T.",.lna - PI
CNP), 06.840.748/0001-8911".<. E.tadual: 19.301.383-5~:~~:;:~~:r~~~:~~:.~:~~i~~';d~~~ia9S~&t>:1.06/98

1iUiiSi,O"

N0 d. Nota Fiscal (100833860

AGOSI612014
.'29/08/2014 30 3,26....

FRANCISCO JOSE DE CARVALHO
R. CONRADO SAI.IPAIO 185 B-URBAN(.

Atual:

Anterior:.

ConstAnte de MulllpllC<lçAo:

Consumo Medido:

1467
1458
1,000

9

Anterior:

Próxima Leitura:

EmlssAo:

l5/08/Z014
24/07/2014
2.?/09/Z014
25/08/2014

. Mês/ano consumo

JUL/14 9
JUN/14 2
MAl/H 1
ABR/14 ~
',tAR/14 0
FEV/14' 30
JAN/14 45
DEZ/13 ~
NOV/1.:l 18
OUT/13 20
TMRIF~ ~EN TRIBIJTOS:
O A 30.0,112020

CONSUI,IO 30 A R$ 0,116796
DIFERENCA DE l'ARIFA
SUBVENCAO BAIlA RENDA

3,50
6,68
6,42-
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'f

ANEXO 4
LVC0DE~ODE fitIANIFESTAÇAo EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

-':-' - li+=. d (\ 1 d 9° ~?O -(TI • -r . ol:'U, aClma qua .cCcao a), venno, nos termos ~(J J.rt. c , ~_ ,\ da _~el11.

9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de

Radiodifusão de Batallia - Rimo COffilLmtária Baralha FJ\1, que tem interesse em

receber amorizaç-io do ~fil1istério das

Radio<3'rusã o C:cmunitária nesta locaridad{ ..

r '-\~omU!llcaçoes para prestar o

Declaro, ainda, que a etltidade apoiadora (em dorr.:icilio na ?.re", p:r.::têndid:i

I')J:é:staçàc- do sernço.

ATEJ .~~Lo:
. Par:! S~J: cOGsidtrads válida, t;~t:a_ d,:chra~)o deverá ser :lcorúp::i.nhada de copIa da
dencidade e do corr:,proV?1lté de endere~o do :,.poiador.
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:

,
t .•.•)

DATA DE NASCIMENTO

15/04/1934
j

: .~

NOME

FRANct~CA PASC~A, P~E~:~9UZ~~ORAES

FILL4ÇÁO :., ; \ ,', ,A:ftfi;~~:{~~::''_/
:JOSEfA, MARIA: DE,'SOUZA]'(", ,

NATURAUDADE - ••:-\f;;~:':~,. ,A '
.AA~!.HA-PI? ~:;;r,:r

CERT.CASAM. 446L'25B F 81v;
~;~~~A~ALHA-PI!g;,(lV?~ •.". <;!. :/f)~:~~~'1;

. ••• j ..•.,..:.~.~" . .' . -I •• ~

451. 455.633';.., 3ASSINATUR'À'OO •.DIR,ETOR1' .õ1.~.::~1
LEI NO 7.116 DE 29/08/83. DECRETO N" 89.250t'83 ': ,t;,1$,

..,..
i;

.;. --"#-"1': .~- - •• ~ •• - ""T-"""--Y- '1t T -? -+t ~- •.-
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.À...J'\JEXO 4
~i~' .E'f n 'DF.' '~((>'i\.;fn:;--'~,,~"'" ~\.n:\ r) 'r,",r A'oOJ'O' P F PE'cÇ;,O' FI'SICA•. _J_.J .. t..-..... ,..l J.:t'1.....1.l '<l ...•.._ J::...I....O _ ..•.. .:..It:.,-.n.. ..•. .c,J.Vl. l- . .!..J __.; _ 1_'0...) A

S',612/'l99S, demonstrar o meu 2pOIO a il1.1CnnVa ti:;., Associação Corrn.m,it:ária de

R;:\di ,dif são de Bataih~l - Rádio COInnnÍ!aáa Batalh2 :FM, qu,~ ',~emfiteresse em

n,ceber ;;.mori:?açào de Ministério das COElllruC<.1.ções pa:c2. pre~~ta.r o Serviço de

r " ,'- '.- ' . ' 1 "d df\:3CJ.O(11t.:!sao r•••....•• ()rnu!".J.tana flesta cc~l! a e~

~'.. .
p'l;:a a D!l:õf:ll:ac elO Serí'lço.

i-,,~~i!~L22:1,~L?21l.d--~ /YJ/~IY
Assinatura

;.\T~I\-C -,,-,-,,-l:. __:l.,~,-~:
- Par:1 se~ cODslc1erada VlL!,da, esta à.eclaracào deverá ser :iicompannada de COPla da
identid:?de (. do COGl.Or;)';;-ann; (to:- enderi~co do apoi.:a.dor.

J. "_
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AK3X04
Mor ELO DE J\1At'JIFESTAÇAo EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°.

9.612/199), demonstrar o meu apoio à iniciativa da. il,BSociação Comunitária de

Radiodifusão de Batalha - Rádio Comunitária Batalha FM, que tem i.l1teresse em

receber aULo;:lzado/ do lv1inistél~O das Comu.n:ir:ações prestar o Serviço de

Radiodiiusàa C.x:mnitária nesta loc&lidade.

})edaro, ainda, que a entidade apoudora tem d()~nic.iliona área pretendida
-, .p: Ll a pr'.:st;lçao ao Sé:N1ÇO.

~_.~_._Jg_:rtw>
L1SSÚ1:atura

ATEN .4\.Q:
- Para ser considerada válida, esta dechraçio deverá Sêr aco~lpanhada de copla da
identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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d-4 AG.ES-P--ISA--~M.~';;;eIoB"'nco.101.N~-;;;:P1"InscriçAo Estadual: 19.301.656-7/ CNPJ: 06.845.74710001-27
ÁiJumI ••Esgalao do PIauI SIA Inremet www.agespisa.com.br

Atendimento ao Consumidor. 08000 86 8888____________________ Fatura Mensal
HidrômetrO

MARIA DE CASTRO PORTO
RUA PRETESTATO LOPES MELO, 767
CRUIZINHA
BATALHA 64190000 AG= 90

AGUA
MANUTENCAO HIOROMETRO

C6d. Nome do Servico

06/157/15
8/15
9/15
10/15
11/15
12/15

462
471
478
485
491
501
510

9
9
7
7
6
10
9

o
o
o
o
o
o
o

,.,

11mr(1lS)

23.4]
0,68

'-

24,09
AVISO DE DEBITO! CONTAS: 1 VALOR: R$24.09EXAR/2015 RESERVISTA, CUI.IPRASEU DEVER APRE5E1HE-5E [)[ t\9 P.16 DEZ.

•..•........ •.. •.....
vollot Waauo PennrtJdo •.. " •.. ft..DI'-S .., _.
.., lr.IiIwno de Amostrn ÚICJlb"

••• AaMmrors 1tUkl.JIUs

...-._..-~
VõlbMt'chO 0.44 2.00 0.57 5.86 0.00 0.00 0.00
~_.

'" , .' • .L..

_,....._ 0.0 • _ __ - ----(J ~~~~~
~1.~a8GnoBsaa880t=t:EEJ

IIENCIMEJITO

.__ ......:.-. ..•...•."1

-'-15/12/2015 --- . ---24,09
82670000000-1 24090001820-3 12100921120-4 15000000001-1

1IIIIIUIII~W~IIIII~~IIIIIIII~I~~I~IIIIIIIIUI~
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•
A..NEXO 4

, ,r ,", ,', p') CO D,T' \ir I " .••..,,'.ç..."T.e K(' E"'''''' !opo. T •.•• DE PESSOA FI'SI ~ A
_;-...L( .. ~..;"".•~£~.•._J'_~ ..JL.. 1 .L:-'.:...~',lr.;.../.... ..;..~':rrA. # ly~ ...~ ..... v .J ' l-o'..!"':"

Eu, aCima quali.£icacio (a), vf~nh(),nos tt:DJ:lOS do ~~..::r:.9",. ~T, VI d~'\Lei r/".
.,

oe :!lonscrar o lneu ?t";.')j()

Radiodi-Li.lsão de BataLna - Rádio Comunitária B;;'.talhz FM, q'..::e cem. !Dí.é:teSSe em

n:'ccbl;f ;;.1.ltúlI:Zas'ao do Ministério das

Rad.ioo~ti ..,,,:io C(>nlUr'~;::ária nesta localidade.

r' ....
l..-:ytTl UIl1CaCOes

P:ILJ J or(:st;lc;::i.o do servi..;o.

d.o.n.:i.ci1.i:) na

f~]'EI'LÇAO:
- Par;; se): v)[ s~ erac:." \-álicia, esu d,;:daraçào delrerá 3er :>.::ol.np:a'[j.~!ad,7. ck cópia ctS.
~->I~'1lJ'1.-1ad:.lo:. r1(-- C() ...•I:lt-.-'(r~n~~ a":,;J. el'f:'~.":>'-') '1") .l"\1.•••-\1a-10r.\.'_J '. C I.• ,-, .L ..t•. \..., .•• L<.- •••• '-'- .•••• ,'. __•• , ".(.,l... l_ ,.
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~ 30\fOU.N301 30 \fll/3LU\f:)

*: 1IS\fllB 00 \fIlU '11:1303:1IfOllBÇld31:1

~t •. :

uSNIHNW S030 30 ovor ~OV~\f:>I.~UN301!IaO.I.IUUSNI
V:>I1B(ld\f~N~0!l3S 30 Vll/\fl..'UI:>3S

jnVld 00 00't1S3 Da o ~31\0P
. '...

.t.

,
- ~-r••• II~ir<'.-=--:.- - ~.. ~ . ~ ":'.,.~-+ ++1:.' .. -Ti.f-'

Requerimento  (0914430)         SEI 53900.001063/2016-71 / pg. 198



.,' ~~.,....~.- .

•.~.,
•
... .
+...,
i
..

- Eletrobras
Distribuição Piauí

OEZEMBR0/2015 "

N0 d. Nota Fiscal 000354449

'.

" ..- .
99

;r$i

6,ô2
27,30
47,98
6,06

37,44
27,65-

,
_.~C~di~~r~;... Média 12me~s

Atual: 14/12/2015
Anterior. 12/11/2015
Pr6,ima Leitura: 13/01/2016
Emissão: 14/12/2015

ROT: 130.311.08.21.62140

• 'I.' •

7013
6831

1,000
182

CONSUMO 30 A RI 0,227580 ~70 A R 0,390124 ~
82 A R 0 585193 ~

CONTR. ILUMINACAO PUB. (COSIP)
DIFERENCA DE TARIFA
SUBVENCAOBAIXA RENDA
ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA - 5,62

'E9F7.~BD7.AEAE.17E5.D2C7.5E87.8E9B.AB47

'-'.~- .
" NORMAL

RESERVADO AO FISCO

Mêsla;)o consumo

NOV/15 154
OUT/15 135
SET/15 158
AGO/15 134
JUL/15 144
JUN/15 101
t,\AI/15 54
ABR/15 73
~IAR/15 52
FEV/15 35
TAR1F~, SEM TRIBUTOS:

B A 3B - B.ló8BBB
3\ A lBB - B.28799B

IBI A 182. B.43\99~
~ ,J

'A: COBRANCADO SERVICO'DE TERCEIRO INCÜJIDA EM SUA FATURA PODE SE
CANCEl.AD~.r.A ,QUAl.QUERTEMPOi'~EM NOSSOS:CANAIS DE ATEt401 IiNTO., .•
l.IGUE0S\OlO-086 0800 E, fACA uPCAO VENCIMENTO 15 10 15 '20 25 I:

. :~; .

Consumo Faturado:

Anterior.
Constante de Multiplicação:

COnsumo Medido:

Classe/Subdasse

Atual:

FRANCISCOCARLOSDE CARVALHO
R. 25 DE DEZEMBRO1355 1355 B-URBANO
CPF: 00082184925349
CEP: 64.190-000 - BATALHAI'.

<j...•...
f
*.1

SEQ.: 00219 UC: 0889389-6 DT.l.ElT.: 14/12/2015 T.ENTR.: 01
LEITURA: 7013 NORMAL TOTAL: 97,95 CARGA: 001

DT.VENC.: 21/12/2015 IRREG.: 000 COLETOR: 8661

19,65

119,54
20,00%
23,90

1,31
6 07

•.. ".0._- •.-...10/2015.

7,73 15,45 4,31
0,00

."-: •••• _ •• +

N0 da Nota Fiscal:

Base de Cálculo:

Aliquota ICMS:

Valor do ICMS:

V.lor do PIS:

Valor do COFINS:

30,15
44,42
4,09
9,60

31 28

,." ..

&3670000lf1ft; 0 97950017000 1 (JjIJ/fIfIfIfIf&&9 6 3&96121500&3

~\I\\\~\\~\,\~\\~\\~\\\\\~\\~\I\,\'\~\\'~\\I\\\~\\\\\'\\,\~

COMPANHIA ENERGtnCA DO PIAUl
A.v.Maranhão 759 - CentrolSul- Teresina - Pl

CNPJ: 06.840.7 48JOOO'-89I lnsc. [st3dual: 19.301.383-5

7,66 15,33 30,65 3,86
0,00 0,00

.','
.' ESPERANTlNA - --.---- .--

ROT: 130.311.08.21. 621400

Eletrobras
Distribuição Piaul

;

~stribuiçAO:

erergia:

Transmissão:
Encargos:'

Trlbutos:

" .

•
I
!

t
i
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C<A.-ol.Oló,. la<)toló,.
O

JOGOS PARAlíMPICOS

I. á'-/ L..J

~CORREIO< ,
~ AR MP PESO (kg) M Iê ~ O I ,/' ANDOU1, CHEGOU.

Dl 13082716 9 BR

nica

trônica
o nexo, andar, Ala Oeste, sala 307

uni

L

oMmi

liDn~)dD Mlnls:t6r'los,

Br li-O
Cep: 70.044-900

I I' ;:..' "
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I .

(/1 /I 'V.II /"1" I

Cào2016," Cào2016,"
JOGOS PARALiMPICOS

ll~

11 (li",

1Mlldo" I l'
1 !l, f 11 do '"'(11""1 1

l 11 IOllh (111 IIIH.'''' III 1
( 1 ~l f I !til UI do 111/111 •• 111•• 11 1

I \"" '111 ,'.""

7- ~,.- I •

, >

»<.~ ',< ~ ~ t

~_' ""'~:t. I'
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

DESPACHO
 

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.
 
 
1.                                          Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela
Associação Comunitária de Radiodifusão de Batalha na localidade de Batalha / PI,
constatou-se que as coordenadas apresentadas no requerimento de outorga:
 

I.              estão conforme o art. 22, § 1º da Portaria 4.334/2015.
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Chefe da
Divisao, em 29/01/2016, às 14:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0944639 e o
código CRC CEA1FE4A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Página 1 de 7

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/24/16 10:02 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000010632016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 PI
53900.001063/2016

BATALHA 79 04S0057 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE BATALHA42W0508 EMA

1.14 PI
53000.013006/2010

BATALHA 29 04S0133 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS RADIALISTAS DE BATALHA42W0500
ARQDE

F

1.18 PI
53760.000086/2000

BATALHA 0 04S0121 FUNDAÇÃO MÃE SINHARINHA42W0438 RAQ

1.20 PI
53760.000750/1998

BATALHA 4 04S0123 ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DE BATALHA42W0439
ARQDE

F

1.24 PI
53000.005603/2008

BATALHA 0 04S0137 ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DE BATALHA42W0513 RAQ

1.44 PI
53000.036369/2005

BATALHA 0 04S0124
ASS.DE MORAD.DE M.ALEGRE, M.ALGRE II, C.DE CAMPOS, CONTEN, EXU, R.O
PORCOS, M.DA AREIA,LADEIRA E ADJ.MUN BATALHA-PI

42W0430 RAQ

1.55 PI
53760.000096/1999

BATALHA 4 04S0130 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA42W0430
ARQDE

F

1.55 PI
53760.000706/1998

BATALHA 4 04S0130 ASS. COMUN.  DE COMUNICAÇÃO POPULAR E PASTORAL - ACCPP42W0430
ARQDE

F

1.79 PI
53000.021823/2010

BATALHA 29 04S0149 ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES42W0442
ARQDE

F

1.89 PI
53900.022744/2015

BATALHA 0 04S0158 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO COHEB42W0514 RAQ

1.89 PI
53900.000230/2016

BATALHA 79 04S0158 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO COHEB42W0514 HAB

17.55 PI
53000.023957/2010

BATALHA 29 03S5522 ASSOCIACAO COMUNITARIA BATALHENSE DE RADIODIFUSAO42W1248
ARQDE

F

18.07 PI
53900.001088/2016

BATALHA 79 04S0939
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA DOS ASSENTAMENTOS
DA PUBA

42W0933 EMA

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.001063/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE BATALHA

79 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BATALHA/PI

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 6003/11/2015

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Batalha/PI
Processo nº.: 53900.001063/2016-71
Número de concorrentes: 1 (53900.000230/2016; Ass. de Moradores do Bairro Coheb)
Nome da entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão de Batalha
Nº do edital/ano: 79/2015
Prazo de inscrição: 04/11/2015 a 04/01/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 04/01/2016
2. Tempestividade:  (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f. 3.
4. Estatuto Social: f. 6-11, 16-24.
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: f. 13-15.
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: f. 13-15.
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
          PRESIDENTE Izânio Rodrigues Sampaio: 27
          VICE-PRESIDENTE Leo Costa de Sousa: 29
          TESOUREIRO Marcílio José da Silva: 31
          SECRETÁRIO GERAL Jessé Gomes de Carvalho: 33
8. Manifestações em apoio: f. 49-51.
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO

OBSERVAÇÕES:

1. O Requerimento de Outorga não está assinado pelo Tesoureiro e pelo Secretário-Geral.

Tácio Neves Frota Souza
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3749/2016/SEI-MC

Processo nº 53900.001063/2016-71
Assunto: Constatação de Pendências – Fase de Habilitação  

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                          Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária
de Radiodifusão de Batalha para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Batalha / PI.

ANÁLISE
2.                                           Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

Portaria
nº.

4.334/2015

Dispositivo Documentos Descrição
 
 
 

Art. 22
 

Inciso I
Requerimento de
Outorga (Anexo 2)

O Requerimento de Outorga não
contém a qualificação completa e
assinatura dos seguintes dirigentes:
1 – Marcílio José da Silva;
2 – Jessé Gomes de Carvalho. 
Assim, é preciso que a entidade
interessada encaminhe novo
requerimento de outorga contando
com a qualificação completa e a
assinatura desses dois diretores. 

3.                                          Destaca-se que a presente solicitação é a única que o Ministério das
Comunicações fará nesta fase de habilitação (art. 24 da Portaria 4.334/2015). Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com
documentos desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, na
forma do que determina o art. 25, IV da Portaria nº 4.334/2015.

CONCLUSÃO
4.                                          Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
notifica a entidade para que cumpra a solicitação acima feita por meio da apresentação dos
documentos pertinentes no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que
acompanha o ofício de encaminhamento.
5.                                          Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
6.                                          Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço
de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das Comunicações.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Tacio Neves Frota Souza, Técnico de
Nível, em 24/02/2016, às 10:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às 14:04, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0985632 e o
código CRC 92939531.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5559/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
IZÂNIO RODRIGUES SAMPAIO
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão de Batalha
Avenida Inácio Farias, s. nº., Vila Kolping
�64.190-000 / Batalha – PI
�CNPJ n° 23.893.422/0001-39

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.001063/2016-71. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3749/2016/SEI-MC, desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às 14:04, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0985651 e o
código CRC ECF74566.
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Correspondência Eletrônica - 0990236

Data de Envio: 
  26/02/2016 08:19:42

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    RADIOCOMUNITARIABATALHAFM@GMAIL.COM

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.001063/2016-71

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0985651.html
    Nota_Tecnica_0985632.html

Correspondência Eletrônica SERCO 0990236         SEI 53900.001063/2016-71 / pg. 209



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.001063/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE BATALHA

79 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BATALHA/PI

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Leo Costa de Sousa 047.221.563-95 Vice-Presidente 15/12/2015
15/12/2019

Marcílio José da Silva 047.655.883-27 Tesoureiro 15/12/2015
15/12/2019

IZANIO RODRIGUES SAMPAIO 011.762.353-97 Presidente 15/12/2015
15/12/2019

(86) 99010169
(86) 99010169

Jessé Gomes de Carvalho 027.170.813-13 Secretário 15/12/2015
15/12/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6003/11/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Batalha/PI
Processo nº: 53900.001063/2016-71
Número de concorrentes: 1 (53900.000230/2016-67 ? ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO COHEB)
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA
Nº do edital/ano: 79/2015
Prazo de inscrição: 04/11/2015 a 04/01/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 4/1/2016
2. Tempestividade: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: fl. 3 (Petição 1032111).
4. Estatuto Social: fls. 6 a 11 e 16 a 24 (Requerimento 0914430).
    4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: fls. 13 a 15 (Requerimento 0914430).
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: fls. 13 a 15 (Requerimento 0914430). (15.12.2015 - 15.12.2019)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade: (Requerimento 0914430)
     7.1. Diretoria:
Presidente: Izânio Rodrigues Sampaio: fl. 27
Vice-Presidente: Leo Costa de Sousa: fl. 29
Tesoureiro(a): Marcílio José da Silva: fl. 31
Secretário(a) Geral: Jessé Gomes de Carvalho: fl. 33
8. Manifestações em apoio: fl. 49 a 51.
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO

OBSERVAÇÕES:

1. A Entidade corrigiu a(s) pendência(s) indicada(s) na Nota Técnica nº 3749/2016 0985632 e encaminhou
Requerimento de Outorga foi está assinado por todos os diretores.
2. Entidade habilitada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8760/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.001063/2016-71.

Assunto: Proposta de Acordo.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 1.                     Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DE BATALHA para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Batalha/PI.

 
ANÁLISE

 2.                     Da análise das coordenadas geográficas apresentadas, observou-se que mais
de uma entidade tem interesse na mesma área de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, estando todas habilitadas.

 

3.                     Desta forma, de acordo com o art. 30, § 1º da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015, este Ministério oportuniza as entidades habilitadas abaixo
relacionadas a se manifestarem sobre proposta de acordo de execução em conjunto do
Serviço:

 
Processo Nome da Entidade

53900.001063/2016-71ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA 
 53900.000230/2016-67  ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO COHEB

 

4.                     Havendo acordo, as entidades deverão se manifestar, no prazo improrrogável
de 30 (trinta) dias, encaminhando o “Formulário de Acordo Associativo”, conforme modelo
do Anexo 8 da Portaria nº 4334/2015, assinado pelos representantes legais, com firma
reconhecida.

 
CONCLUSÃO

 5.                     Com base nesses argumentos, oficia-se a entidade, no prazo improrrogável de
30 (trinta) dias, para se manifestar.

 

6.                     Registra-se que a ausência de manifestação das entidades interessadas será
considerada recusa à execução conjunta do Serviço, conforme art. 30, § 2º da Portaria. Neste
caso, será aplicado o critério da representatividade, que consiste na seleção da entidade que
contar com maior pontuação ponderada de manifestações em apoio válidas, apresentadas
quando do encaminhamento do Requerimento de Outorga, de acordo com o disposto no
art. 30, § 3º, da Portaria nº 4334/2015.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Chefe de Serviço, em 14/04/2016, às 14:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/04/2016, às 12:11, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1076040 e o
código CRC C43E9771.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 12655/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA
Avenida Inácio Farias, S/N - Vila Kolping
�64.190-000 - Batalha – PI
�CNPJ n° 23.893.422/0001-39

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.001063/2016-71. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8760/2016/SEI-MC, desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/04/2016, às 12:11, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1076535 e o
código CRC 18064010.
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Assunto: Re: SOBRE ANDAMENTO DE PROCESSO

De: Rádio Batalha FM <radiocomunitariabatalhafm@gmail.com> [+] [x]

Data: 20/05/2016 19:27:37

Destinatário: Duvidas RADCOM MC <duvidasradcom@comunicacoes.gov.br> [...]

Prezado(a) Senhor(a),

Gostaria de saber sobre o processo nº:  53900.001063/2016-71. Quanto ao envio do (ofício nº 12655/2016) por

este Ministério e devolvido pelos correios. Gostaríamos de informar que não houve mudança do endereço.

Avenida Inácio Farias, S/N, Bairro Vila Kolping, Batalha-PI. CEP: 64.190-000. O endereço do presidente

da entidade: Rua Edson da Costa Araújo, 137, Centro, Batalha-PI. CEP: 64.190-000. Caso seja possível

enviei o referido ofício por email. Aguardamos resposta.

 

Atenciosamente,

 

Izanio Rodrigues Sampaio

Presidente da Associação Comunitária de Radiodifusão de Batalha

Em 20 de maio de 2016 15:28, Duvidas RADCOM MC <duvidasradcom@comunicacoes.gov.br>

escreveu:

Prezado(a) Senhor(a),

 

Em atenção à  correspondência  eletrônica  enviada  pelo  Senhor(a)  e  buscando sempre  aperfeiçoar  e

tornar mais próximo o relacionamento entre a Administração Pública e o cidadão, o Ministério das

Comunicações informa o que segue:

 

O último ofício encaminhado por este Ministério (ofício nº 12655/2016) foi devolvido pelos Correios e

será reenviado para um endereço alternativo (caso haja) informado pela entidade.

 

Esperando  que  os  esclarecimentos  acima  prestados  tenham sido  suficientes  para  sanar  as  dúvidas

apresentadas, o Ministério das Comunicações permanece à disposição, por este mesmo canal.

 

Atenciosamente.

                  

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Visualizar impressão https://expresso.comunicacoes.gov.br/index.php

1 de 2 23/05/2016 10:48
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ATENÇÃO!!! As informações prestadas por este canal são meramente informativas e não substituem,
revogam, modificam ou, de qualquer maneira, alteram o que dispõe a legislação que rege o tema (Lei
nº. 9.612/1998, Decreto nº. 2.615/1998 e Portaria 4334/2015), que deve ser bem conhecida por quem
deseja prestar ou já presta o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

Para saber mais informações sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária, acesse o Espaço do

Radiodifusor, no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações: http://www.mc.gov.br/espaco-

do-radiodifusor/radio-comunitaria

Em 20/05/2016 14:02:36, Rádio Batalha FM escreveu:

Prezad@s,

 

Gostaria de saber sobre o andamento do processo nº:  53900.001063/2016-71, pois não consigo
visualizar a situação e em que fase está no sistema. Por gentileza informem-nos em que situação
se encontra no momento.

 

Atenciosamente,

 

Izanio Rodrigues Sampaio

Presidente da Associação Comunitária de Radiodifusão de Batalha

Visualizar impressão https://expresso.comunicacoes.gov.br/index.php
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 18925/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Izanio Rodrigues Sampaio
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão de Batalha
Rua Edson da Costa Araújo, 137 - Centro
64190-000 – Batalha/PI
�
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.001063/2016-71.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar o Ofício nº 12655/2016/SEI-MC, devolvido pelos correios pelo seguinte motivo:
(...) endereço insuficiente.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo
MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 27/05/2016, às
14:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1148586 e o
código CRC F9B259A0.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.001063/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE BATALHA

79 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BATALHA/PI

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Jessé Gomes de Carvalho 027.170.813-13 Secretário 15/12/2015
15/12/2019

Marcílio José da Silva 047.655.883-27 Tesoureiro 15/12/2015
15/12/2019

IZANIO RODRIGUES SAMPAIO 011.762.353-97 Presidente 15/12/2015
15/12/2019

(86) 99010169
(86) 99010169

Leo Costa de Sousa 047.221.563-95 Vice-Presidente 15/12/2015
15/12/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6003/11/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Batalha/PI
Processo nº: 53900.001063/2016-71
Número de concorrentes: 1 (53900.000230/2016-67 - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO COHEB)
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA
Nº do edital/ano: 79/2015
Prazo de inscrição: 04/11/2015 a 04/01/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 4/1/2016
2. Tempestividade: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: fl. 3 (Petição 1032111).
4. Estatuto Social: fls. 16 a 25 (Requerimento 0914430).
4.1) Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
4.2) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
4.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º. Irregular;
4.4) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.      ;
4.5) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
4.6) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
4.7) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
4.8) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12;
4.9) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
5. Ata de constituição: fls. 13 a 15 (Requerimento 0914430).
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: fls. 13 a 15 (Requerimento 0914430). (15.12.2015 - 15.12.2019)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade: (Requerimento 0914430)
     7.1. Diretoria:
Presidente: Izânio Rodrigues Sampaio: fl. 27
Vice-Presidente: Leo Costa de Sousa: fl. 29
Tesoureiro(a): Marcílio José da Silva: fl. 31
Secretário(a) Geral: Jessé Gomes de Carvalho: fl. 33
8. Manifestações em apoio: fl. 49 a 51.
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento:      .
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OBSERVAÇÕES:

1. Por meio da Petição 1176203, a concorrente (Ass. de Moradores do Bairro COHEB) informou que desistiu de
continuar no processo de seleção pública, uma vez que realizou acordo associativo. Portanto, a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA será declarada vencedora da concorrência.
2. Foi realizada nova pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi observada nenhuma irregularidade.
3. Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que não constam débitos atribuídos à Associação.
4. No estatuto social: (I) não está prevista a garantia de ingresso gratuito do associado; e (II) não há previsão do
direito de voz e voto dos associados nas instâncias deliberativas.
5. Será solicitado o encaminhamento do comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento e o Formulário de
Dados de Funcionamento da Estação.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 222/07/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18074/2016/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.001063/2016-71.

 

Assunto: Efetivação de acordo - Resultado Definitivo da Fase de Habilitação – Convocação
para a Fase de Instrução.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se de efetivação de acordo proposto entre a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA e a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO
BAIRRO COHEB interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Batalha/PI.

ANÁLISE

2.                      Conforme disposto no art. 30, § 1º da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015, uma vez que havia interesse de mais de uma entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na mesma área de cobertura,
oportunizou-se às interessadas que entrassem em acordo, de forma a prestarem o serviço
conjuntamente.

 

3.                    Em resposta aos ofícios de proposta de acordo encaminhados às entidades
(neste processo e no processo nº 53900.000230/2016-67), as interessadas promoveram
entendimento associativo e, por meio da Petição 1176203, a concorrente, ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES DO BAIRRO COHEB, informou que desistiu de prosseguir no processo de
seleção pública.

 

4.                       Portanto, uma vez que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
DE BATALHA foi considerada habilitada, convoca-se a interessada a apresentar os
documentos previstos no art. 39 da Portaria 4334/2015, a saber:

 

Portaria
nº.

4.334/2015

Dispositivo Documentos Descrição
 

 

 

Art. 39

Inciso I
Comprovante de

recolhimento da taxa
de cadastramento

A entidade deverá apresentar
comprovante de recolhimento de taxa.
 
Observação: a taxa de cadastramento
deverá ser recolhida conforme as
especificações, constantes do edital de
Seleção Pública (art. 39, §1 º da
Portaria)

 
 
 

A entidade deverá apresentar o
Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação.

Nota Técnica 18074 (1248644)         SEI 53900.001063/2016-71 / pg. 231



Portaria
nº.

4.334/2015

 
 
 
 
 
 
 
Art. 39

Inciso II
Formulário de Dados
de Funcionamento da

Estação

 
Observação 1: o Formulário de Dados
de Funcionamento da Estação (Anexo 6
da Portaria) deve vir acompanhado por
Anotação de Responsabilidade Técnica
– ART, devendo ambos os documentos
ser apresentados com as assinaturas de
profissional habilitado para a execução
de projeto técnico de radiodifusão e do
representante legal da entidade,
juntamente com a comprovação de
pagamento da ART (art. 39, § 2º da
mesma Portaria).

 
Observação 2: o Formulário de Dados
de Funcionamento da Estação, de
responsabilidade exclusiva da entidade
interessada, deverá obedecer às
características especificadas no
Capítulo IV da Portaria 4.334/2015 e
contar com as declarações constantes
no item 11 do Anexo 6 da mesma
Portaria.

Portaria
nº.

4.334/2015

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Art. 40
Estatuto social

Em análise do estatuto social da
entidade observou-se que existe(m)
certa(s) contrariedade(s) com o que
determina o art. 40 da Portaria
4.334/2015, conforme o que se expõe
abaixo:
 
a. O art. 5º do estatuto social não prevê
a garantia de ingresso gratuito do
associado, conforme art. 40, II da
Portaria.
 
b. Não há previsão do direito de voz e
voto dos associados nas instâncias
deliberativas, conforme art. 40, III da
Portaria.
 
Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para se
adequar ao que determina a
mencionada Portaria.
 
Observação: Eventuais alterações
estatutárias deverão ser registradas
junto ao Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

 

CONCLUSÃO

5.                     Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a
entidade para que cumpra a solicitação no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento desta Nota Técnica.

 

6.                     Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
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7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Chefe de Serviço, em 22/07/2016, às 13:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 22/07/2016, às
16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1248644 e o
código CRC EC7862E9.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Ofício nº 27098/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA
Avenida Inácio Farias, S/N - Vila Kolping
�64.190-000 - Batalha – PI
�CNPJ n° 23.893.422/0001-39

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.001063/2016-71. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18074/2016/SEI-MCTIC, desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.
Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 22/07/2016, às
16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1248690 e o
código CRC 0B8C58F0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 27098/2016/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.001063/2016-71 - Nº SEI: 1248690
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Correspondência Eletrônica - 1252771

Data de Envio: 
  26/07/2016 13:11:57

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    RADIOCOMUNITARIABATALHAFM@GMAIL.COM
    radiocomunitariabatalhafm@gmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.001063/2016-71

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1248690.html
    Nota_Tecnica_1248644.html
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DESPACHO

 

O processo n° 53900.001063/2016-71, da Associação Comunitária de
Radiodifusão de Batalha, que solicita autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Batalha/PI, não consta no Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação no item 8 - Linha de Transmissão, não foi informado o
comprimento (L), conforme Art. 22 da norma N°: 4334/2015.

 

 

                     

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Chefe de
Serviço, em 26/09/2016, às 14:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1387827 e o
código CRC 07D3BE0A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001063/2016-71 SEI nº 1387827
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.001063/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE BATALHA

79 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BATALHA/PI

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Marcílio José da Silva 047.655.883-27 Tesoureiro 15/12/2015
15/12/2019

IZANIO RODRIGUES SAMPAIO 011.762.353-97 Presidente 15/12/2015
15/12/2019

(86) 99010169
(86) 99010169

Leo Costa de Sousa 047.221.563-95 Vice-Presidente 15/12/2015
15/12/2019

Jessé Gomes de Carvalho 027.170.813-13 Secretário 15/12/2015
15/12/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6003/11/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Batalha/PI
Processo nº: 53900.001063/2016-71
Número de concorrentes: 1 (53900.000230/2016-67 - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO COHEB) ?
DESISTIU DO PROCESSO
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA
Nº do edital/ano: 79/2015
Prazo de inscrição: 04/11/2015 a 04/01/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 4/1/2016
2. Tempestividade: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: fl. 3 (Petição 1032111).
4. Estatuto Social: Petição 1321263.
4.1) Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
4.2) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
4.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
4.4) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, ?f?;
4.5) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, ?a?;
4.6) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
4.7) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
4.8) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12;
4.9) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
5. Ata de constituição: fls. 13 a 15 (Requerimento 0914430).
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: fls. 13 a 15 (Requerimento 0914430). (15.12.2015 - 15.12.2019)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade: (Requerimento 0914430)
     7.1. Diretoria:
Presidente: Izânio Rodrigues Sampaio: fl. 27
Vice-Presidente: Leo Costa de Sousa: fl. 29
Tesoureiro(a): Marcílio José da Silva: fl. 31
Secretário(a) Geral: Jessé Gomes de Carvalho: fl. 33
8. Manifestações em apoio: fl. 49 a 51.
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Petição 1321256.
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OBSERVAÇÕES:

1. De acordo com o Despacho Interno CORAC 1387827 ?no Formulário de Dados de Funcionamento da Estação no
item 8 - Linha de Transmissão, não foi informado o comprimento (L), conforme Art. 22 da norma N°: 4334/2015?.
2. Foi realizada nova pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi observada nenhuma irregularidade.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28212/2016/SEI-MCTIC

 Processo nº 53900.001063/2016-71.

 

Assunto: Fase de Instrução - Pendências.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DE BATALHA para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Batalha/PI.

 

ANÁLISE

 2.                       Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 

Portaria
nº.

4.334/2015

Dispositivo

Documentos Descrição

Portaria nº
4.334/2015

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 39

Inciso II
Formulário de Dados
de Funcionamento da

Estação

De acordo com o Despacho Interno
C O RA C 1387827, no Formulário de
Dados de Funcionamento da Estação,
no item 8 - Linha de Transmissão, não
foi informado o comprimento (L),
conforme art. 22 da Portaria nº
4334/2015.
 
Observação 1: o Formulário de Dados
de Funcionamento da Estação (Anexo 6
da Portaria nº 4.334/2015) deve vir
acompanhado por Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART,
devendo ambos os documentos ser
apresentados com as assinaturas de
profissional habilitado para a execução
de projeto técnico de radiodifusão e do
representante legal da entidade,
juntamente com a comprovação de
pagamento da ART (art. 39, § 2º da
Portaria).

 
Observação 2: o Formulário de Dados
de Funcionamento da Estação, de
responsabilidade exclusiva da entidade
interessada, deverá obedecer às
características especificadas no
Capítulo IV da Portaria nº 4.334/2015 e
contar com as declarações constantes
no item 11 do Anexo 6 da mesma
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no item 11 do Anexo 6 da mesma
Portaria (art. 39, § 3º).

 

3.                  Informa-se que esta solicitação é a última que o Ministério Ciência, Tecnologia,
Inovações  e das Comunicações fará nesta fase, conforme art. 41, § 1º da Portaria nº
4334/2015. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos
documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado
levará obrigatoriamente ao indeferimento do Processo.

 

CONCLUSÃO

4.                  Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a
entidade para que cumpra a solicitação acima feita por meio da apresentação dos
documentos pertinentes no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que
acompanha o ofício de encaminhamento.

 

5.                  Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                  Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Chefe de Serviço, em 24/10/2016, às 09:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 26/10/2016, às
17:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1448739 e o
código CRC E7A13307.

Minutas e Anexos

Despacho Interno CORAC 1387827.

Referência: Processo nº 53900.001063/2016-71 SEI nº 1448739
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 41296/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA
Avenida Inácio Farias, S/N - Vila Kolping
�64.190-000 - Batalha – PI
�CNPJ n° 23.893.422/0001-39

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.001063/2016-71. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 28212/2016/SEI-MCTIC, desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.
Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 26/10/2016, às
17:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1448813 e o
código CRC B6C00736.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 41296/2016/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.001063/2016-71 - Nº SEI: 1448813
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Correspondência Eletrônica - 1459540

Data de Envio: 
  27/10/2016 14:13:35

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    RADIOCOMUNITARIABATALHAFM@GMAIL.COM
    radiocomunitariabatalhafm@gmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.001063/2016-71

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1448813.html
    Nota_Tecnica_1448739.html
    Despacho_Interno_1387827.html
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Página 1 de 7

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

12/1/16 10:25 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000010632016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 PI
53900.001063/2016

BATALHA 79 04S0057 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE BATALHA42W0508
EXINST

1.14 PI
53000.013006/2010

BATALHA 29 04S0133 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS RADIALISTAS DE BATALHA42W0500
ARQDE

F

1.18 PI
53760.000086/2000

BATALHA 0 04S0121 FUNDAÇÃO MÃE SINHARINHA42W0438 RAQ

1.20 PI
53760.000750/1998

BATALHA 4 04S0123 ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DE BATALHA42W0439
ARQDE

F

1.24 PI
53000.005603/2008

BATALHA 0 04S0137 ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DE BATALHA42W0513 RAQ

1.44 PI
53000.036369/2005

BATALHA 0 04S0124
ASS.DE MORAD.DE M.ALEGRE, M.ALGRE II, C.DE CAMPOS, CONTEN, EXU, R.O
PORCOS, M.DA AREIA,LADEIRA E ADJ.MUN BATALHA-PI

42W0430 RAQ

1.55 PI
53760.000096/1999

BATALHA 4 04S0130 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA42W0430
ARQDE

F

1.55 PI
53760.000706/1998

BATALHA 4 04S0130 ASS. COMUN.  DE COMUNICAÇÃO POPULAR E PASTORAL - ACCPP42W0430
ARQDE

F

1.79 PI
53000.021823/2010

BATALHA 29 04S0149 ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES42W0442
ARQDE

F

1.89 PI
53900.000230/2016

BATALHA 79 04S0158 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO COHEB42W0514
ARQDE

F

1.89 PI
53900.022744/2015

BATALHA 0 04S0158 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO COHEB42W0514 RAQ

17.55 PI
53000.023957/2010

BATALHA 29 03S5522 ASSOCIACAO COMUNITARIA BATALHENSE DE RADIODIFUSAO42W1248
ARQDE

F

18.01 PI
53900.001090/2016

BATALHA 79 03S5539 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO POVOADO BELA VISTA42W1318 AGR
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

12/1/16 10:25 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000010632016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

18.07 PI
53900.001088/2016

BATALHA 79 04S0939
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA DOS ASSENTAMENTOS
DA PUBA

42W0933
EXIHAB

20.47 PI
53650.000888/2001

ESPERANTINA 0 03S5408
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO E JORNALISMO INVESTIGATIVO DE
ESPERANTINA-PI

42W1350 RAQ

20.78 PI
53760.000555/1998

ESPERANTINA 4 03S5406
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO FM BETEL DE ESPERANTINA
ESTADO DO PIAUI

42W1401
ARQDE

F

20.78 PI
53760.000398/1998

ESPERANTINA 4 03S5406 ASSOCIACAO BENEFICENTE DA COMUNIDADE ESPERANTINENSE42W1401
ARQDE

F

20.90 PI
53000.053236/2005

ESPERANTINA 0 03S5405 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO CRISTO REDENTOR42W1405 RAQ

20.95 PI
53760.000749/1998

ESPERANTINA 4 03S5340 FUNDACAO VALE DO LONGA42W1347
ARQDE

F

21.21 PI
53000.006814/2013

ESPERANTINA 4 03S5327 CENTRO BENEFICENTE DE COMBATE A TUBERC E MALARIA DE ESP42W1347 RSOB

21.21 PI
53760.000054/2001

ESPERANTINA 0 03S5334 ASSOCICAO COMUNITARIA DE RADIO DE ESPERANTINA -PI.42W1353 RAQ

21.21 PI
53760.000050/1999

ESPERANTINA 4 03S5327 CENTRO BENEFICENTE DE COMBATE A TUBERC E MALARIA DE ESP42W1347 LDE

21.40 PI
53000.032929/2004

ESPERANTINA 0 03S5334 ASSOCICAO COMUNITARIA DE RADIO DE ESPERANTINA -PI.42W1401 PAN

21.45 PI
53760.000597/1998

ESPERANTINA 4 03S5346 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE ESPERANTINA42W1413
ARQDE

F

22.31 PI
53000.060007/2007

ESPERANTINA 0 03S5306 ASSOCIACAO FOLCLORICA RETIRO DOS CIGANOS - ESPERANTINA - PI42W1416 RAQ

23.26 PI
53000.043905/2003

ESPERANTINA 0 03S5356 IGREJA EVANGELICA MISSAO PENTECOSTAL42W1533 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

12/1/16 10:25 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000010632016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.06 PI
53000.039418/2004

ESPERANTINA 0 03S5807
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO DIFUSÃO FM MARANATA DE ESPERANTINA

42W2108 RAQ

30.64 PI
53000.023911/2009

BARRAS 28 04S1338 FUNDAÇÃO ANTENOR DE CASTRO RÊGO42W1545
ARQDE

F

30.85 PI
53000.073875/2013

BARRAS 67 04S1359 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BARRAS42W1530
ARQDE

F

32.05 PI
53000.073221/2013

BARRAS 67 04S1358 ASSOCIACAO DE DES. COM. DE BARRAS PIAUI42W1632
ARQDE

F

32.18 PI
53900.001087/2016

BATALHA 79 03S4408 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO BAIXO LONGA42W0050
EXINST

32.26 PI
53000.015547/2011

BARRAS 0 04S1225
ASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS BARRENSES COMPROMETIDOS COM A
ECOEFICIENCIA

42W1815
ARQCD

I

32.79 PI
53000.075350/2013

BARRAS 67 04S1306 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DO BAIRRO SANTINHO42W1801
ARQDE

F

32.87 PI
53000.024185/2012

BARRAS 0 04S1327 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DO BAIRRO SANTINHO42W1744 CDI

33.31 PI
53000.074745/2013

BARRAS 67 04S1417 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO CURUJAL42W1712
ARQDE

F

33.96 PI
53000.076674/2013

BARRAS 67 04S1357
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA COMUNIDADE
MARUPA/SANTINHO-ADEMAP

42W1804
ARQDE

F

34.40 PI
53900.000231/2016

BARRAS 0 04S1458 FUNDACAO RADIALISTA MANOEL CORDEIRO42W1719
ARQCD

I

34.66 PI
53760.000641/1998

BARRAS 4 04S1449 RADIO COMUNITARIA MARATHOAN FM42W1742
ARQDE

F

34.73 PI
53760.000103/1999

BARRAS 4 04S1450
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO DO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO

42W1744
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

12/1/16 10:25 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000010632016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

34.80 PI
53900.049630/2016

BARRAS 0 04S1455 ASSOCIACAO BENEFICENTE ESCRA ANASTACIA42W1742 CDI

35.11 PI
53000.074947/2013

BARRAS 67 04S1512 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE BARRAS / PI - ARB42W1738
ARQDE

F

35.58 PI
53000.001887/2009

BARRAS 28 04S1537 FUNDACAO RADIALISTA MANOEL CORDEIRO42W1732
ARQDE

F

36.09 PI
53760.000650/1998

BRASILEIRA 5 04S0758 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BRASILEIRA - ACRB41W4656
ARQDE

F

36.10 PI
53000.038379/2003

BARRAS 0 04S1446 SOCIEDADE DE APOIO AO DEFICIENTE FÍSICO DO NORTE DO PIAUÍ - SADEFINPI42W1853 RAQ

36.12 PI
53000.064274/2010

SÃO JOSÉ DO DIVINO 30 03S4841 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA TERRA41W4958
ARQDE

F

36.23 PI
53760.000227/1999

BRASILEIRA 5 04S0800 FUNDACAO DEOCLECIO MENDES DO AMARAL41W4652 LDE

36.23 PI
53900.049322/2015

BRASILEIRA 5 04S0800 FUNDACAO DEOCLECIO MENDES DO AMARAL41W4652 REN

39.49 PI
53760.000614/1998MORRO DO CHAPÉU

DO PIAUÍ
4 03S4436 ASSOC DE DESENV COMUN DO MORRO DO CHAPEU42W1849 LDE

39.49 PI
53000.015603/2013MORRO DO CHAPÉU

DO PIAUÍ
4 03S4436 ASSOC DE DESENV COMUN DO MORRO DO CHAPEU42W1849

EXIREN

40.15 PI
53760.000102/1999MORRO DO CHAPÉU

DO PIAUÍ
4 03S4410 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DO MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ42W1851

ARQDE
F

41.64 MA
53000.030215/2009

CHAPADINHA 28 03S4435 FUNDAÇÃO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE CHAPADINHA42W2033
ARQDE

F

41.79 PI
53760.000643/1998

PIRACURUCA 0 03S5602 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA-ARCOM41W4305 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

12/1/16 10:25 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000010632016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

42.24 PI
53760.000277/1999

PIRACURUCA 0 03S5617 ASSOCIACAO DOS ARTESAOS DE PIRACURUCA41W4247 RAQ

42.51 PI
53760.000099/1999

BOA HORA 4 04S2352 FUNDACAO VO CIPRIANA42W0422
ARQDE

F

42.90 PI
53760.000601/1998

PIRACURUCA 4 03S5541 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO ATIVA -FM41W4233 LDE

42.90 PI
53000.030945/2005

PIRACURUCA 0 03S5541 INSTITUTO DR MARIO MACHADO41W4233 RAQ

42.95 PI
53000.071209/2013

BOA HORA 66 04S2401 ASSOCIACAO COMUNITARIA VALE DO RIO LONGA42W0718
ARQDE

F

43.64 PI
53000.051050/2010

PIRACURUCA 0 03S5619 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE PIRACURUCA - ASDEPI41W4200 RAQ

43.83 PI
53000.074692/2013

BARRAS 67 04S1433
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E CULTURAL DO POVOADO
TRES CAMINHOS - ADCT

42W2431 RFC

43.97 PI
53000.007053/2013

BOA HORA 4 04S2440 FUNDACAO PEDRO COELHO DE RESENDE42W0510 RREC

43.97 PI
53760.000480/1998

BOA HORA 4 04S2440 FUNDACAO PEDRO COELHO DE RESENDE42W0510 LDD

43.97 PI
53760.000485/1998

BOA HORA 4 04S2440 FUNDACAO VO CIPRIANA42W0510 PAN

44.23 PI
53760.000653/1998

PIRIPIRI 0 04S1557
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO EVANGELICA JOAO CANUTO DE
MELO

41W4632 RAQ

44.39 PI
53000.027073/2010

BOA HORA 0 04S2445 FUNDACAO LULA PRUDENCIO42W0744
ARQCD

I

44.41 PI
53760.000615/1998

PIRIPIRI 4 04S1611 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE PIRIPIRI41W4636 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

12/1/16 10:25 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000010632016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.41 PI
53900.047850/2015

PIRIPIRI 4 04S1611 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE PIRIPIRI41W4636
EXIREN

44.44 PI
53760.000150/2002

BOA HORA 0 04S2447 ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÃO DE BOA HORA42W0741 RAQ

44.60 PI
53760.000715/1998SÃO JOÃO DO ARRAIAL

4 03S4908 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL42W2608
ARQDE

F

44.64 PI
53000.023602/2010

PIRIPIRI 29 04S1624 FUNDACAO CULTURAL PERYPERY41W4637
ARQDE

F

44.64 PI
53650.000771/2001

PIRIPIRI 0 04S1624 FUNDAÇÃO MARIA HORTÊNCIA DE SOUSA41W4637 RAQ

45.04 PI
53760.000315/1999

PIRIPIRI 0 04S1604 FUNDACAO QUATRO DE JULHO41W4604 RAQ

45.21 PI
53760.000707/1998

PIRIPIRI 4 04S1636 FUNDAÇÃO MARIA ZENAIDE LEITE MONTEIRO41W4623
ARQDE

F

45.41 PI
53760.000616/1998

PIRIPIRI 4 04S1659 ASSOCIACAO PIRIPIRIENSE DE RADIO DIFUSAO41W4634
ARQDE

F

46.08 PI
53000.021981/2008

PIRIPIRI 0 04S1725 ASSOCIACAO DA COMUNIDADE BAIRRO PACIENCIA - ACBP41W4628 RAQ

46.08 PI
53000.062932/2010SÃO JOÃO DO ARRAIAL

30 03S4841 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DOS COCAIS42W2648 EX2

46.24 PI
53000.063058/2010SÃO JOÃO DO ARRAIAL

30 03S4843
ASSOCIACAO PARA EXPLORACAO DO SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA
PARA A COMUNIDADE SAO JOAO DO ARRAIAL PI

42W2655
ARQDE

F

46.57 PI
53760.000583/1998SÃO JOÃO DO ARRAIAL

4 03S4912 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL42W2723
ARQDE

F

47.08 PI
53000.013895/2010

PIRIPIRI 29 04S1757 DIOCESE DE PARNAIBA41W4613
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

12/1/16 10:25 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000010632016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

47.30 PI
53000.001831/2008

PIRIPIRI 29 04S1805 FUNDACAO ECOLOGICA PIRIPIRI41W4611
ARQDE

F

47.49 PI
53000.023654/2010

PIRIPIRI 29 04S1822 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA PERYPERY41W4618
ARQDE

F

47.57 PI
53000.019635/2009

PIRIPIRI 29 04S1817 FUNDAÇÃO MARIA ZENAIDE LEITE MONTEIRO41W4610
ARQDE

F

48.40 PI
53000.061314/2011SÃO JOÃO DO ARRAIAL

30 03S4814
ASSOCIACAO PARA EXPLORACAO DO SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA
PARA A COMUNIDADE SAO JOAO DO ARRAIAL PI

42W2759 DEN

49.69 PI
53000.074628/2013

PIRIPIRI 29 04S1632
ASSOCIACAO BENEFICENTE DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA DO ASSENTAMENTO
DAS MULHERES ORGANIZADAS

41W4316
ARQPO

S

49.69 PI
53000.013996/2009

PIRIPIRI 29 04S1632
ASSOCIACAO BENEFICENTE DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA DO ASSENTAMENTO
DAS MULHERES ORGANIZADAS

41W4316 LDE

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53900.001063/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE BATALHA

79 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BATALHA/PI

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo :

MTFM98

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Montel Sistemas de Comunicação Ltda.

MTDIP 100/1

c. Categoria : 2H d. Certificado: 4018-15-0312 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 89.65

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

INACIO FARIAS Nº S/N -  B. VILA KOLPING BATALHA - PI / BATALHA

INACIO FARIAS  Nº S/N -  B. VILA KOLPING BATALHA - PI / BATALHA

INACIO FARIAS  Nº S/N -  B. VILA KOLPING BATALHA - PI

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Luis Felipe Souza da Silva
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DESPACHO

 

O processo n° 53900.001063/2016-71, da Associação Comunitária de
Radiodifusão de Batalha, que solicita autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Batalha / PI, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase,
conforme Relatório de Vizinhos (1534006) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação
RadCom (1534020). Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 

 

                     

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Técnico de
Nível Superior, em 01/12/2016, às 15:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1534030 e o
código CRC FF886D62.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001063/2016-71 SEI nº 1534030
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 
 

Processo nº: 53900.001063/2016-71.

Assu nt o: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

1.                  Frente à análise do processo nº 53900.001063/2016-71, de interesse da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA, na localidade de
Batalha/PI, e em atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 1590263,
informo o que se segue:

 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social,
nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ
da entidade supracitada.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Analista Técnico Administrativo, em 05/06/2017, às 07:11, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1590338 e o
código CRC C9F913D5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001063/2016-71 SEI nº 1590338
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 34453/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.001063/2016-71.
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 
1.             Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
BATALHA para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Batalha/PI, em atendimento ao Aviso de Habilitação nº 79/2015, publicado no
Diário Oficial da União de 3 de novembro de 2015.
 

ANÁLISE

2.          A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 4/1/2016, à fl. 3 da Petição 1032111, subscrito por seu representante legal,
nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 
REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Izânio Rodrigues Sampaio;

Vice-Presidente: Leo Costa de Sousa;

Tesoureiro(a): Marcílio José da Silva;

Secretário(a) Geral: Jessé Gomes de Carvalho.
 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: Avenida Inácio Farias - S/N. Bairro: Vila Kolping. CEP:
64.190-000. Batalha - PI.
Coordenadas geográficas: 04º00'57"S de latitude e 42º05'08"W de
longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço: Avenida Inácio Farias - S/N. Bairro: Vila Kolping. CEP:
64.190-000. Batalha - PI.

 

3.             O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção
pública se encerrava em 4 de janeiro de 2016.

 

4.             A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 9.612,
de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
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2.615, de 3 de março de 1998, e a Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21 de
setembro de 2015, indicou a completa instrução do feito, conforme check-list abaixo:

 
ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334, de 2015.

Ok, Petição 1321263

2.

Ata de constituição e ata atual de eleição dos
dirigentes registradas, em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequadas às
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612, de 1998.

Ok, fls. 13 a 15
(Requerimento
0914430)

3.
Comprovantes relativos a maioridade e
nacionalidade dos dirigentes.

Ok, fls. 27, 29, 31 e
33 (Requerimento
0914430)

4.
Manifestações de apoio à iniciativa da requerente,
formulados e encaminhados pela comunidade.

Ok, fls. 49 a 51
(Requerimento
0914430)

5.

Formulário de Dados de Funcionamento da
Estação acompanhado de ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica, e comprovante de
recolhimento de taxa de cadastramento, todos de
acordo com art.39, Portaria nº 4334/2015/MC 

Ok, Petição 1529795

6.

Declarações relativas aos integrantes do quadro
administrativo da requerente, demonstrando a
sua regularidade, e fiel cumprimento às normas
que regem o serviço, conforme Requerimento de
Outorga, Anexo 2, indicado no art. 22, I, da
Portaria nº 4334/2015/MC.

Ok, fl. 3 (Petição
1032111)

7.
Despacho-Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR e Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-
MC/AGU. 

O k , Despacho
Interno
CGRC_OUT 1590338
e Cota 1590263

 
5.             No Edital em referência, e considerando a distância de quatro quilômetros entre as
interessadas, foi analisado também o requerimento da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO
BAIRRO COHEB, objeto do processo nº 53900.000230/2016-67, que resultou em
arquivamento, pois a Associação, por meio do Ofício 0010/2016 1177001, comunicou-se a
desistência do processo de seleção pública, uma vez que realizara acordo associativo com a
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA.

 
CONCLUSÃO

6.             Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica.
Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria
Jurídica.

 

À consideração superior.
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                  Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DE BATALHA, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Batalha/PI, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.               A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de
apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                  Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a
todos esses núcleos populacionais.

 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui
da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53900.001063/2016-71 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

 

5.                   Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2016.
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O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.001063/2016-71, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DE BATALHA, com sede à Avenida Inácio Farias - S/N - Bairro: Vila
Kolping, na localidade de Batalha - PI, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       

 
GILBERTO KASSAB

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Analista Técnico Administrativo, em 28/12/2016, às 14:01, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico de
Nível Superior, em 03/01/2017, às 17:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/04/2017, às 11:34, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 05/04/2017,
às 10:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 05/04/2017, às 19:35, conforme art. 3º, III, "b", das
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Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1591146 e o
código CRC 1ACDC0AD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001063/2016-71 SEI nº 1591146
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61) 2027­
6535/6196

 
PARECER n. 00641/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.001063/2016­71
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA
ASSUNTOS: AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
EMENTA:
I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Batalha/PI.
II – Pela continuidade do procedimento, desde que atendidas as recomendações.
III – Devolução dos autos à SERAD.

 
I – DO RELATÓRIO
 

1. A  Secretaria  de  Radiodifusão  (SERAD)  submeteu  ao  crivo  desta  Consultoria  Jurídica  processo  relativo  à  seleção
para  obtenção  da  autorização  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  na  localidade  de  Batalha/PI,  no  qual  a
ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  RADIODIFUSÃO  DE  BATALHA  formulou  requerimento  em  atendimento  ao  Aviso  de
Habilitação nº 79/2015.

 
2. Conforme constou da Nota Técnica nº 34453/2016/SEI­MCTIC (SEI nº 1591146), o Aviso de Habilitação nº 79/2015
concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 03/11/2015, sendo o prazo final para a entrega
do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 04/01/2016. No caso em apreço, o pedido de habilitação é tempestivo, pois
foi protocolado em 04/01/2016 (SEI nº0914430, Fls. 200/201).
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3. O roteiro de análise de  instalação  acostado no SEI n°  1534020  conclui  que o processo  se  encontra  tecnicamente
instruído.

 
4. A  SERAD,  ao  proceder  à  análise  dos  documentos  entregues,  concluiu  que  o  feito  encontra­se  devidamente
instruído.  Por  fim,  ressaltou  que,  em  relação  ao  aviso  em  referência,  e  considerando  a  distância  de  quatro  quilômetros  entre  as
interessadas,  foi  analisado  também  o  requerimento  da  ASSOCIAÇÃO  DE  MORADORES  DO  BAIRRO  COHEB,  objeto  do
Processo nº 53900.000230/2016­67. Entretanto, esse foi arquivado, vez que a Associação, por meio do Ofício 0010/2016 (Petição SEI
n° 1176203) comunicou a desistência do processo de seleção pública.

 
5. Eis o relatório.

 
II – ANÁLISE JURÍDICA
 

6. Inicialmente, consigna­se que o pleito apresentado pela entidade será analisado à luz da Constituição Federal, da Lei
n.9.612/1998, do Decreto n. 2.615/1998, e da Portaria n. 4.334/2015/SEI­MC.

 
7. Além disso, oportuno registrar que a manifestação a ser oferecida nestes autos limitar­se­á ao exame da legalidade e
da  juridicidade dos atos administrativos praticados no curso deste processo  seletivo de autorização para execução dos  serviços de
radiodifusão  comunitária.  Isto  significa  que  as  questões  do  mérito  administrativo  não  serão  objeto  de  análise,  tendo  em  vista  as
competências  institucionais  das  unidades  consultivas  da  Advocacia­Geral  da  União,  previstas  no  art.  11  da  Lei  Complementar  n.
73/1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da AGU. Confira­se:

 
Art.  11­  As  consultorias  Jurídicas,  órgão  administrativamente  subordinados  aos  Ministros  de  Estado,  ao
secretário­geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado­Maior
das Forças Armadas, compete, especialmente:
I ­ assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II ­ exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades vinculadas;
III  ­  fixar  a  interpretação  da  Constituição,  das  leis,  dos  tratados  e  dos  demais  atos  normativos  a  ser
uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa do
Advogado­Geral da União;
IV ­ elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste artigo;
V ­ assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem por ela
praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica;
VI  ­  examinar,  prévia    e  conclusivamente  ,  no  âmbito  do  Ministério,  Secretaria  e  Estado­Maior  das  Forças
Armadas:
a)  os  textos  de  edital  de  licitação,  como  os  dos  respectivos  contratos  ou  instrumentos  congêneres,  a  serem
publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.
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8. Dito isso, passe­se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vê­se que
o Aviso de Habilitação nº 79/2015 concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 03/11/2015,
sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 04/01/2016. No caso em apreço, o pedido
de habilitação é  tempestivo, pois  foi protocolado em 04/01/2016 (SEI nº nº0914430, Fls. 200/201), pelo que atende o art. 19,  inciso
III, da Portaria n. 4.334/2015/SEI­MC.

 
9. Observa­se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico­jurídica necessária para
que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de
RadCom)  e  demais  normas  infralegais  (Decreto  nº  2.615,  de  1998,  e  Portaria  nº  4.334,  de  17  de  setembro  de  2015,  a  qual  se
encontrava em vigor à época da publicação do Edital in casu), destacando­se o seguinte:

a) Requerimento de outorga, contendo declaração de fiel cumprimento, assinada por todos os dirigentes ­ SEI nº
1032111 (Processo nº 53900.017091/2016­19);
b)  Estatuto  Social  da  entidade,  devidamente  registrado,  com  previsão,  dentre  seus  objetivos,  de  executar  o
serviço de radiodifusão comunitária – SEI nº 1321263 (Processo nº 53900.049832/2016­12);
c)  Ata  de  constituição  e  da  posse  da  sua  diretoria  em  exercício,  devidamente  registrada  –  fls.  13/15  SEI
(0914430).
d) Comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores – SEI nº 0914430, fls. 27 a 34;
e) Declaração assinada por todos os diretores, comprometendo­se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas
para  o  serviço  e  de  que  residem  na  área  da  comunidade  a  ser  atendida  –  SEI  nº  1032111  (Processo  nº
53900.017091/2016­19);
f) Manifestações de apoio à iniciativa – Petição SEI nº 0914430, fls. 49/199
 

10. Realce­se que no estatuto social da entidade, em seus art. 14 (SEI nº 1321263 ­ Processo nº 53900.049832/2016­12),
consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1998.

 
11. No  tocante  aos  documentos  de  instrução,  o  processo  atende  o  disposto  no  art.  39  da  Portaria  nº  4.334/2015:  i)
comprovante  de  recolhimento  da  taxa  de  cadastramento  (Petição  SEI  n°  1321256);  ii)  Formulário  de  dados  de  funcionamento  da
estação (Petição SEI n° 1321257, 1321259 e 1321261).

 
12. As manifestações  de  apoio  à  iniciativa,  cuja  análise  e  contabilização  são  igualmente  de  competência  da SERAD,
poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas
para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º, da Lei nº 9.612/1998. No entanto,
por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada ­ em virtude da desistência da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO
BAIRRO COHEB (por meio do Ofício 0010/2016 ­ Petição SEI n° 1176203, objeto do Processo nº 53900.000230/2016­67) ­, não se
fez  jus ao critério de  representatividade, aplicando­se, pois, o que está previsto no art. 9º, §3º, da Lei nº 9.612/1998, a  saber: “Se
apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação apresentada, o Poder Concedente
outorgará a autorização à referida entidade”.
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13. Outrossim, verifica­se que os dirigentes da entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as normas
aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária ­  em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e
do edital que rege o processo seletivo ­, bem como declararam que residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser
atendida, nos termos do anexo da Portaria nº 4.334/2015­MC­SEI.

 
14. De  igual  modo,  as  exigências  técnicas  necessárias  à  autorização  pleiteada  estão  em  consonância  com  o  que
estabelece  a  legislação,  conforme  Nota  Técnica  nº  34453/2016/SEI­MCTIC  (SEI  nº  1591146),  bem  como  o  Despacho  da
Coordenação­Geral de Radiodifusão Comunitária (SEI n° 1534030), por meio do qual a área técnica atesta que o processo "encontra­
se  tecnicamente  instruído  em  2ª  fase,  conforme  Relatório  de  Vizinhos  (1534006)  e  Roteiro  de  Análise  de  Instalação  da  Estação
Radcom (1534020). Encaminhe­se para realização de Revisão Final".

 
15. Noutro  giro,  impende  consignar  que  esta  CONJUR/MCTIC,  ao  analisar  procedimentos  relativos  às  outorgas  para
exploração  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  expediu  a  COTA  nº  261/2010/DPF/  CGCE/CONJUR­MC/AGU,  orientando  a
SERAD/MCTIC  a  adotar  providências  no  sentido  de  verificar  a  idoneidade  da  entidade,  bem  como  de  seu  quadro  diretivo,  nos
termos do artigo 34, alínea “a” (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), da Lei nº4.117/1962, norma de aplicação subsidiária
ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 9612/98.

 
16. Com isso, determinou­se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais
da  Justiça  Estadual  e  Federal  do  local  de  residência  dos  últimos  05  (cinco)  anos  dos  dirigentes  da  entidade,  documentos  estes
utilizados  para  aferir  a  mencionada  “idoneidade  moral”,  antes  prevista  pela  sobredita  alínea  “a”  do  art.  34  (hoje  revogada).
Solicitou­se,  também,  fosse  juntada aos autos declaração  sobre a existência, ou não, de  imputação à entidade  relativa à execução
ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação
do serviço, dentro dos ditames legais.

 
17. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL, por meio do
Despacho  Interno CGRC_OUT SEI  n°  1590338,  constatou­se  que  não há,  nessa  localidade,  registro  de  fiscalização por  operação
clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ
da entidade supracitada.

 
18. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de março
de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de  junho de 1972, nº 9.612, de 19 de  fevereiro de 1998, e nº
6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a alínea "a" do
art. 34 da Lei nº 4.117/63  ­ que dispunha  sobre a  idoneidade moral  e  fundamentava a  exigência das  certidões  elencadas na Cota
261/2010 ­,  ao passo que o art.  5º  altera o art.  38 da Lei nº  4.117/62, passando  a  exigir  apenas uma declaração dos  sócios  e
dirigentes nos seguintes termos:

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)“Art. 381. .......................................................................
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j)  declaração  de  que  nenhum  dos  dirigentes  e  sócios  da  entidade  se  encontra  condenado  em  decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e , f ,
g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)
 

19. Outrossim,  o  art.  8º  da  Lei  nº  13.424/17  prevê  a  aplicação  imediata  do  dispositivo  supra  transcrito  aos  processos
pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica­se o art. 5º desta Lei aos processos pendentes de
contratação com o Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos.

 
20. Com  efeito,  entende­se  que  a  finalidade  das  certidões  de  primeiro  grau  mencionadas  acima  ficará  atendida,  por
expressa disposição  legal, pela  juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes e  sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f,
g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". E aqui é necessário destacar
que  a  declaração  é  firmada  sob  advertência  de  que  a  falsidade  das  informações  nela  prestadas  ensejam  a  responsabilização  dos
dirigentes nas esferas penal e administrativa.

 
21. No presente caso, a habilitação foi deflagrada com declaração assinada por todos os dirigentes, asseverando que eles
têm bons antecedentes, não  tendo sido condenados por decisão  transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, apenas nos
ilícitos  indicados  no  art.  1º,  inciso  I,  alíneas  “e”,  “g”,  “h”,  “  j”,  “l”,  “n”,  “o”  e  “p”,  da  Lei  Complementar  n.  64/1990  (SEI  nº
1032111)

 
22. Dessa forma, a declaração dos autos não atende, por completo, ao novel art. 38, alínea j, da Lei nº 4.117/63, alterada
pela Lei nº 13.424/2017.

 
23. Verifica­se, portanto, que o escopo da Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR­MC/AGU apenas será mantido caso
os dirigentes da entidade apresentem declaração nos termos acima, contendo todas as alíneas albergadas pela norma, exigência cuja
finalidade é preservar o novo contexto normativo exposto.

 
24. Nesse  particular,  revela  necessária  diligência  para  que  os  dirigentes  da  entidade  promovam  a  juntada  de
declaração  que  atenda  integralmente  o  disposto  no  art.  38,  alínea  j,  da  Lei  nº  4.117/63,  com  redação  dada  pela  Lei  nº
13.424/2017.

 
25. Portanto, caso a entidade atenda ao solicitado, consolidar­se­á a circunstância na qual o processo estará munido dos
documentos  necessários  ao  deferimento  do  pleito  e  em  conformidade  com  a  legislação  que  regula  os  atos  de  autorização  para
exploração do serviço de radiodifusão comunitária.

 
26. Por fim, a SERAD atesta, por ocasião do cheklist roteiro RadCom (SEI n°1448737), que não identificou na hipótese o
vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9612/98.

 
III – DA CONCLUSÃO
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27. Diante  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  de  execução  da  Advocacia­Geral  da  União,  posiciona­se  pelo
regular prosseguimento do feito, desde que atendida a recomendação vazada no item  24 da presente manifestação, momento em
que se pugna pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento. Atendida a recomendação, não há
necessidade  de  nova  remessa  dos  autos  para  esta  CONJUR,  salvo  se  houver  circunstância  outra  que  demande  análise  de  dúvida
jurídica objetiva.

 
28. Outrossim, atendida a  recomendação acima,  resta  informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e
deliberar  sobre  o  ato  de  autorização,  visando  produzir  seus  efeitos  legais,  com  fulcro  no  §  3º  do  art.  223  da  Constituição  da
República Federativa do Brasil.

 
29. Por  fim,  no  que  concerne  às  minutas  de  Portaria  e  Exposição  de  Motivos,  acostadas  à  Nota  Técnica  nº
34453/2016/SEI­MCTIC (SEI nº 1591146), estas atendem as formalidades legais, devendo apenas ser objeto de conferência quanto
a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro.

 
30. É o parecer, que submeto á apreciação do Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

 
Brasília, 6 de junho de 2017.
 

 
ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO

Advogada da União
Coordeandora Jurídica Substituta de Radiodifusão Educativa e Comunitária

(Portaria nº 1.266, de 15 de março de 2017, publicada no D.O.U. de 17 de março de 2017)
 

 

1Art.  38. Nas  concessões,  permissões  ou autorizações  para  explorar  serviços  de  radiodifusão,  serão  observados,
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:  

[...]
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990"          (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002)
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900001063201671 e da chave de acesso c6f0c6b8

 
 
 

Documento  assinado  eletronicamente  por  ALESSANDRA  RODRIGUES  DE  CASTRO,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis.  A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  49628440  no  endereço  eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO. Data e Hora: 06­06­
2017 17:11. Número de Série: 13289708. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61) 2027­
6535/6196

 
DESPACHO n. 00889/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.001063/2016­71
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA
ASSUNTO: Requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Batalha/PI. Aviso de Habilitação nº 79/2015.

 
1. Aprovo  por  seus  próprios  fundamentos  fático­jurídicos  o  Parecer  nº  00641/2017­CONJUR­MCTIC/CGU/AGU,  da
lavra  da  Advogada  da  União  e  Coordenadora  Jurídica  Substituta  de  Radiodifusão  Educativa  e  Comunitária  Dra.  Alessandra
Rodrigues de Castro.
2. Promova­se  o  encaminhamento  dos  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão  para  conhecimento  e  providências
decorrenciais, como alvitado.

 
Brasília, 08 de junho de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR­MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
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2017­6­8 https://sapiens.agu.gov.br/documento/50596303

https://sapiens.agu.gov.br/documento/50596303 2/2

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900001063201671 e da chave de acesso c6f0c6b8

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 50596303 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário  (a):  JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 08­06­2017 09:48. Número de Série:
13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.001063/2016-71
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima, Chefe de
Serviço, em 08/06/2017, às 10:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1941561 e o
código CRC CFE81398.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001063/2016-71 SEI nº 1941561
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.001063/2016-71

Referência: Parecer nº 00641/2017/CONJURMCTIC/CGU/AGU

Interessado: Associação Comunitária de Radiodifusão de batalha

Assunto: Revisão final do processo de outorga. Devolução dos autos

 

Encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio Ferreira,
Administrador, em 08/06/2017, às 11:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1941902 e o
código CRC B623951E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001063/2016-71 SEI nº 1941902
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.001063/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE BATALHA

79 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BATALHA/PI

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

IZANIO RODRIGUES SAMPAIO 011.762.353-97 Presidente 15/12/2015
15/12/2019

(86) 99010169
(86) 99010169

Marcílio José da Silva 047.655.883-27 Tesoureiro 15/12/2015
15/12/2019

Leo Costa de Sousa 047.221.563-95 Vice-Presidente 15/12/2015
15/12/2019

Jessé Gomes de Carvalho 027.170.813-13 Secretário 15/12/2015
15/12/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6003/11/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Batalha/PI
Processo nº: 53900.001063/2016-71
Número de concorrentes: 1 (53900.000230/2016-67 - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO COHEB) ?
DESISTIU DO PROCESSO
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA
Nº do edital/ano: 79/2015
Prazo de inscrição: 04/11/2015 a 04/01/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 4/1/2016
2. Tempestividade: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: fl. 3 (Petição 1032111).
4. Estatuto Social: Petição 1321263.
4.1) Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
4.2) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
4.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
4.4) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, ?f?;
4.5) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, ?a?;
4.6) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
4.7) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
4.8) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12;
4.9) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
5. Ata de constituição: fls. 13 a 15 (Requerimento 0914430).
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: fls. 13 a 15 (Requerimento 0914430). (15.12.2015 - 15.12.2019)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade: (Requerimento 0914430)
     7.1. Diretoria:
Presidente: Izânio Rodrigues Sampaio: fl. 27
Vice-Presidente: Leo Costa de Sousa: fl. 29
Tesoureiro(a): Marcílio José da Silva: fl. 31
Secretário(a) Geral: Jessé Gomes de Carvalho: fl. 33
8. Manifestações em apoio: fl. 49 a 51.
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Petição 1321256.
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OBSERVAÇÕES:

1. O processo já estava na fase de revisão final.
2. Em atenção ao Parecer nº 34453/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 1591146, será solicitado à Radiodifusora o
encaminhamento de novo Requerimento de Outorga, assinado por todos os dirigentes declarando que todos
possuem ?bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ?b?, ?c?, ?d?, ?e?, ?f?, ?g? ?h?, ?i?,
?j?, ?k?, ?l?, ?m?, ?n?, ?o?, ?p? e ?q? da Lei Complementar nº. 64/1990 ? Lei da Ficha Limpa?.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 

 

Localização proposta para instalação do Sistema Irradiante 

Endereço: Nº: 

Bairro: CEP: 

Cidade: UF: 

Coordenadas do Sistema Irradiante  
(Padrão GPS-WGS 84): 
 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 

Longitude:            º W                  ‘               “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública nº  _________, 

publicado no D.O.U. de ____/____/______, para outorga do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA.  

E, neste momento, os dirigentes, abaixo qualificados, comprometem-se ao fiel 
cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial da Lei nº 
9.612/1998, da Portaria do Ministério das Comunicações que regulamente o Serviço e do edital que rege o 
processo seletivo. 

Declaramos ainda que os dirigentes da entidade residem nos endereços abaixo, todos eles 
localizados na área da comunidade a ser atendida, e que os mesmos têm bons antecedentes, não tendo sido 
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos 
ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa, com base no art. 38, alínea “j” da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, com redação alterada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017.  

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes abaixo-
assinados firmam este Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente: 

Cargo: Tit. Eleitor: 

RG: Órgão Emissor: CPF: 

Endereço: Nº: 

Bairro: CEP: 

Assinatura: 

 

Nome do dirigente: 

Cargo: Tit. Eleitor: 

RG: Órgão Emissor: CPF: 

Endereço: Nº: 

Bairro: CEP: 

Assinatura: 

 
 
 

Endereço de correspondência: 

Bairro: CEP:  

Cidade: UF: 

 

Qualificação da entidade 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: 

Endereço de Sede: Nº: 

Bairro: CEP:  

Cidade: UF: 

Endereço eletrônico (e-mail):   
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 – Requerimento de Outorga (contendo a declaração de fiel cumprimento);  

2 – Estatuto Social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

3 – Ata de Constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

4 – Ata de eleição dos atuais dirigentes, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

5 – Prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há mais de dez anos;  

6 – Prova de que todos os diretores são maiores;  

7 – Manifestações em apoio, firmadas por pessoas físicas e jurídicas, apresentadas necessariamente na 
forma do art. 34 da Norma 1/2015.   

 

DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO 

1 – Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;  

2 – Formulário de Dados de Funcionamento da Estação.  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12623/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº: 53900.001063/2016-71.

 

Assunto: Constatação de Pendências.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DE BATALHA para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Batalha / PI.

 

ANÁLISE

2.                   Em atenção ao Parecer nº 34453/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 1941420,
será necessário que a Radiodifusora encaminhe novo Requerimento de Outorga, nos moldes
do anexo 1942547, ou modelo disponível no sítio deste Órgão no seguinte
endereço: http://www2.mcti.gov.br/index.php/espaco-do-radiodifusor/radio-
comunitaria/formularios - "Requerimento de Outorga", assinado por todos os dirigentes
declarando que todos possuem “bons antecedentes, não tendo sido condenados, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos
ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’,
‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa”.

 

CONCLUSÃO

3.                  Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a
entidade para que cumpra a solicitação por meio da apresentação dos documentos
pertinentes no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento), que
acompanha o ofício de encaminhamento.

 

4.                   Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

5.                    Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.
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À consideração superior.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Analista Técnico Administrativo, em 08/06/2017, às 13:45, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/06/2017, às 09:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1942551 e o
código CRC 5049B226.

Minutas e Anexos

Parecer nº 34453/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 1941420.

Anexo 1942547.

Referência: Processo nº 53900.001063/2016-71 SEI nº 1942551

Nota Técnica 12623 (1942551)         SEI 53900.001063/2016-71 / pg. 277



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 24837/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

IZÂNIO RODRIGUES SAMPAIO

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA

Avenida Inácio Farias, S/N - Vila Kolping

64.190-000 - Batalha – PI

CNPJ n° 23.893.422/0001-39

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.001063/2016-71. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12623/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.
Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/06/2017, às 09:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1942561 e o
código CRC 7379478A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 24837/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.001063/2016-71 - Nº SEI: 1942561
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Correspondência Eletrônica - 1960843

Data de Envio: 
  16/06/2017 09:55:50

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    RADIOCOMUNITARIABATALHAFM@GMAIL.COM

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_1942551.html
    Oficio_1942561.html
    Parecer_Juridico_1941420_PARECER_641_2017_ARC_CGJC.pdf
    Anexo_1942547_Requerimento_de_Outorga.pdf
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De : Rádio Batalha FM
<radiocomunitariabatalhafm@gmail.com>

Assunto : OFICIO NÃO RECEBIDO

Para : Duvidas RADCOM MC
<duvidasradcom@comunicacoes.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

OFICIO NÃO RECEBIDO

Ter, 20 de jun de 2017 12:19

Prezad@s,

Trata-se do processo nº: 53900.001063/2016-71.

Acusamos o não recebimentos do Ofício 24837/2017/SEI, conforme descrição no sistema (abaixo) em
16/06/2017. Por gentileza providenciar o reenvio.

"|EXEEXG| Foi providenciada, em meio eletrônico, a expedição do Ofício 24837/2017/SEI, de 16/06/2017, bem
como dos documentos à ele referenciados".

Atenciosamente,

Izanio Rodrigues Sampaio

Presidente da Associação Comunitária de Radiodifusão de Batalha

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=37e4c4a3-c317-4a1e-9...
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Correspondência Eletrônica - 1970251

Data de Envio: 
  20/06/2017 15:06:28

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiocomunitariabatalhafm@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Nota_Tecnica_1942551.html
    Oficio_1942561.html
    Parecer_Juridico_1941420_PARECER_641_2017_ARC_CGJC.pdf
    Anexo_1942547_Requerimento_de_Outorga.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.001063/2016-71

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão de Batalha

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Radiodifusão,

 

                      Diante do exposto no PARECER nº 641/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(1941420), que deferiu o pedido de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária da
Associação Comunitária de Radiodifusão de Batalha, na localidade de Batalha / PI, e
considerando o documento 1979721, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/07/2017, às 12:52, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1983748 e o
código CRC E0ED9EE7.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                  Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DE BATALHA, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Batalha/PI, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.               A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para
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prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de
apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                  Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a
todos esses núcleos populacionais.

 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui
da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53900.001063/2016-71 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

 

5.                   Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2017.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.001063/2016-71, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DE BATALHA, com sede à Avenida Inácio Farias - S/N - Bairro: Vila
Kolping, na localidade de Batalha - PI, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de

Despacho Interno CGRC_OUT 1983748         SEI 53900.001063/2016-71 / pg. 284



104,9 MHz.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.001063/2016-71 SEI nº 1983748

Despacho Interno CGRC_OUT 1983748         SEI 53900.001063/2016-71 / pg. 285



 

PORTARIA Nº 3683/2017/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.001063/2016-71, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DE BATALHA, com sede à Avenida Inácio Farias - S/N - Bairro: Vila
Kolping, na localidade de Batalha - PI, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 28/09/2017, às 22:36,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 2011617 e o
código CRC 04453F0A.

Referência: Processo nº 53900.001063/2016-71 SEI nº 2011617
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DE BATALHA, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Batalha/PI, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia
de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a
todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se
conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53900.001063/2016-71 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 28/09/2017, às 22:36,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 2011626 e o
código CRC 0B7A5359.

Referência: Processo nº 53900.001063/2016-71 SEI nº 2011626
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1

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 3.365-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.006998/2016-44, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ACCEC - Associação Co-
munitária Cultural e Educacional de Caetanos - BA, com sede à
Avenida da Conquista, nº 500 - Centro, na localidade de CAETA-
NOS/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.682-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.073660/2015-17, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO CO-
MUNITÁRIA REGIONAL FM, com sede à Rua Projetada, S/N -
Bairro: Setor Bela Vista II, na localidade de Anísio de Abreu/PI, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.683-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.001063/2016-71, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA, com sede à Avenida
Inácio Farias - S/N - Bairro: Vila Kolping, na localidade de Batalha
- PI, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.685-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.000818/2016-11, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURAL DE NOSSA SENHO-
RA DO Ó, com sede à Rua do Arame nº 113 - Bairro: Nossa Senhora
do Ó, na localidade de Ipojuca/PE, para executar o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98.5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.839-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.025538/2016-15, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Ci-
dade - ASCIDADE, com sede à Rua Padre Jozimo Tavares, nº 43,
Bairro Floriano, na localidade de TASSO FRAGOSO/MA, para exe-
cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.842-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.019318/2016-52, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO CO-
MUNITÁRIA COCAL FM, com sede à Rua Principal, s/nº - B.
COCAL, na localidade de SANTO AMARO DO MARANHÃO/MA,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 89.9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.882-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.023982/2016-04, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO PROTETO-
RA DO BAIRRO DO OLHO D'ÁGUA - APROBOD, com sede à
Praça da Igreja, nº 12A - Bairro Olho D´Água, na localidade de SÃO
LUÍS/MA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 106,3 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 4.042-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.023990/2016-42, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DO POVOADO KM 17 DE CODÓ - ACOPOC, com sede à
Rua Moisés Reis, nº 147, Povoado km 17 - Zona Rural, na localidade
de CODÓ/MA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 4.043-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.001088/2016-75, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DOS ASSENTAMEN-
TOS DA PUBA, com sede no Assentamento Anajazinho, S/N, Zona
Rural, na localidade de Batalha/PI, para executar o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104.9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 4.044-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.001090/2016-44, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO BELA VISTA, com
sede no Povoado Bela Vista, S/N - Bairro: Zona Rural, na localidade
de Batalha/PI, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.

Extrato DOU  (2276017)         SEI 53900.001063/2016-71 / pg. 290

adriano.moreira
Highlight

adriano.moreira
Highlight



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.001063/2016-71

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão de Batalha

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.�

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº  3683/2017, de 29 de
Setembro de 2017, no Diário Oficial da União de 05 de Outubro de 2017, que autoriza
a Entidade a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Batalha/PI,
consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se a cópia
do processo n º 53900.001063/2016-71, acompanhado do ato de outorga e exposição de
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/10/2017, às 08:56, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 2279244 e o
código CRC 882EF8A1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001063/2016-71 SEI nº 2279244
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EM nº 01069/2017 MCTIC 
  

Brasília, 17 de outubro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE 
BATALHA, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Batalha/PI, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53900.001063/2016-71 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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